
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

AS:S:.M.D&ItI.
&lEGJ'.&A .•.•VA

U'UlDa, .DI!õõM:s
U~I;M.~

A ASSEMBLEIA LEGISLATI A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO EDUCACIONAL

CONCEITO DE MEIO AMBIENTE CULTURA E SAÚDE (IECMACS), inscrito

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO04.992.734/0001-55,

com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

o INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTE

CULTURA E SAÚDE (IECMACS) é pessoa jurídica de direito privado, na forma

de associação civil sem" fins econômicos, denominada "IECMACS", cujo

objetivo é o desenvolvimento de ações e projetos nas áreas de saúde, gestão,

educação, pesquisa científica, assistência social, cv1tura e proteção e

preservação do meio ambiente, envolvendo projetos de âmbito educacional,

social, filantrópicos e de desenvolvimento humano.
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A IECMACS está sediada na Avenida Anhanguera, nO5389, Qd. 2(ff,'"'% .
Lt. 30, Edifício Anhanguera, sala 1303, 13° andar, Setor Central, CEP: 74043- 'St.SIA Lf' -

904, Goiânia - Goiás.

A Associação é válida e legalmente constituída consoante à
legislação brasileira, por meio de Assembleia Geral, devidamente formalizada

em ata. Também já foi registrado no Cartório competente seu Estatuto Social,

sendo, pois, legítima sua atuação.

A declaração de utilidade pública da IECMACS atende a demanda

de diversas naturezas. A uma, em especial de cunho social, dirigida ao bem

comum, com ações e projetos nas em diversas áreas outrora citadas, está o

desenvolvimento de projetos de âmbito educacional, social, filantrópicos e de

desenvolvimento humano.

A iniciativa de declaração de utilidade pública em tela está de acordo

com a Lei Estadual nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que "Baixa normas para

deClaração, como de utilidade pública, das entidades civis constituídas no

Estado", cuja transcrição de seus arts. 1° e 2° se impõe:

Art. 1° As sociedades civis, as assoclaçoes e as

fundações, constituídas no Estado de Goiás com o fim

exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade,

podem ser declaradas de utilidade pública se provarem:

I - que possuem personalidade jurídica;

" - que estão em efetivo funcionamento há mais de um

ano e sirvam desinteressadamente à coletividade;

/li - que os cargos de sua diretoria não sejam

remunerados;

IV - que seus diretores sejam pessoas idôneas.

Art. 2° A declaração de utilidade pública será feita por lei

emanada do Poder Legislativo Estadual, ao qual compete

a verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos

no artigo anterior.
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Destarte, de uma simples leitura destes dispositivos legai~, f
\(Jlconsiderando o que restou supra-aduzido quanto à IECMACS, mormente sé'Q~

objeto, verifica-se que estão cumpridos todos os comandos legais. &(~/A l"" .-

A utilidade pública, no caso em epígrafe, está relacionada ao apoio

ao desenvolvimento de ações e projetos nas áreas de saúde, gestão,

educação, pesquisa científica, assistência social, cultura e proteção e

preservação do meio ambiente, envolvendo projetos de âmbito educacional,

social, filantrópicos e de desenvolvimento humano, portanto além do respeito

às regras legais de sua constituição, seu objeto também cumpre os parâmetros
legais previstos.

Diante da fundamentação acima, fica sedimentado que estão

presentes ambos os requisitos necessários para a declaração de utilidade

pública de entidade citada, a conveniência - consistente na análise de mérito

administrativo - e a legalidade (verificada pelo cumprimento dos comandos
legais aplicáveis).

Sala das Sessões aos de de 2017.

elegada A la a Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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.10ESTATUTO CONSOLIDADO '2:."
'/)(SIA 'l'apiJulo 1

Dil DENOnfTNAçÃO E lJO FlINDAMENTO 1J.41NSTl1'l11{:40
Arlit!;o 1°. O1nst,iluto E(l,wadonal Conceito de ilfei() Ambiente Cultura e Smí(le, é

L.

pessoa jurídica de direito privado, na j()/ma de associação civil sem jins econômicos,
doravante designado "IECiUA($", regendo-se pelo presente Estatuto Social, pela legislação
que lhe s~ja aplicável, IJem como pelo seu Regimento Interno e regulamentos próprios que
tralarão dos procedimentos para contratação de obras, serviços, compras e alienações e do
plano de COl:gOS,salários e ben~fícios dos empregados da entidade.
"4rligo 2°. OlECilfACS terá sede no endereço: Avenida An1tanguera N° 5..189, Qd. 21, Lt.
.10, 1.1°Andar, Sala 1.10.1, Selor Central, CEP:7404.1.011, Goiânia. Goiá$.
')a.1'ágrql() I1nico. Mediante aprovação do COllsellwde Administração poderão ser criados,
para o e;felivo cumprirnen/o dos oqjetivos do lEill1A($, núcleos de representação, .filiais Oll
escrilários.fonl da sede, os quais.filllcionarão mediante delegação expressa da matriz e reger-
se-ão pelos dispositivos deste Estatuto e do Ilegimento Interno.
Artigo .10. Oprazo de duração dolECnTitCS é indeterminado.
Artigo 4°. O 1El'ilf,4(S terá um Regimento In/erno que, aprovado pelo Conselho de
Administraçào, disciplinará a Slla organização e fllncionamento~
Parágrqro I1nico. () Regimento Interno e os regulamentos próprios, entre os quais o relalivo
aos procedimentos para a contrafação de obras e serviços, compras e alienaçi5es, serão
propostos pela lJiretoria do llJCJl1Al'Se aprovados pelo Conselho de Administração.

fapít,do 11
IH Ht\í!ILIDA1JEE DOS OBJETIVOS

,.
"-"'"1 ., .

~

A rLigo so. O1E'l:Jl1AfS.
rerá l)Or o~ietivo:
O desenvolvimento de ações e pr~ietos nas áreas de saúde, gestão, educação, pesquisa
cien/(fica, assistência social, cultura e proteção e preservação do meio ambiente, envolvendo
pnúetos de âmbito educacional, social, filantrópicos e de desenvolvimento humano.
rerá por .1inalidalle:

a) Promover intercâmbio de cooperação entre entidades nacionais e internacionais
para troca de conhecimentos, desenvolvimento de produtos pedagógicos e
capacitação de pessoal;

b) Pesquisar tecnologias educacionais e adequá-las para serem absorvidas pelos
diversos segmentos da sociedade;

c) Qual~ficarpessoal das áreas de educação, tecnologias administrativas, de saúde e de
markeling, através de reciclagem, ensino médio e fundamental, graduação e pós-
graduação;
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.' Instituto Educacional Conceito De Meio Ambiente Cultura ESaúd~Qr }:~;:<:o ,
d) De~envol~i~ent~ d.e,pr~postas :edagógicas, aperfeiçoando e introduzindo novas !'.'f.~\ . _.:

CUl actenstlcas as Ja eXlstentes, \ "-s . .
e) Elaboração de projetos educativos e educacionais que visem a formação, habilitação'\~-'"

capacitação e qualificação profissional para os seguintes setores: Escolas públicas ou
privadas, instituições de ensino profissionalizante e técnico; Instituições de apoio
social e do sistema prisional; integração social do menor infrator e garantia de seus
direitos individuais e sociais; Instituições de qualificação do trabalhador;
Instituições ligadas aos meios de comunicações

f) Estabelecer convênios de contratos de gestão, assessoria e execução de projetos nas
áreas de saúde e educação com instituições públicas ou privadas;

g) Manter instituições de ensino fundamental e médio, bem como atuar como
mantenedora de instituições de ensino superior, ainda oferecer toda sorte de cursos
profissionalizantes, seja por seu intermédio, seja por meio de convenio ou contrato
com instituições públicas governamentais ou privadas;

h) Adquirir receber e promover os instrumentos educacionais e tecnológicos necessários
à execução dos projetos juntos aos cooperadores e conveniados;

i) Adquirir, confeccionar ou repassar recursos didáticos, materiais pedagógicos, e
execução de pr~jetos junto aos cooperados e conveniados;

j) Promover o apelieiçoamento e a qualificação profissional dos trabalhadores através
da realização de treinamentos, cursos, seminários, palestras, etc.;

k) Pesquisar tecnologias no setor de informática e de comunicação e adequá-las para
serem absorvida pelos diversos segmentos da sociedade;

I) Qual~ficaçãode pessoal nos recursos das tecnologias e informática através de cursos,
seminários, capacitação e treinamento;

m)Elaboração de projetos educativos que visam a aplicação da informática e da
comunicação para os seguintes setores: Escolas públicas ou privadas, Instituições de
apoio social e do sistema prisional, Instituições de qualificação do trabalhador,
Instituições ligadas aos meios de comunicações;

n) Aquisição de equipamentos de i'1formática, repasse, instalação e manutenção em
instituições públicas e privadas;

o) Ministrar cursos de artes cênicas, danças folclóricas, teatro, música e demais ações
de cunho cultural;

p) Organizar, manter e administrar diretamente, ou mediante convênios com as
entidades nacionais e internacionais, governamentais, autárquicas e particulares,
centros de treinamentos para .fins de estágios, experimentação de processo, sistemas
e métodos para formação de pessoal ou especialização em assuntos educacionais e
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de formaçao tecnzco-pedagoglca; ~\~ .~

q) Compor diferentes Conselhos de Entidades Públicas e Privadas; . rJ(I!/A "

r) Manter estreito intercâmbio com instituições e serviços de objetivos afins e com
aqueles c4jas relações possam resultar em benefícios mútuos;

s) Promover o desenvolvimento do turismo local e nacional;
t) Promover, planejar, organizar, apoiar e ministrar, cursos, seminários, conferências e

simpósio para divulgação do turismo brasileiro;
u) Plan~jar, organizar e realizar congressos, eventos carnavalescos exposições, rodeios,

feiras, shows, e eventos similares, para divulgação do turismo local e nacional;
v) Estabelecer convênios com órgãos públicos e privados para a divulgação do turismo;
w) Organizar e editar, diretamente, ou através de terceiros, publicações contendo dados

e informações relacionadas com o desenvolvimento do turismo;
x) Promover a cultura, defesa e conservação dos patrimônios históricos, cultural,

artístico e turístico.
PariIgrafo Único. No exercício de suas ./imções e de sua administração, o lEOf:1ACS
observará, sempre, os princípios da ética, legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da (;/iciência, sem qualquer discriminação de raça, cor, gênero
O/I religião.

Cnpílulo III
J)()S ASS()flitl)()S

;1 rligo 6(). () IEOfH fS será composto por seus associados, sendo todos com qfinidades, aos
o~jeli.vos da entidade, devendo a proposta de admissão de cada um deles ser aprovada pela
lJiretoria e homologada pelo Conselho de Administração, divididos nas seguintes categorias:
a) - Asso(~iados Fund(l(lores: aqueles que participaram da Assembleia de ./imdação da
entidade, assinando a respectiva ata;
b) - Assoeiados J;fel.;.vos: as pessoas IwJurais que concordarem em acatar,
incondü:ionalmente o presente Estatuto, que forem indicados pelo (s) associado (.s), ou que
solicitarem seu ingresso no IH~lACS, e ainda os mernbros do Conselho de Administração,
Conselho Fiscal, enquanto no exercício das respectivas junções;
c) - ,1ssodados Jlollorár;os: pessoas naturais ou jurídicas que se destacarem na atuação
em prol e/ou em d~/'esa das a/Ívidades relacionadas ao o~jeto do IEfltlACS.
PllrágraJo Pr;m.e;.ro. Os associados, independentemente da categoria, não respondem
subsidiária nem solidariamente pelas obrigações do lEüt1A£'S, ressalvado o disposto no
Parúgrq{l) Primeiro do Artigo /6° da Lei 9.637/1998.
PariIgrafo Segundo. Os associados não poderão utilizar os símbolos do1E£'lttACS ou falar
em seu nome, sem a devida autorização da Diretoria e/ou do Conselho de Administração.

~
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Parágn{{o 1't~,.eei,.o. Os associados poderão ser contratados pelo IE'CMACS em regime~St
celetista ou de prestação de serviços, ficando suspenso seu direito a voto pelo período que -S/A, !

perdurar o contrato, respeitado o disposto no inciso vm do Artigo 4° da Lei 9.637/ J998.
Pu,rágraJo Quarto. A admissão de associados, em qualquer das categorias, não estará
vinculada a qualquer obrigação de aporte financeiro ou patrimonial.
Parágrafo Quinto. Os associados não serão obrigados a e;j'etuar contribuição mensal em
favor do lEíltlACS.
Artigo r.São direitos dos associados:
1- Tomar parte nas assembleias gerais;
JJ - Votar e ser votado para os cargos eletivos, na forma deste Estatuto e Regimento Interno
do 113fM.4iS;
III - propor ao Conselho de Administração e a lJiretoria qualquer medida tendente ao
cumprimento das finalidades dolEC,~1ACS;
IV - Utilizar-se dos serviços e das instalações que o lJiChfACS tornar disponíveis na forma
d(~{tnidano Ilegimento Interno;
lJiretoria que contrariem seus direitos;
VI - LJeliberar, pelo voto de 2/3 do lotai dos associados, sobre proposta de substituição do
representante fIO Conselho de Administração a qualquer tempo;
VIl- participar de seminários, encontros, ~/icinas de trabalho e outras reuniões O1ganizadas
pelo JECMACS;
vm - requerer, com pelo menos wn quinto de associados, a convocação dos órgãos
deliberativos; e
IX -Desligar-se do quadro de associados do lEC~fACS,por meio de simples pleito, por escrito,
dirigido à IJiretoria da entidade.
ParágraJ() VniJ;o. Aos membros honorários são assegurados os direitos previstos nos incisos
I, lll, IV, V, VII e IX do caput deste artigo .
.4rtigo [/0. São deveres dos associados:
1 - Cumprir as disposiçiJes estatutárias, regimentais e regulamentares, bem como as
d' '- / ' /"" ". ., . l' 96')""//991)IS/)()Slçoes egms aplcavels a espeCLe,notaúamente a )el . ,)/ .. ' );
IJ - Acatar as decisões do Conselho de Administração e da lJiretoria;
m- manter alllOlizadas suas i~Fmnações básicas;
1\1 - Colaborar nas atividades do lEi'nU i'S, quando solicitados;
V - Zelar pela imagem e reputação do IEi'~1A(;S; e
\1/- IJesempenhar as funções para as quais tenham sido eleitos.
Parágrafo Vnil:o. Aos membros honorários incumbem os deveres previstos nos incisos I, n
lll, 1\1 e 17 do caplll deste artigo.
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Artigo 9°. A prática pelos associados de atos incompatíveis com os fins e o decoro dir:',:' '~/A .' ,("

lfj'e~U (;S, com o presente Estatuto e outras normas internas, bem como com as deliberações
dos órgãos sociais, poderá ens~iar as seguintes penalidades:
J - Advertência escrita;
li - Suspensão temporária dos direitos co~ft~ridos pelo presente Estatuto; e
111- Exclusão do quadro de associados.
P(lrágn~ro (jn.il~o.Compete ao Conselho de .Administração o exame e a aplicação das
perwlidades previstas /lO wPut deste arUgo, por iniciativa própria ou mediante a
recomendação da lJiretoria, sendo assegurada ampla d~resa do Associado, c~jos recursos
também serão apreciados pelo Conselho de Administração.

C(lpítulo IV
IJO PA rIWl1ÔNm JJ IhtS lWi'lJl'AS

A rligo 10. Os recursos financeiros necessários à manutenção do IEOUACS serão obtidos:
J - Por convênios ou instrumentos congêneres .firmados com órgãos e entidades
govenwrnentais ou instituições privadas, nacionais ou estrangeiras, para custeio de pnljetos
de interesse social nas áreas relacionadas à sua alividade;
Jl- 1'01' contratos com órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas, nacionais
ou estrangeiras, para desenvolvimento e/ou execução de pr~jetos relacionados à ,finalidade
do JlXflU (,~~;
111- Por contratos de produção e comercialização de bem) ou serviços desenvolvidos pelo
IHi~tl4 (,'8;
IV - flor rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros pertinentes ao
patrimônio sob sua administração;
V - Por doações, legados e heranças destinados a apoiar as atividades relacionadas à sua
.finalidade:
FI - Por subvenções sociais que lhe .forem tra/l.~/eridas pelo poder público;
VJl- Por contribuições voluntárias dos associados;
V/Il- Pelo recebimento de royalties e direitos autorais;
IX - Por empréstimos oufirwnciamentos junto a organisnws nacionais ou int,ernacionais; e
X - Por 011 tros que pO/Hmtu ra lhe forem destinados.
1)(l/'ágl'(~/() Primeiro. Integram o patrimônio do lEl:il1A('s os bens e direitos que a qualquer
título lhe venham a ser destinados, observado o disposto no S 3° do artigo 12 da Lei
9.637/1998, no caso de qual{ficação como Organização Social.
P(lrágl'(~roSegul1l1o. Os eventuais excedellt,es financeiros serão obrigatoriamente investidos
no desenvolvimento das atividades do IIJfMAfS.
Parágrafo Terceiro. O IEl.'M,4fS não distribuirá enl.re os seus associados, conselheiros,
direlores ou doadores elieal/lUis excedenles ofJeraciooail, brulos OI! líql!id~ diVideodOS~

,\ .),
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bon~fícações~participações 0/./ parcelas do seu patrimônio~ seja a que título .fór, inclusive \{~~&»-.: ,,$
razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado. ''('~/A ,.

Pa.rá.gr(~f'oQuar'.o. O plano geral de contas discriminará as receitas, despesas e demais
elementos deforma a permitir a avaliação.ftnanceira~ patrimonial e de resultados do IECMACS.
A rligo 11.;\ partir da ~fétiva qual~flcação do IEf,UA fS como Organização Social, .fica
de;/ínido que no caso de sua extinção 0/./ de sua desqual!lícação como Olganização Social, tudo
nos termos da Lei Federal 11.0 9.637/98, l)em como Lei Estadual 11.0 105.503/005, será feita a
incorporação integral do patrimônio, dos legados e das doações que lhe tenham sido
destinados, bem como dos excedentes .ftnanceiros decorrentes de suas atividades, ao
patrimônio de outra OJ:stanização Social, qual~flcada no âmbito da União Federal e/ou dos
Estados, da mesma área de atuação. ou ao patrimônio da União~Estados, Distrito Federal e
Municípios~ na proporção dos recursos e bens alocados por esses entes nos termos dos
respectivos contralos de gestão. Cabe ao Conselho de Administração deliberar sobre a extinção
do WüUAfS.

fapítulo li
1M An~l1N1STIlAÇ.40 E nA (JIlGANIZftÇXO

,4r'igo 12. São órgãos da Administração do IHJJ1AfS.
}- ,4ss(~m"'eia (;eral;
11- Conselho de ftdminislração;
111- Diretoria;
IV - Conselho FÜWlll.
Ar,igo 18. Todos os órgiios do IHiUA(;S poderão reunir-se e tomar d(~cisões, presencial ou
virtualmente. por teleco/!ferência, por videoco/1/erência, troca de mensagens eletrônicas, ou
outro meio de comunic(/ção~ desde que possa q{erir-se a ~{etiva participação e nwn~festação
da vontade dos seus membros.
Parágrafo Único. As reuniões presenciais e virtuais serão regulamentadas pelo Regimento
Interno do IECllU CS.
Seçã.o 1- /)a Assembleia (;eral
Artigo 14. A Assembleia Geral constiluir-se-á dos associados em pleno gozo de seus direitos
estatutários e tem por competência:
J - Eleger, entre os associados, dez (lO) membros para o Conselho de Administração;
11- Propor alteração do presente Estatuto e submeter ao Conselho de Administração;
m - Para eleger e destituir os diretores e administradores, e mudar o estatuto, e necessário o
voto concorde de 2/3 de seus membros dos presentes à assembleia geral especialmente
convocada para este ,fim, não podendo ela deliberar, em primeira cOllvocação sem maioria
absolul.a dos associados, 0/1 com menos de um terço nas convocações seguintes.

6
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p(lI'(ígfn{o Primeiro. Os associados reunir-se-ão em Assembleia Geral Ordinária a cadbrn
• . ')P

quatro anos para eleição, por voto direto e secreto, ou por aclamação, de membro para o <~s/ ~
~~/I! •

Conselho de Adm.inistração, ou, a qualquer tempo, em caráter extraordinário, .
Parágrafo Segundo. A convocação de Assembleia Ordinária ou Ext.raordinária será feita
pelo 11iretor Geral dolJJüllA(,'S! ou pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por
assinatura de pelo menos 11m quinto dos associados, por meio de edital afixado na sede do
mOItA CS e (ou) publicado na imprensa local, por circulares ou outJOS meios convenientes,
fom antecedência mínima de S (cinco) dias úteis, mencionando-se o dia, a hora, o local e a
paula da reunião.
Pnrágralo l'erceiro. A Assembleia Geral inslalar-se-á, em primeira convocação, com a
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer nlÍmero de associados, e
deliberará nafórma do llegimenlo Interno do JH'MAl:S.
Parágrafo Quarlo. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria
absolut.a de votos, se de oulJa FHma não dispuser o Estatuto.
Arligo 15. A Assembleia Geral será instalada. e presidida pelo lJiretor Geral do IlJfMAt'S ou,
na SilO ausência, pelo presidente do Conselho de Administração ou, ainda, por associado com
direito a voto, quite com os deveres previstos no a.rtigo 8°, e escolhido entre os presentes.
Seção IJ -1)0 Conselho de Admini$I.ração
,4fligo 16. OConselho de Administração é ólgão colegiado de deliberação superior, bem como
possui a responsabilidade administrativa do lEOllA (;S.
Artigo 17. O Conselho de Adminislração será composto por dez (10) membros, escolhidos
entre pessoas de notória capacidade e reconhecida idoneidade moral e será constituído de:
, - Três membros natos indicados pelo Poder Etecutivo da União. e/ol1 dos Estados e/ou dos
Munic ípios:
/I - Três membros natos representantes de entidades da sociedade civil, pr~lerencialmente
com atuação na área de educação, cultura, meio ambiente e saúde convidados pelo Direlor
(;eral do lE(;MACS;
lJI-lJm membro eleito entre os associados do lIJül1At'S, pela Assembleia Geral;
IV - Dois membros eleitos pelo Conselho de Administração entre pessoas de notória capacidade
pn~fissional e reconhecida idoneidade moral; e
V -lJm membro indicado por livre escolha dos associados ':lundadores" do IECil1ACS.
Parágrafo l)rimeiro. OJ}iretor Geral do lBfJlIAC~ participará das reuniões do Coltselho de
Administração com direito a voz, mas não a voto.
Pllrágl'(~ro Segunllo. Os membros do Conselho de Administração terão mandatos de quatro
anos, sendo permit.ida lima recondução.
ParágT(~/'o 'ferceiro. Os mpmbros natos de que tratam os incisos I e ll, serão indicados e
substituídos a quo/qaer tempo, a critério das entidades representadas, ~ 7
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.')'. "P(Lrágrl{{oQuarto. ()primeiro mandalo dos membros de que tratam o inciso 111desl,e arl'('&(~/A 1;-
será de dois anos: permitida a recondução. .
Arago 18. Qualquer membro do Conselho de Administração ql1e vier a ser indicado para
integrar a Diretoria do IECntAfS deve renunciar ao fOlgo de consell1ei ro ao assumir ,{t./.nção
executiva na inst.ituição.
Artigo 19. (J Consellw de Adminisl,ração elegerá um Presidenle~ ent.re seus membros de que
Irat.am os incisos IIJ~ I V e \f do Artigo 17 dest.e 1]sl,at.1110,para 11m.mandato de quatro anos~
admitida uma recondução.
Parágrafo Pl'imeiro. () exercício da Presidência encerrar-se-á com o t.érmino do mandat.o
do membro do Conselho de Administ.ração para ela eleito.
Parágrafo Segurulo. () Conselho de Administração poderá. destituir seu. President.e, por
decisão de 2/3 de seu.s membros.
I)arágralo Terceiro. Em caso de vacância da. Presidência.: o Conselho de Administração
elegerá: no prazo de Irinta dias, contados da vacância: O/ll,romembro para afunção.
ftrti{4o 20. Perderá o mandato o membro do Conselho de Administração que fall,ar, sem
jusl,ificaliva aceil,a, a três rel1niões ordinárias no intervalo de doze meses.
Artigo 21. No caso de vacância de cargo de membro do Conselho de Adminisl,ração: caberá.
ao seu Presidenl.e solicitar a indicação ou eleição de novo membro: que completará o mandat.o
do q{aslado.
AI't,igo 22. OConselho de Administração reunir-se-á:
J - Ordinariamente, a cada Irês meses; e
11- Hrtraordinariamente: sempre que convocado por seu Presidenle~ por solicitação de um
terço de seus membros: por solicit.ação de um quint.o dos associados do IECnlACS 011por
solicil,ação do Diretor Geral.
Artigo 2.1. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas mediante a presença
de. 110 mínimo. metade mais 11mde seus membros.
P(Lrágl'({/() Ilnico. As decisões do Consell1Ode Administração serão adotadas desde que
aprovadas por maioria simples dos membros presentes, cabendo a cada membro 11mvot.o e
ao Presidenle o volo de qualidade, salvo exceções previst.as nest,e Estatuto que dependam de
quórum qual!flcado.
Ar'igo 24. Compete privalivamente ao Conselho de Administração:
J - lJelilJerar sobre as linhas gerais das políl.icas, diret.rizes e estratégias do .lIJOl1ACS:
orientando a l1ireloria 110 cllJ1lprimenl,o de suas alribuições;
1/- Avaliar e aprovar os lermos do Cont.ralo de Gestão;
111- Eleger seu Presidente;
1\1 - ESlabelecer as diretrizes do plano de auditoria interna, aprová-lo e mod~ficá-Io a
quo./quer'empo: . ~ 8
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F - Determinar e autorizar a cont.ratação de audit.oria externa: ~\ ,, \<' ..

FI - Examinar e aprovar e, quando for o caso, remeter ao órgão supervisor do contrato d(~~s(s'A~:
gest.ão os seguint.es documentos:
a) A propost.a de orça(nent.o, o programa de investiment.os e o plano de ação para a execução
das at.ividades domCntA (;8;
b) O relatório de atividade, com os respectivos balancetes;
c) Apresentação de cont.as e o relatório anual de gest.ão do JECMACS;
d) Avaliação de cont.rat.os, de convênios ou de outros instnunentos de qjust.es e as análises
gerenciais cabíveis; e,
e) (}Regulamento próprio que deverá conter os procedimentos para aquisições, contrat.ação
de obras, bens e serviços e alienações, bem como o plano de cargos e salários e ben~fícios de
empregados, que não poderá ultrapassar o limite de 9096 (noventa por cento) da maior
remuneração paga aos membros da JJiret.oria, devendo t.al regulament.o ser aprovado, no
mínimo, por ma.ioria de 2/3 dos membros do Conselho de Administração.
\111 - Acompa.nhar e avaliar periodicamente o desempenho do JlXfJ1AfS;
VlJJ- Designar. dispensar e eleger por meio do voto de maioria dos seus membros, os nomes
para o preenchim.ent.o do cargo de Diretor Geral;
IX -Designar e dispensar os demais m.embros da.lJiret.oriam.ediante propost.a do lJiretor Geral;
X - Fixar a remuneração dos membros da lJireloria, deforma que o seu valor mensal co~junt.o
não ultrapasse 4% (quat.ro por cento) dos repasses mensais realizados pelo Poder Público;
Xl - Fiscalizar a gest.ão, apurar faHas cometidas, destituir ou aplicar penalidades cabíveis
relativam.ente a membros da lJiretoria;
X/1 - Avaliar e aprovar proposta de alteração e polít.icas, diretrizes estrat.égicas, planos de
atividades e respectivos orçament.os com exposição de mot.ivos;
X1JJ-1J~/i.nir o percenlual máximo da receita a ser destinado ao pagamento de remuneração,
encargos trabalhist.as e vantagens de qualquer nat.ureza aos dirigentes, empregados e
servidores pú.blicos cedidos ao JI1CIJ1AfS,observado o S2° do Arf. 14 da Lei 9.637/1998, na
hipótese de qu.ol{ficação da entidade como Organização Social:
XIV - Aprovar. na última reunião ordinária de cada. ano, o plano anual de inveslimentos, a
ser apresent.ado pela Diret.oria;
XV - Aprovar, por maioria de, (10 mínimo, 2/3 de seus membros, a propost.a de e.'rt.inçãoda
ent.idade e a consequ.ent.e destinação do patrim.õnio do IBílJ1A C8, observado o dispost.o no
liriigo 1.1des t.e Esla1./11.0;

XVI - Aprovar o llegiment.o Interno da ent.idade, observando os termos contidos no Arl. 4°, VII
da. Lei 9.637/.1998;
Xllll- Fiscalizar o Cllmprimento das diretrizes e melas d~/inidas e aprovar os demonstrat.ivos
finilnceiros e contábeis e os conlas olluoL\ do entidade, com o auxílio de aUditor~ exterM; :



(

~
. Instituto Educacional Conceito De Meio Ambiente Cultura E Saúde (Q fO S o~

\~ '

Parág"I{{OPrimeiro. Ofuncionamento do Conselho de Administração será regulado POI:''\~~s(~.
disposições estatutárias e pelas normas contidas no seu próprio Regimento. . lI! .

Parágrafo Segundo. Os Conselheiros não poderão receber remuneração pelos serviços que,
nesta condição, prestarem ao lEí~IACS, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual
participem.

Seção UI - JJalJireloria
Ar'.igo 25. A Diretoria é óqtão de gerência, competindo-lhe superintender e coordenar as
atividades do JJJCMACS~sendo composta por 03 (três) membros, quais s(4am:
a) Um 1Jiretor Geral;
b) Um lJiretor Administrativo;
c) Um Diretor Técnico.
l'llrágf(~{o lÍllü~o.Os membros da LJiretoriaficarão obrigados e responsáveis pela execução
das atividades inerentes ao título do calgo ocupado, devendo cada qual acatar as orientações
e diretrizes que forem d~fillidas pelo Diretor Geral, segundo as diretrizes e os planos aprovados
pelo Conselho de Administração.
Arligo 26. () lJiretor Geral será eleito pelo Conselho de Administração, para mandato de
quatro anos. podendo ser reconduzido.
Parágl'l~{o Único. Os demais 1Jiretores serão designados pelo Conselho de Administração,
mediante proposta do lJiretor Geral do JECil1Aí'S, podendo t.ais membros serem associados ou
não. com fOlgOS de natureza ad nutum.
A ,.ligo 27. Competem aos lJiret.ores:
a) ao Diretor Geral:
I - Orientar, dirigir e controlar as atividades do JBOl1J1 (:8;
II - Encaminhar para a deliberação do Conselho de Administração, a proposta de indicação e
a substituição dos Diretores;
JII - Convocar a Assembleia Geral e solicitar a convocação de reunião extraordinária do
Conselho de Administração:
IV - Autorizar despesas, promover o pagamento de obrigaç()es, assinar acordos, convênios,
contra/os e demais inst I'IJmentos de ajustes;
V - Ilepresentar o lHMJt fS ativa e passivamente, extrqjudicialmente;
FT - Comunicar ao Conselho de Administração, para as providências cabíveis, o qlastamento
irregular, a vacância do cargo, o pedido de licença ou ~lastament.o, a iryringência de normas
legais regI/lamentares ou a ocorrência de ato que possa causar prqjuízo ej(~tivo ou potencial
à imagern do 1Et:fl1!líS. relal.iliamenle aos Diretores;

10
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VIJ - Propor ao Conselho de Administração a oneração ou alienação de bens do aJi~~, ~ d
permanente do malA CS; <~~~- ,;--

Vl1I - Constituir procuradores, mandatários 0/1 prepostos com .fins espec(ficos, em nome do
1ECJ~UCS;
IX - Gerir o patrimônio do JEillfA CS;
X - Contratar auditoria externa para acompanhar e avaliar as contas e procedimentos
gerenciais e contábeis do IECMA(,'S;
XI -lJesignar os ocupantes de cll(~fias;
XIl- ContTaJar e administrar pessoal e consul1orias especializadas;
XJJJ - Mandar publicar anualmente no Diário Qficial da União e/ou dos Estados, os
demonstrativos financeiros e os relat,ivos à execução de eventuais contratos de gestão com a
União e/ou Estados;
xnr - Elaborar e submeter a aprovação do COllselho de Administração o regulamento de
compras~ o regimento interno, o plano de auditoria interna, () relatório de atividades, o
relatório de gestão, o programa de investimentos, dentre outros.
b) Ao IJir(J,torAdministrativo:
I - Planl~jar, organizar, dirigir e controlar a gestão administrativa e financeira da entidade,
minimizando os riscos e maximizando a (4iciência e a (4ícácia da organização;
J1- Exercer todas as demais atividades que vierem a ser criadas e previstas no Regimento
Interno, como de competência do IJiretor Administrativo.
c) A o/Hrelor réenü;o:
1 - Plan(dar, OIganizar, dirigir e controlar a gestão técnico-administrativa;
11 - Exercer todas as demais atividades que vierem a ser criadas e previstas no Regimento
lntemo, como de competência do Diretor Técnico.
Artigo 28. Perderá o cOIgo o lJiretor que infringir as normas que disciplinam o
funcionamento do mOl1A CS ou que man(!'estamente descumpra as suas competências, na

'i forma do Regimento Interno.
PnrágraJi) Ilnieo. Na hipótese de vacância do cOlgo de Diretor (;eral do IH:JlU CS, as jimções
inerentes ao cargo serão assumidas pelo Diretor indicado, na oportunidade, pelo Conselho de
Administração.
Seção IV -110 (,'orL'lelho Hselll
Artigo 29. A administração da entidade será .fiscalizada por um Conselho fiscal constituído
de 3 (três) membros çfl~tilios e 3 (três) suplentes, todos associados, eleitos na forma
estabelecida pelo Estatut,o, para mandatos de 3 (três) anos, permitida a reeleição por uma
única vez, de 1/3 (um terço) de seus componentes.
lirligo .10. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Asselllbleia Gemi, convocada
para este .fim, e tomarão posse perante a mesma Assembleia. ~

~ 11
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Pal'ágrf{/() I)rimeiro. Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos votos;"~~;'?,~1t'.:7:,J
considerando-se os três mais votados titulares e os três seguintes suplentes, admitindo-se a .
escolha por aclamação.
Plll'ágr(~ro SegUlulo. Os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si seu Presidente no
mesmo ato da posse.
Artigo :n. Compete ao Conselho Fiscal:
J - Examinar os livros de escrituração da entidade;
11 - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho .financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres ao Conselho de Administração; e,
JlI - Requisitar ao jJirelor responsável a documentação comprobatória das operações
econâmico:financeiras realizadas pelo WCMACS.
PllrágraJo Ílnieo. OConselho Fiscal poderá solicitar a IJiretoria a contratação de auditoria
independente externa para subsidiar as análises que se .fizerem necessárias.
Artigo 32. OConselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente lima vez ao ano para as providencias
do inciso JJ do artigo anterior, e extraordinariamente sempre que necessário.

, Parágrf~/'o Primeiro. Asfil.llções dos componentes do Conselho Fiscal são incompatíveis com
as de membro do Conselho de ,4dministração ou da lJiretoria.
I)arágra:/() Segundo. 15' vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bon~ficação
ou vantagem, a qualquer título, pelos membros do Conselho Fiscal emface do desempenho de
suas atribuições.

('({pílulo liJ
I)OSIlIXlJIlS()S JIllMAN()S

I i11'ligo 33. A gestão dos empregados do lE(]f,4l:S seráfeita sob o regime da Consolidação das
Leis do Trabalho.
Artigo .14. () regulamento de recursos humanos cuidará dos prinâpios básicos da gestão de
pessoas e disporá sobre os procedimentos quanto:
J - À seleção para admissão de pessoal;
JJ- Aos direitos e deveres dos empregados;
IJJ- Ao regime disciplinar, às normas de apuração de responsabilidades e às penalidades;

IV - A formação e treinamento do pessoal;
F - Ao plano de cargos e grai{fiwção de qualquer natureza; e

I VI - Aos salários, bene;flcios e vantagens para os empregados.

12
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A,.ligo .15. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal não receberão remuneração
pelos serviços que, nesta condição, prestarem ao IIX/1IAC8, ressalvada ajuda de custo por
reunião da qual participe/no
A rt.igo 36. O IBOJ1A (;S assegurará a de;tesa e respectivas despesas em processos judiciais e
administrativos aos membros do Conselho de Administração, da !Jiretoria e do Conselho Fiscal,
presentes e passados. para resguardá-los das responsabilidades por a/os decorrentes do
exercício de sllas atribuições, cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos mandatos.
Parágrafo Í/nico. A garantia prevista no caput deste artigo se estende aos empregados e
preposlos qllP legalmente a/llarpm por delpgação dos administradores do 1Ef:J11AC8.
Artigo :n.lJa ex'in{~ão lia fJ(~ss(m.i"ríliica, O inslilu./o (IHf,'MACS)poderá ser extinta a
qualquer momento, uma vez constada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à.
impossibilidade da malw.lenção de seus oQjelivos sociais, ou desv;rllwmento de suas
.fi/wlidades estat.utárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante
deliberação de assembleia geral extraordinária, especialmente convocada para este fim,
composta de associados em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem
volo concorde de 2/3 (dois t.erços) dos presentes, sendo em primeira chamada com a totalidade
dos associados, e me segunda c/ramada, /Una hora após a primeira, com presença de no
mínimo ,1/3 (u.m t.erço) dos associados.
l'aníg,.afo lÍni.co: Em caso de extinção do instituto (JECMACS)os bens remanescentes serão
destinados paro outm entidade cong(1nere. com personalidadejurídica comprovada, com sede
e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos órgãos públicos
cOlllpetenle.
!\rligo :~ll. O exerfÍcio .fisco I coincidirá com o ano civil, wm término no dia. trinta. e um de
dezembro de cada ano .
.4r/.igo 39. As evenJ/wis divergências~ cOl~~ilose omissões na aplicação do present.e Esta/uto
sprào resolvidos pelo [onselho de Administração do IHJJMCS.
;\,.ligo ,U). Este Esta tulo entra em vigor após a sua aprovação e passará a produzir seus
(~{fJ,i/os,~flcialmente, a partir de seu registro no competente Cartório de Registro Civil e na
/lerei ta Fe 'aI do Brasil.

i
i.n.

"

(;oiânia,25 de março 2016.
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Atesto para os fins de requerimento do título de Utilidade Pública Estadual que o (IECMA2s'~(S'IA
Instituto Educacional Conceito de Meio Ambiente Cultura e Saúde, inscrita no CNPJ sob o n.o
04.992.734/0001-55, sediada na Avenida: Anhanguera, Qd. 21, Lt.30, nO5389, 13° andar, sala 1303, Setor
central, Goiânia Goiás, CEP: 74043-011, esteve em efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos
anteriores ao presente, cumprindo com suas finalidades estatutárias.

Atesto, outrossim, que sua diretoria, cujos membros estão abaixo relacionados, é composta por
pessoas de ilibada conduta social, nada conhecendo que desabone sua moral.

Nome Identidade Profissão Cargo na entidade
MARIA DAS GRAÇAS 1451064 SSP/GO PROFESSORA DIRETORA GERAL

~MEDE CECÍLIO RAMALHO

~ORVANSANTOSPORTAL 1151309 SSPIDF ADMINISTRADOR DIRETOR ADMINISTRA TlVO

~ICARDO SOUSA DE JESUS 3435014-6340717 SESP/GO PROFESSOR DIRETOR T£CNICO
fruNIOR

JOSANNE MARQUES 4221503 DGPC/GO ADMINISTRADORA PRESIDENTE DO CONSELHO
~ONZAGA DE CASTRO DE ADMINISTRAÇÃO

LENICACIA RIBEIRO SILVA E 2431099 DGPC/GO PROFESSORA CONSELHO DE
~ILVA ADMINISTRAÇÃO

OTILIO MIQUEL MANSO 1634828 SSP/GO PROFESSOR CONSELHO DE
i\DMINISTRAÇÃO

~ENA TO OLIVEIRA DE JESUS 4610553 DGPClGO PROFESSOR CONSELHO DI
i\DMINISTRAÇÃO

WALUZIA MIRANDA FLORES 1729978 SSP/GO PSICOLOGA CONSELHO Dl'
i\DMINISTRAÇÃO

MARIO PEREIRA MAMEDE 1729978 SSP/GO ARQUEOLOGO CONSELHO DI!
i\DMINISTRAÇÃO

IMARIA APARECIDA ALVES 3109626 SSP/GO PEDAGOGA CONSELHO DE
PEREIRA MAMEDE i\DMINISTRAÇÃO

KAREN CHRISTlNA PEREIRA 326088829 SSP/SP PROFESSORA CONSELHO Dl!
[Dos SANTOS i\DMINISTRAÇÃO

GILMAR DE SOUSA SILVA 1725410 SSP/GO CONTADOR PRESIDENTE DO CONSELHO

I
ISCAL

AMANDA DE SIQUEIRA ,14778659 SSP/GO ADVOGADA CONSELHO FISCAL

RODRIGO OLIVEIRA DE 4485127 DGPC/GO TECNOLOGO CONSELHO FISCAL
JESUS

ELIS REGINA SILVA DE 5787598 SSP/GO FISIOTERAPEUTA ONSELHO FISCAL
OLIVEIRA DE JESUS

,

.ELISABETH TOLEDO 3965635 SPTClGO ENGENHEIRA SUPLENTE DO CONSELHO
RODRIQUES I<'ISCAL

I

ADEMYR GONÇALVES DE 1269813 SSP/GO ENGENHEIRO SUPLENTE DO CONSELHO
OLIVEIRA ISCAL

________ .•_' __I
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Declaro para quem possa interessar, que a diretoria, conselho de
administração, conselho fiscal e qualquer associado ou filiado do Instituto
Educacional Conceito de Meio Ambiente Cultura e saúde, (IECMACS)
inscrito no CNPJ: 04.992.734/0001-55, localizada na Av. Anhanguera nº
5389, edifício anhanguera, sala 1303, setor central Goiânia - Goiás, CEP:
74043-904, não possui nem uma forma de remuneração.

Goiânia, 27 de março de 2017.

Av. Anhanguera nQ 5389, edifício anhanguera, sala 1303, setor central Goiânia - Goiás, CEP:74043-904,
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85.11-2-00 - Educação infantil- creche
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85.92-9-03 - Ensino de música
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94.11-1-00 _Atividades de organizações associativas patronais e empresariais
91.03-1-00 _Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção

ambiental
91.02-3-02 _Restauração e conservação de lugares e prédios históricos
66.30-4-00 _Atividades de administracão de fundos por contrato ou comissão

COOIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDlCA

330-1 - Organização Social (OS)
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. "'o liSTA DA NOVA DIRETORIA DO INSTITUTO EOUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTE
CULTURA E SAUDE (IECMACS).

ELEITA NA ASSEMBLEIAS GERAL EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 25 DE MARÇO DE 2D1B.
(REFERENTE A ATA DE N!! 2/2D1B)

MARIA DAS GRAÇAS MAMEDE CEcíuo RAMALHO. CPF 323156191-49. CI 1451064 SSP/GD,
BRASILEIRA, CASADA. PRDFESSDRA, ENDEREÇO RUA 16 A, Nº 37 A, SETDR UNIVERSITÁRIO, GOIAN£SIA - GD
CEP: 7638,0-,0,0,0. FOI ElEITA OIRETDRA GERAL, PARA ,OMANDATO DE 25/D312016 a 25/,0312,02,0.

MORVAN SANTOS PORTAL CPF: 598696667-87, CI: 11513,09 .SSP/DF. BRASILEIRD. CASADD,
ADMINISTRADDR, ENDEREÇD: SMPW DO. 29 CDNJ. ,02, LT. ,03, CASA G. BRASllIA - DF, CEP: 71745-5,01. FOI
ELEITO DlRETDR ADMINISTRATIVO, PARA ,OMANDATO DE 25/D312D16 a 25/,0312,02,0.

RICARDO SOUSA DE JESUS JUNIOR, CPF: 825,088871-53, CI: 3435014-634,0717 SESP/GD,
~

BRASILEIRD, CASADD, PRDFESSDR, ENDEREÇD:RUA DDNA FIRMINA, DO. lC,LT. 12, RESIDENCIAL MDNTE VERDE,
GOIÂNIA - GOlAS, CEP: 74681-6,0,0, ELEITO DlRETDR ttCNICD, 'PARA ,O MANDATO DE 25/,0312016 A
25/,0312,02,0.

JOSANNE MARDUES GONZAGA OE CASTRO, CPF: ,0,01053961-17, CI: 42215,03 DGPC/GD, BRASILEIRA.
DlVDRCIADA. ADMINISTRADDRA, ENDEREÇD: RUA MADRI 28, OD. 22, LT. 32. S/N JARDINS MADRI. GDlÂNIA -
GDlÁS. CEP: 74369-,06,0, ElEITA PRESIDENTE DD CDNSElHD DE ADMINISTRAÇÃD. PARA ,O MANDATO DE
25/,0312016 A 25/,0312,02,0.

LENICACIA RIBEIRO SILVA E SILVA, CPF: 427,065641-72. CI: 2431099 DGPC/GD. BRASILEIRA, CASADA.
PRDFESSDRA. ENDEREÇD:AVENIDA BRASil Nº 241. SANTA LUZIA, GOIAN£SIA - GOIÁS, CEP: 7638,0-,0,0,0, ELEITA
PARA ,OCDNSELHD DE ADMINISTRAÇÃD, PARA ,OMANDATO DE 25/,0312016 A 25/,0312,02,0.

llTIUll MIOUEl MANSll. CPF: 37,0569481-2,0. CI: 1634828 SSP/GD, BRASILEIRD, CASADD.
PRDFESSDR, ENDEREÇD: RUA SENHDRINHA DE ALBUOUEROUE 00. 102 A,LT. ,05, PAROUE DESTE INDUSTRIAl.
GOIÂNIA - GOIÁS. CEP: 74375-160, ElEITD PARA ,O CDNSELHO DE ADMINISTRAÇÃD, PARA O MANDATO DE
25/0312016 A 25/0312020.

RENATll llUVEIRA DE JESUS, CPF: 017035411-38, CI: 4610553 DGPC/GD, BRASILEIRO. SOLTEIRO,
PRDFESSDR, ENDEREÇD: RUA X 14. DO. X23.LT.14, JARDIM BRASIl. GOIÂNIA - GOIÁS, CEP: 7473,0460, ELEITO
PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃD, PARA O MANDATO DE 25/,0312016 A 25/0312,020.

WAlUZIA MIRANDA FLllRES, CPF: 19,0355351-20, CI: 315510 SSP/GD, BRASILEIRA. SEPARADA,
PSICÓLOGA, ENDEREÇO:RUA 255, Nº 434, DO. 34,LT. 42, SETDR COIMBRA. GOIÂNIA - GOIÁS, CEP: 74533-150.
ELEITA PARA ,OCDNSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. PARA ,OMANDATO DE 25/0312016 A 25/D31202D.

MARlll PEREIRA MAMEDE. CPF: 773636631-49, CI: 1729978 SSP/GD. BRASILEIRD, CASADD.
AROUIÓLDGD, ENDEREÇD: RUA JI. 0,0. 23, LT. 27. CDNJUNTO ARUANÂ I. GOIÂNIA - GOIÁS. CEP:747401-6D,
ElEITO PARA O CONSELHD DE ADMINISTRAÇÃO, PARA ,OMANDATO DE 25/,0312016 A 25/,0312018.

JUS OIREC1UtJl- ' .
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. LISTA DA NOVA DIRETORIA DO INSTITUTO EDUCACI[]NAL CONCEITO DE MEl[] AMBIENTE I F L S

CULTURA E SAUDE (IECMACS).
ELEITA NA ASSEMBLEIAS GERAL EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 25 DE MARÇO DE 2D1B.

(REFERENTE A ATA DE Nº 2/2D1B)

MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA MAMEDE. CPF: 771789121-20. CI: 3109Ei2EiSSP/GO.
BRASILEIRA, CASADA, PEDAGOGA. ENDEREÇO:RUA JI. 00. 23.LT. 27. CONJUNTO ARUANÂ I. GOIÂNIA - GOIÁS,
CEP:747401-EiO. ElEITA PARA O CONSElHO DE ADMINISTRAÇÃO, PARA O MANDATO DE 25/031201Ei A
25/0312018.

KÁREN CHRISTINA PEREIRA D[]S SANT[]S. CPF: 990595091-53, CI:32Ei088829 SSP/SP.
BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, ENDEREÇO: RUA SR/Ei. 00. 12. LT. 17, PAROUE SANTA RITA. GOIÂNIA -
GOIÁS, CEP: 74393-470, ELEITA PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. PARA O MANDATO DE 25/031201Ei A
25/0312020.

GllMAR DE S[]USA SilVA, CPF: 337089081-04, CI: 1725410 SSP/GO, BRASILEIRO, CASADO,
CONTADOR. ENDEREÇO: VIA UBALDO VELOSO PEREIRA, 00. 30.LT. 12. CONOOMINIO RIO FORMOSO, GOIÂNIA-
GOIÁS, CEP: 74370-250, ELEITO PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201Ei A
25/03/2019.

AMANDA DE SIOUEIRA. CPF: 011350Ei71-Ei3. CI: 4778Ei59 SSP/GO, BRASILEIRA. DIVORCIADA.
ADVOGADA. ENDEREÇO: RUA C139. 00. 5Ei9, LT. 03. GOIÂNIA - GOIÁS. CEP: 74275-070. ElEITA PARA O
CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201Ei A 25/03/2019.

R[]DRIG[] []lIVEIRA DE JESUS. CPF: OIEi9595EiI-47. CI: 4485127 OGPC/GO. BRASILEIRO, CASADO.
TECNOLOGO.ENDEREÇO:AVENIDA MANCHESTER BI ROMA. 00. AREA L. APT: 401. JARDIM NOVO MUNDO GOIÂNIA
- GOIÁS. CEP: 74805-100. ElEITO PARA O CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201Ei A 25/03/
2019.

ElIS REGINA SilVA DE []lIVEIRA DE JESUS. CPF: 520857912-04, CI: 5787598 SSP/GO,
DIVORCIADA, FISIOTERAPEUTA, ENDEREÇO:RUA JDA ID, 00. 7, LT.14. CASA 3. JARDIM DAS AROEIRAS. GOIÂNIA
- GOIÁS. CEP: 74770-550. ELEITA SUPLENTE DO CONSElHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201Ei A
25/03/2019.

ElISABETH T[]lED[] R[]DRIOUES. CPF: 000021521-00, CI: 39Ei5Ei35 SPTC/GO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA. ENGENHEIRA, ENDEREÇO: RUA BEiA, CASA 41. 00. CHACARA, LT. 17/18. PAROUE DAS LARAJEIRAS,
GOIÂNIA - GOIÁS. CEP: 74855-110. ElEITA SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201Ei
A 25/03/2019.

ADEMVR G[]NÇAl VES DE []lIVEIRA, CPF: 3333DEi701-34. CI: 12Ei9813 SSP/GO. BRASILEIRO.
CASADO, ENGENHEIRO. ENDEREÇO: RUA SB, 00. 28.LT. 37, CONDOMíNIO PORTAL DO SOL 11.GOIÂNIA - GOIÁS,
CEP: 74884-Ei59. ELEITO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201Ei A 25/0312019.

.•..c:
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, . ATADE Nº D212016 . q~' "

ASSEMBLEIASGERALEXTRAORDINÁRIA,DO []IA25 DE MARÇODE2D16, PARADESTITUiÇÃODADIRETDRIA,ELEiÇÃO~5;MA'
\NOVADIRETORIA,INCLUSÃODE NOVOSASSOCIADOSE MUDANÇADEENDEREÇODO INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEíJ~

MEIO AMBIENTE CULTURA E SAUDE (IECMACS). &~~\<\'

Aos 25 dias de março de'2016, às 14h. a diretoria do Instituto Conceito. reuniu-se no seguinte endereço. Alameda do Contorno,
Od. 37, Lt. 05, N° 1508, Jardim Santo Antônio, CEP: 74853.120, em Assembleia Geral Extraordinária. para discutir e votar
assuntos pertinentes ao INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTE CULTURA E SAUDE (IECMACS). De acordo
com a pauta, mudança de endereço e destituição da diretoria. e eleição de uma nova diretoria. Para a discussão da pauta em
questão. foram convocados pelo Conselho. todos os membros da diretoria e associados. presidiram à mesa os Srs. Silvano
Pereira Mamede. Presidente. Klauss Marques Ceemo. vice-Presidente. Mario Pereira Mamede. Tesoureiro e a Sr.ª Ronise
Silva Gonçalves. la Secretaria Geral. Aberta a sessão foi feita a primeira chamada as 14h. após 30 minutos foi feita a segunda
chamada. verificando quórum conforme preceitua o capítulo V seção I artigo 14 (111)do estatuto. Deu-se início a assembleia.
sendo convocado para secretária ad hoc a Sr.ª Ronise Silva Gonçalves. Composta a mesa. passou a discutir e analisar o que
constava na pauta. fatos que serão ditados em ata conforme estatuto. foi colocada em votação e aprovada na assembleia geral a
destituição de todos os diretores. para que os novos assumam em seus respectivos cargos de acordo com o novo estatuto.
Então a nova diretoria foi apresentada e aprovada por unanimidade. e aclamação geral. Seque o nome dos novos diretores
eleitos para o mandato de 4 anos 25/0312016 a 25/03/2020. Diretor Geral. a Sr.ª 'Maria Das Graças Mamede Ceemo
Ramalho, Diretor Administrativo o Sr. Morvan Santos Portal, Diretor TBcnico o Sr. Ricardo Sousa de Jesus Júnior, com a
diretoria Formada. passamos para próxima pauta. eleger os membro do conselho de administração. o conselho de administração
será composto por 10 (dez) membros. sendo que 3 (três). será indicação do poder executivo da união e/ou dos estados e/ou
dos municípios. de acordo com o estatuto. Foi apresentada a chapa única, e aprovada por unanimidade e aclamação. indicada por
livre escolha dos membros a Sr.ª Josanne Marques Gonzaga de Castro como Presidente do Conselho de administração. e
para auxiliá-Ia os demais diretores. Sr.ª Lenieaeia Ribeiro Silva e Silva eleita entre os associados. Sr. Otmo Miguel Manso
representante da sociedade civil. Sr. Renato Oliveira de Jesus representante da sociedade civil. Sr.ª Waluzia Miranda Flores
representante da sociedade civil. Sr. Mario Pereira Mamede eleito pelo conselho de administração. Sr.ª Maria Aparecida
Alves Pereira Mamede eleita pelo conselho de administração, com exceção dos dois diretores eleito pelo conselho de
administração. que terão seus mandatos de 2 anos 25/0312016 a 25/0312018 os demais diretores do conselho de
administração terão seus mandatos de 4 anos 25/0312016 a 25/0312020, com o conselho de administração formado iniciou -
se à eleição dos membros e suplentes do Conselho Fiscal. Foi a presentado a chapa única. e por unanimidade e aclamação geral.
foi eleito para o mandato de 3 anos 25/0312016 a 25/0312018 o Sr. Gilmar de Sousa Silva como Presidente do conselho
Fiscal. Sr.ª Amanda de Siqueira e Rodrigo Oliveira de Jesus. Seus suplentes serão, Sr.ª Elis Regina Silva de Oliveira de
Jesus, Sr.ª Elisabeth Toledo Rodrigues e Sr. Ademyr Gonçalves de Oliveira, com o conselho fiscal formado. foi colocado em
votação a inclusão de novos associados do Instituto, e foi aprovado por unanimidade a entrada no quadro de sócios os Sres.
Hermam Pereira mamede, Wesley Barbosa da Silva Costa Pinheiro e Luís Carlos de Castro, a Sr.ª Solange Batista dos
Santos, Fernanda Rosa de Araújo e Karen Christina Pereira dos santos, e também a continuação no quadro de associados
do Sr. Silvano Pereira Mamede, Sr.ª Ronise Silva Gonçalves, Sr.ª Rosane Silva Gonçalves e do Sr. Klauss Marques Ceemo.
Foi posto em votação e decidido por unanimidade. que para efeito de correspondência e documentos legais. a sede será
transferida da: Alameda do Contorno, Ild. 37, Lt. 05, W 1508, Jardim Santo Antônio, CEP: 74853.120, Goiânia - Goiás,
para Avenida Anhanguera Nº 5388, Orl. 21. Lt. 3D, 13º Andar, Sala 1303, Setor Central, CEP: 74043ml. Goiânia - Goiás.
Sem ter mais nada para se discutir foi lida a ata, está de nº 0212016 foi aprovada de forma unânime por todos os presentes.
Não havendo mais assuntos a serem tratados. foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e eu Ronise Silva Gonçalves.
secretária ad hoc, lavrei a presente ata. que será assinada pelas pessoas presentes.

Goiânia,25 de março de 2mB.
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região: .

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federalda 18Região, que

NADA CONSTA

contra MARIA DAS GRACAS MAMEDE CECIUO RAMALHO nem contra o CPF:
323.156.191-49.

Observações:
aJo parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e. procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitaçãó, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas
classes de mandado desegurançá (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1°
grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (www.trfl.ius.br). informando-se o número de controle acima
descrito.

Certidão Emitida em: 27/03/2017 às 15:44 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 27/03/2017, 15h44min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
MaU: secju@trf1.jus.br

http://www.trfl.ius.br.
mailto:secju@trf1.jus.br
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I PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109113658028

CERTIFICO que revendo os; registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder J4diciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

: Maria das graças mamede cecilio ramalho
: maria helena mamede cecilio
: 27/11/1963
: 32315619149

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número doi CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome é o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF i~formado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.ljgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; I
1) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109113658028

I

Certidão expedida em 27 de ma~ de 2017, às 15:37:36
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

I

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco be dados: 27 de março de 2017
I



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109113658028

CERTIFICO que revendo os r~gistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

: Maria das graças mamede cecilio ramalho
: maria helena mamede cecilio '
: 27/11/1963
i 32315619149
I

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;

I

c) a autenticidade desta certidão <;Jeveser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
I

endereço https:/IDrojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109113658028

I
Certidão expedida em 27 de março'de 2017, às 15:37:36
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de março de 2017
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOlAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

N° 109913638069

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (pSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

Requerente ~ Maria das graças mamede cecilio ramalho
Nome da Mãe c maria helena mamede cecilio
Data de Nascimento i: 27/11/1963
CPF !: 32315619149

a) a presente certidão foi expedidJ gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
i

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que lo destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado; I

c) a autenticidade desta certidão tleve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
I

endereço httos:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109913638069

Certidão expedida em 27 de ma~ de 2017. às 15:35:27
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás t Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
I

Data da última atualização do banco de Idados: 27 de março de 2017



19I03I2017

"

.. ,1;

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

/ "~

\

I

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

i '

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
I '

execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federalda 18 Região, que

NADA CONSTA

contra RICARDO SOUSA DE JESUS JUNIOR nem contra o CPF: 825.088.871-53.
!

Observações: "

a) o parâmetro de pesquisa, para confeçção, desta certidão levou em conta apenas e tão
',', ,~" ,"", ',' .' , ,c,

somente processos e proc~dimént~sde ~or'npetênci~ originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, 'exçluídos ~sprC)ce$sOS""é~'grau 'd.e recurso. Poderão,
também, ser excltlídôs'~tocessos sigilosos cuja, div~lgação,':possa frustrar eventuais

, ,."" j , , "

investigações;' .

b)também estãó excluídos da"pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas
". ..-,-o .. ' ~ .. - . ~ " o".; . , _ ,.. . ". ~- _ _"~-" '.

classes de mandado de s.egurança (individual e coletivo) e 'ações monitórias (em 10
, " 'l ' , "" ,,"

grau de jurisdição) ,e nas c1ass~s de>mandado de segurança (individual e coletivo,
ambos cíveis.), agravo~dJ,instrurnento:origináriôsdeprocessos que'tr~mitam no PJe),
suspensãodesegurança (km2~graüd~'.jUrisdiÇãÓ)além das ~pelações em processos

"', I',' , ", , ' ',', , ,',.'.. • "", ,;' ,
que também tramitaram no PJe no 10'grau. (Resolução ~RESI 22, de 27/11/2014);

':- ,', ',' ' J ' , ",' ,,' " , "
c) a autenticidade desta certidãqdeverá ser confirmada' ná "p,áginá do Tribunal Regional

Federal da la Regiã()(WWw.ti1i.jus.br).infdrmalÍdo .•se"ó~úmero de controle acima
,I " ' ' ,

descrito.

Certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:27 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h27min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trf1.jus.br

mailto:secju@trf1.jus.br
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I PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109111734809

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

I
I

Requerente Ricardo Sousa de Jesus Junior
Nome da Mãe Ana Maria Oliveira de Jesus
Data de Nascimento 10/05/1977
CPF 82508887153

I

a) a presente certidão foi expedida Igratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tigo.jus.br/<CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; .
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109111734809

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:05:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Set9rOeste CEP 74130-012

. i .
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i PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTI'DÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109711704806

Ricardo Sousa de Jesus Junior
I: Ana Maria Oliveira de Jesus

10/05/1977
i: 82508887153

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em anda:mento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

!

!

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do ICPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome J o CPF. como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o n'ome e a
titularidade do número do CPFiriformado;
c) a autenticidade desta certidã6 deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço httpS:/lprojudi.tjgO.juS.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os probessos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; I
f) esta certidão refere-se ao perfodo de 05/1996 até a presente data.

I
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

I

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109711704806

I
Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:07:01
Tribunal de Justiça do Estado de Goi~S - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195
1

Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017
I

I
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CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
I

execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra MORVAN SANTOS'PORTAL nem contra o CPF: 598.696.667-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesqui~àpara confe.cç~o,desta certidãoleyou em conta apenas e tão
. '.' I~' . -- • •. . "

somente processos e (procedimeritosdeçorilpêtência 'origit')ária do Tribunal e que
estejam em trarriit~çãb,exçluídOs o~proC::~$~os:ení'gtau>de recurso. Poderão,
também, ser ,~xdufdorprocessos sigilosostujâ ",divúigê~lção-po~sa frustrar eventuais

,~...,., ~ i " : ',' - , '
investigações; 'cf

, I, ' , '
b)também estãoéxcl~ídqs-da:pesqlJisa os proces,sos qu~ tramitam tiO sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança ,(individuál e coletiYO),é"ações' monitórias (em 10
grau de jurisdiçãofe'lnaSclasSe!ide lTIandadô,'de:segi.irànça (individual e coletivo,
ambos Ci"eiS);agra~ô~ 'de:;instrúmentoor:igiriárIOSdeproc~ssos quetr~mitam no PJe),

'" ','" I , :' _ - _ -,_,,' ' ''''' .' ,. ,.,. "
suspensão .dé,segurança ,-(em 2~' grau de] urisdiÇão)" além da,s'apelações em processos
que tambémtramitara'm noPJe'no lograÚ.(Res~lução PRESI22, -~é27/11/2014);

c) a autentiCidad~de~ta-tcertíâãodeverá ser confirmadâ'-~a.:páÇ1ihã do Tribunal Regional
. '_ f:, :: ~ ", '. ':.','.. . - . ::.. : .:", ' ,,-' . ".

Federal da la Regiãó;(www;ti11,;jus.br),infOrmando"'se<ó número de controle acima
descrito.

certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:25 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h25min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
MaU: secju@trfl.jus.br

,.

mailto:secju@trfl.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUtlJAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109611764801

CERTIFICA que revendo os ~egistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Juditiário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente .' Morvan Santos Portal
Nome da Mãe :: Odete Santos portal
Data de Nascimento 24/12/1960
CPF 59869666787

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo qlJe o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado; :
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

I
endereço https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntá~a;
e) esta certidão refere-se ao pe~íodo de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda in'validará a presente certidão.

:

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO I 109611764801

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:01:53
Tribunal de Justiça do Estado de G6iás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109811754800

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente . ~ Morvan Santos Portal
Nome da Mãe Odete Santos portal
Data de Nascimento 24/12/1960
CPF 59869666787

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; i

f) esta certidão refere-se ao perrod6 de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109811754800

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:03:19
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017
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CERTIDÃqDE DISTRIBUIÇAo PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERnFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e-\ execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal RegionalFederalda 18 Região, que

NADA CONSTA

contra JOSANNE MARQUES GONZAGA DE CASTRO SAETA nem contra o CPF:
001.053.961-17.

" '\
J

Observações: ' ,

a) o parâmetro de pe~~ui$apara;i:onfecçãó destace,rtt~ãolévÓU em conta apenas e tão
somente proces~s()s"e,.,6tÓé:edifuéntos'decót~p~têóda ,originária do Tribunal e que
estejam em tó'ÍrriitâÇ~o~:,~XcluídOS os processos'em :'gt~Íld~ recurso. Poderão,
também, ser~xcluld~s 'p~ocessos sigilosos c'uja divulgéçãd,' pos~~ frustrar eventuais
investigaçõeS; \

":) ", '..,'~ '. . :,1 . _ . .. '. ,~.. ~.
b)também estão exc!üídoSAapesquisaos processos quetramitam;no sistema PJe, nas

classes de m~ndad()"des~gLira!1ça (i~diVidual edo'letivoleaçõé~,monitórias (em 1°
grau de jüri!;di;~~o) e.n~st classes de ,rÍt~'ndad~,de~egUr~nça'(il1diYi~Ual e coletivo,

:::. " ... ', ", - ~{, -_.: ~'. ',', '. '.' .,-: ,'"-:'., .... , .. ' -'. - ',' -' '<'.' ,'-- .
ambos cíveisJi, agravos déjinstrumento ,ór'igiliáriosde processósque :tramitam no PJe),

, ,,":",,', f,' ", ""',',, '. ",; . .;,' '~',; ,.;

suspensã~ dé':~r9~.~anç~'~,lni'2°gràu.de:jurisdição) _al,~rry:da~;~~~lá'çõesem processos
que tambem traml~ram,n~P]eno 1° grau. (ResO!lIça?~~ESI?2; de 27/11/2014);

c) a autenticidade destácerti:dão',dever~ secconfirrnáda' na'~página do Tribunal Regional
Federal da la Região (~.trli~jus.br),lnfOrrna'nào-~e o número de controle acima
descrito.

certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:29 (hora e data de Brasília).
I

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h29min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314--5225. e-
Mal!: secju@trfl.jus.br

mailto:secju@trfl.jus.br
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I PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

I

N° 109311723674

I
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA

• - Iem tramltaçao contra: '

Requerente : I Josanne Marques Gonzaga de Castro
Nome da Mãe :' Marili Silvia Marques de Castro
Data de Nascimento : '120/04/1983
CPF : 00105396117

I

a) a presente certidão foi expedida ~ratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que d destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado; I
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

I
endereço httos:/Iprojudi.ljgo.jus.br/CertidaoPublica;

I

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

I

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109311723674

I

Certidão expedida em 19 de março de 2017, às 23:14:45
, I

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 setorloeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de da~os: 19 de março de 2017

I"
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109311744842

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente : Josanne Marques Gonzaga de Castro
Nome da Mãe : Marili Silvia Marques de Castro
Data de Nascimento : 20/04/1983
CPF : 00105396117

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no sita do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.ljgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
1) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109311744842

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:13:23
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017
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, PODER JUDIClARlO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO

CERTIDÃQ DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18Região, que

NADA CONSTA

contra LENICACIA RIBEIRO SILVA E SILVA nem contra o CPF: 427.065.641-72.

Observações: f .,

"i'\

a) o parâmetro de pesquisa !para"confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos" e'pr6cedirTléhtoS"dé 'com'pêtêncla originária do Tribunal e que
estejam em tra~ita'ção, '~X~IUídOS os ,proce$sos;e~ gtiuJCle recurso. Poderão,
também, serexciUfdos'ptocessos sigilosos' cujá dhiulgaçâo'possa frustrar eventuais
investigações; ,

b) também estãóexclúídos d.a'pesquisa os processos que,t:râmltam no sistema PJe, nas
classes de mandad~ de'"sê~urançà (individual' e coletiv6) e "ações monitórias (em 1°
grau de jurisdição) e 'm~{:Classes'de';mandadotlê:segura~ça (individual e coletivo,
ambos cívei:s), ..a~~av6s.'delin~~uinentoótigiriá"los:depr~c~sso~', q~~'tràmitam no PJe),
suspensão de segurança (erff2°, grau de jurisdição) além das apelações em processos

;. :' _. .:" ,'- . ~ _ . .' " ..; .. ' - '. _ - -", . -. .c:. __ :- ~. "',: . ::

que também.tramitaram no PJe no lOgraú. {Resolução ilRESI 22, de 27/11/2014);
-••••• -:_ '; ,"1 • ;', .:' --.-.

c) a autenticidade dé$ta 'certidão deverá ser confirl'Tladana "página do Tribunal Regional
Federal da la Região:(w-wtv;tí11.jUs.bt)~iÍ1formandp-secÓ -i\úmero de controle acima
descrito. " f."

Certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:30 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos:de dados: 19/03/2017, 23h30min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. eEP: 70070-900. Fone: (61) 331+5225. e-
, Mail: secju@trf1.jus.br

mailto:secju@trf1.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUN,AL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CIVEIS
! TODAS AS COMARCAS

N° 109711724840

I

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções pathmoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : ! Lenicacia Ribeiro Silva e Silva
Nome da Mãe : I Josefa Silva Ribeiro
Data de Nascimento : I 03/03/1968
CPF : 42706564172

I

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o,destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado; ..
c) a autenticidade desta certidão de~e ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CértidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; I

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109711724840

Certidão expedida em 18 de março de, 2017, às 18: 16:49
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
i
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

li TODAS AS COMARCAS

N° 109011744844

I
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

I

Requerente Lenicacia Ribeiro Silva e Silva
Nome da Mãe ~osefa Silva Ribeiro
Data de Nascimento 03/03/1968
CPF 42706564172

i

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
I

b) a informação do número do CPF
i

para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CJ[>Fcomo digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF inform~do;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

I
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;

I

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; I

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
I

g) qualquer rasura ou emendainvalida~á a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO i. 109011744844

Certidão expedida em 18 de março de 2b17. às 18:18:31
I

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Co~edoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 118 de março de 2017
I



..
19I03I2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO PARA FINS GERAIS
PRPcESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

I

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
I

execuções Cíveis e Crimina!S mantidos no Tribunal Regional Federal da 18Região, que

NADA CONSTA

contra OTILIO MIGUEL M~NSO nem contra o CPF: 370.569.481-20.

Observações: ,
t

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão'levpu em conta apenas e tão
.,: 0,, .-_~. L .' -. '--. #:.; " ,", ,:.. _ ", .,' .- '"

somente processos e procedimentos de. <:ompetência originária do Tribunal e que
estejam em trah,itaçao,.Lé)(ÇIOídOs osproces~ose"';' grini':de recurso. Poderão,
também, serexduídos"~tocessós sigilososcujadi~tlgação'possa frustrar eventuais

, .,." ". "'.1 . ,

investigações; i

. b)também estã6exdu(do.S'~d~'peSqUiSaOS processos que'tramH:am no. sistema PJe, nas
classes de ~'~ndad()d~ke~urança. (individúal :e coletivo) ..e"açõe~ monitórias (em lO

_ ';" . -~'-' . J.. ....;. '. _' ".. . _ .,':. '--.. ::,"
grau decjurisdiçãoFe nascla~ses'demandado,de:segLirança (individual e coletivo,
a~bos cíveis), "agravo~.'de'instrUry1entóÓr'içiin~ri~~.deproce~sosquétt~mitam no PJe),

. '.' '. . ,I, .... .'. : ",.:. .' i .. --:'.' .
suspensão dê ,segurança (em 2() grau dejur'isdição) além dasap~lações em processos
que também"ir~mitaral'l'l ~o PJe'nolO 9r~~.(RéSol~ção PRESI22ide27/11/20l4);

c) a autentiCidad~dést:a teit:idão. deverá ser confirmada 'na .página' do Tribunal Regional
Federal da la Regiã:ó.(wJ;,w~tí11.jus.br)~irifo;marido,"seonúmero de controle acimaI' .' ....
descrito. '

I
I

certidão Emitida em: 19/03/~017 às 23:31 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancós de dados: 19/03/2017, 23h31min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Blocb A. Praçados Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

mailto:secju@trfl.jus.br
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I PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CE~TIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
, TODAS AS COMARCAS

N° 109111754843

CERtiFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente Otilio Miguel Manso
Nome da Mãe Dilda Miguel da Mata
Data de Nascimento 05/05/1966
CPF 37056948120

a) à presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CP!F é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado; .
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;'
e) esta certidão refere-se ao períO(~ode 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109111754843

Certidão expedida em 18 de março1de 2017, às 18:20:48
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - :Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7413~12
I
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBU~AL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

I TODAS AS COMARCAS

I

I

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

CERTIFICO que revendo os ~egistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou

- IEXECUÇAO PENAL, em andarrento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
1

Otilio Miguel Manso
Dilda Miguel da Mata
05/05/1966
37056948120

a) a presente certidão foi expedidal gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão. pesquisados o nome e d CPF como digitados. sendo que o destinatário deve conferir o nome ea
titularidade do número do CPF infobado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal.de Justiça do Estado de Goiás no

I
endereço httDs:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penai~ e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os proce~sos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; :
f) esta certidão refere-se ao períodp de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

I

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109611744877

Certidão expedida em 18 de março Ide 2017, às 18:22:12
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - yorregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de d*dOS: 18 de março de 2017



19lO0I2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região:.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federalda 18 Região, que

NADA CONSTA

contra RENATO OUVEIRA IDEJESUS nem contra o CPF: 017.035.411-38.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas
classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1°
grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (www.trt1.jus.br). informando-se o número de controle acima
descrito.

certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:32 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h32min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trf1.jus.br

http://www.trt1.jus.br.
mailto:secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109711794871

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente Renato Oliveira de Jesus
Nome da Mãe Ana Maria Oliveira de Jesus
Data de Nascimento 05/05/1986
CPF 01703541138

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço httDs:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109711794871

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:24:15
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

I TODAS AS COMARCAS

N° 109911784870

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas deI _

Primeiro Grau, do Poder JuÇjiciário do Estado de Goiás, consultando AÇAO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

I: Renato Oliveira de Jesus
Ana Maria Oliveira de Jesus

,. 05/05/1986
I: 01703541138

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do <1;PFpara expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da

I

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão Ideve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS

I

ESPECIAIS CRIMINAIS; ,
f) esta certidão refere-se ao perfodo de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

I

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109911784870

Certidão expedida em 18 de maJ de 2017, às 18:25:42
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás -I Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Sett>r Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017



19lO0I2017
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18Região:.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINARIOSCIVEIS E CRIMINAIS \

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federalda 18Região, que

NADA CONSTA

contra WALUZIA MIRANDA FLORES nem contra o CPF: 190.355.351-20.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisà' para confecção. desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e .~rocedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação,:ex:cluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excloídosprocessós sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações; .

b)também estão excluídos;da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas
classes de mandado de ;segurança (individuál e coletivo) e ações monitórias (em 10
grau de jurisdição) e n~s classes demandado de segurança (individual e coletivo,
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitaram ~o PJe no 10 grau. (Resolução PRESI22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (www.trf1.jus.br).informando-seo número de controle acima,
descrito.

Certidão Emitida em: 19/03t2017 às 23:33 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h33min.

Endereço: SAU/SUL -Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
, Mail: secju@trf1.jus.br

http://www.trf1.jus.br.informando-seo
mailto:secju@trf1.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109111714874

I

CERTIFICA que revendo os :registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em and~mento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

I

Requerente I. Waluzia Miranda Flores
Nome da Mãe Luzia Miranda Flores
Data de Nascimento 09/08/1954
CPF 19035535120

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109111714874

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:28:02
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012



Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109211764879

CERTIFICO que revendo os r~gistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou

- IEXECUÇAO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
!
Waluzia Miranda Flores
Luzia Miranda Flores
09/08/1954
19035535120

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do OPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF infdrmado;
c) a autenticidade desta certidão ~eve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgoJus.br/bertidaoPublica; .
d) somente positivam aÇÕes penaiS e execuÇÕes penais;
e) esta certidão INCLUI os proce~sos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; i
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invémdará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109211764879

I
Certidão expedida em 18 de marçd de 2017, às 18:29:10
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 1Corregedoria Geral da Justiça
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de ~ados: 18 de março de 2017

I
!



19lO0I2017 .: Sistemade Emissão de Certidões Negativasda 18Região:.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO

I

CERTIDÃO DEDISTRIBUIÇAo PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pdsquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
I

execuções Cíveis e Crimina:is mantidos no Tribunal Regional Federal da 18Região, que

NADA CONSTA

contra MARIO PEREIRA MAMEDE nem contra o CPF: 773.636.631-49.
. I

Observações:

a) o parâmetro de pesquis~para confecçãod~sta certidão'levou em conta apenas e tão
somente processose'procedin1entbs"de.çÓrt,J)~têncía origihária do Tribunal e que
estejam em trarhJt~'~ão)'t!xélt.idOs'os,prbce~~()s'elngraude recurso. Poderão,
também, serexcllJídosjprócessos Si9ilosos'cujá,iaiv~lgação.pos!:)a frustrar eventuais

.' '" . '.

investigações; .

b)também estãoexdúído$'!da'"pesquisa os processos que.tramitam~o siste~a PJe, nas
.... :.:"i ..l' '._: ... :. :'. "-':" .' > . ,,:-... :" . -':,'<.'- :.":

classes de m.êlndadode'~seglJrança(indivi~ual e. coletiv()) e ações monitórias (em 1°
grau dejUriSciiçãO)7,en~~"ciasses.~emandad().?e 'segurápça (i~diVi~ual e coletivo,
ambos cíveis), âgravo~deinstrument()originárii)Sdeproçessosque"trainitam no PJe),

"~'~-_";>'_ ~'_ _" .. j. "\. : ".: -. ~:' ":",. "',0' ..'. ---:~-:<.::'_,':_, .-. ,<-' .~'.. ' _;. '~' ,+'." .,> .. '::"."",;",':_,
suspensãodésegurança'{errf 2° grau de jUrisdiÇão) al.ém d~s apelações em processos
que tambémtré!rnitararp,no PJer,o 1° grau. (Resolução PREsI22>51e27/11/2014);

c) a autenticidad~desté!. c~rtidãQ. deverá ser confirmada'na página 'do Tribunal Regional
." . '":,, -~,j " ,'" 'o', _ ",'" ",': :: 'o •• ,'. " '. -"" ....' • ""i," ;--",' ",' < - .'!.'

Federal da la Região(WwW.ttfl.jus.br) •. informando •.•s~onúmero de controle acima
'r'- . o" , •• "',-' -" • •

descrito.

I

Certidão Emitida em: 19/0312017 às 23:34 (hora e data de Brasília).
I

, I
Ultima atualização dos banqos de dados: 19/03/2017, 23h34min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
I Mail: secju@trr1.jus.br

I

mailto:secju@trr1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109811734876

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente Mario pereira Mamede
Nome da Mãe Irene Pereira Mamede
Data de Nascimento 10/03/1974
CPF 77363663149

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109811734876

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:30:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012





PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERlilDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

. TODAS AS COMARCAS

N° 109011714892

CERTIFICO que revendo oSrregistros dos bancos de dados informatizados ~os Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇAO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

Mario pereira Mamede
Irene Pereira Mamede
10/03/1974
77363663149

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
I

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidãb deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os proCessos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao perfodo de 05/1996 até a presente data.

I

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109011714892

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:31 :45
I

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017
I

I



'. il

1910312O17 .: Sistemade Emissão de CertidõesNegativasda 18Região:.

I

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
I' - , execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federalda 18Região, que

NADA CONSTA

contra MARIA APARECiDA ALVES PEREIRA MAMEDE nem contra o CPF:
771.789.121-20.

r
I

Observações: ,i , ' , '
alo parâmetro de pésqlJisapara confecÇão desta,certidão,levÇ)u,em conta apenas e tão

somente proce~sos'é 6rO<:edimentos de competênd,a :originária do Tribunal e que
estejam em trarnit~ção/e~cluídos os processo$'ém'gra'ude recurso. Poderão,

, ", d .. ':"., ..
também, ser 'excluídos [processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;'J

, 'J .. , .."' :

b)também estãO excluído~l'da .p~squi$a os processos que tramitam no sistema PJe, nas
c1assesd~ ~a?d_ado,;.d~rs~guranç~ (ili,di\iiduar ,,':E;!C()letiV~),,e,açõ~;S~?nitórias (e~ 10
grau de :]unsdlça,o) e nfls dassesde' manda~o.d~segurança, (mdlvldual e coletiVO,
ambos cíveis) "agravosqe'ih$trumentoor;iQinárlos,de,processos,que'tram itam no PJe),
suspensão dê segura'nçai( eni2°grau dej urisdiçãÓjalémdas<ápelações em processos
que também tralTlitaràrnlno PJe no 1° grau. (Resolução PRES122;de 27/11/2014);

I " " ,', , ' ,','

c) a autenticidade desta;c~~idãÓ deverá ser' confirmada ,na 'página do Tribunal Regional
Federal da la Região (wWW~trli,;ju$.br),informat1cio-se o número de controle acima
descrito.

I
!

certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:35 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos banc;osde dados: 19/03/2017, 23h35min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mal!: secju@trf1.jus.br

mailto:secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUN~L DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
I TODAS AS COMARCAS

\

N° 109111724891

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuçpes, execuções pa~rimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : Maria Aparecida Alves Pereira Mamede
Nome da Mãe : Divina Alves Pereira
Data de Nascimento : 20/11/1974
CPF : 77178912120

a) a presente certidão foi expedida :gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPff é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que p destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF'
informado; i
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

I
endereço https:/Iprojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; I
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

I
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109111724891

Certidão expedida em 18 de marçO de 2017, às 18:35:35
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás -iCorregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
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I PODER JUDICIÁRIO
TRIBUf't'JA!-DE JUSTiÇA DO ES!ADO DE GOIÁS
CERTIDAO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109311714890

CERTIFICO que revendo os ~egistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em anda~ento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente Maria Aparecida Alves Pereira Mamede
Nome da Mãe '. Divina Alves Pereira
Data de Nascimento :: 20/11/1974
CPF I: 77178912120
a) a presente certidão foi expedid~ gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e b CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a

I

titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão Ideve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

I

d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os proc~ssos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao perlodo de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda in~alidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109311714890

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:36:41
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Sétor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco dJ dados: 18 de março de 2017

I,
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1910312017

.'
.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região:.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PRQCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminai$ mantidos no Tribunal Regional Federalda 18Região, que

NADA CONSTA

contra KAREN CHRISTINA PEREIRA DOS SANTOS nem contra o CPF: 990.595.091-
53.

Observações:
I

a) o parâmetro de pesquisa' para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação;; excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b)também estão excluídosldapesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas
classes de mandado de~egurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1°
grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,
ambos cíveis), agravos deinstrúmentoorigináriosde processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança ,(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitàram no PJeno 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

t • "

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (WWW.tri1~jus.br)•. lnformando •..se o número de controle acima
descrito.

certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:36 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h36min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314--5225. e-
MaU: secju@trfl.jus.br

mailto:secju@trfl.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CIVEIS

N° 109811922326

': Karen Christina Pereira dos Santos
Christina Rosa Pereira dos Santos
27/05/1982
99059509153

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109811922326

Certidão expedida em 2 de março de 2017, às 18:04:56
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 2 de março de 2017
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109611754894

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
exECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

I

Requerente Karen Christina Pereira dos santos
Nome da Mãe Christina Rosa Pereira dos santos
Data de Nascimento 27/05/1982
CPF 99059509153

I
a) a presente certidão foi expedida, gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do qPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF infÓrmado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

I
endereço https:/Iprojudi.ljgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penai~ e execuções penais;

I

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; i
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

I

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109611754894

Certidão expedida em 18 de marQo de 2017, às 18:40:26
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 SJtor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017
I



19I03I2017 .: Sistemade Emissãode Certidões Negativasda 18Região:.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOSORIGINARIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra GILMAR DE SOUSA SILVA nem contra o CPF: 337.089.081-04.

Observações:
I ..

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos'e,6roc~dir:rientos ode competência' originária do Tribunal e que

- , I .. . . '. . "'.

estejam em tramitac;ão;"exciuídos os processos em gtau de recurso. Poderão,
também, serexclufclo(lprocessos sigilososCUjà'divulgaçãopossa frustrar eventuais
investigações; .

b)também estãoexcluído~ da pesquisa os processos que trail1itamrio sistema PJe, nas
classes de mandad~ dE71'segurança(individual e coleti,,~l.e'~ções monitórias (em 1°
grau de jurisdição fe nas. C1âssesdemandado. de segurança (individual e coletivo,
ambos cíveis), éÍgravosde-in~trumentoorigil'lários~deprocessosque tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em2() grau de jurisdição)alén1 das-~pelações em processos
que também-tramitaram no PJe no 1° grau ..(Resoiuc;ão PRESÍ22,dé27/11/2014);

, - ' - ~ ' > •• - '

c) a autenticidade destácertldão deverá ser confirmadanâ página do Tribunal Regional
:- •. t, . ," - , .

Federal da la Região(Www~trfl.jus~br), informando-se o númerO de controle acima
descrito.

I
I
I

Certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:37 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h37min.

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 331+5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

mailto:secju@trfl.jus.br
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I PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERrlDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
i TODAS AS COMARCAS

109711704899 !

I

CERTIFICA que revendo os rigistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções pa~rimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

I .

Requerente . Gilmarde Sousa Silva
Nome da Mãe Helena de Sousa Silva
Data de Nascimento 07/01/1968
CPF 33708908104

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo quelo destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
infonnado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:llproiudi.ljgo.jus.br~CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária!
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invcilidaráa presente certidão~

. i

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109711704899

;

Certidão expedida em 18 de mar~ de 2017, às 18:42:45
Tribunal de Justiça do Estado de Goiásl- Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

I



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTI,DÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109811744893

CERTIFICO que revendo os ,registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou

- IEXECUÇAO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente . Gilmarde Sousa Silva
Nome da Mãe i. Helena de Sousa Silva
Data de Nascimento i: 07/01/1968
CPF I. 33708908104

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número dolCPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome ~ o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPFirlformado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; i
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109811744893
I

I
Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:43:49

I
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 19SiSetor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do bancoide dados: 18 de março de 2017

!



1910312O17 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região:.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18Região, que

i

NADA CONSTA

contra AMANDA DE SIQUEIRA nem contra o CPF: 011.350.671-63.

Observações:
; ..

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
i . . o •• -, ". • •

somente processos e .procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em trami~çã9,exc::luídOS os processos emgtau de recurso. Poderão,
também, ser ~xclUídbs:processós sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações; .

1-.

b)também estãoexclüído~da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas
classes de mandad~ d~segúrançâ (indiViduai e coletivo) e ações monitórias (em 1°
grau de jurisdição). e has classes de mand~do- de segurança (individual e coletivo,, . . .

ambos cíveis), agravos ide instJ1.JmentoorigináriOS de processos que tramitam no PJe),
suspensãode segurança (em 2° grau' de jurisdição) além das apelações em processos
que também-tramitaral11 no 'PJe no l°gra"u. (Resolução PRESI22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta éertidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região(~.trfl.jus.br),infOrmando-seo número de controle acima
descrito.

Certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:38 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h38min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
MaU: secju@trfl.jus.br

mailto:secju@trfl.jus.br


i PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

N° 109011793670

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

Amanda de Siqueira
I: Machbeth Terezinha de Siqueira

23/07/1985
I: 01135067163

I
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o

I

CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado; I
c) a autenticidade desta certidãQ deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

I

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109011793670

I
Certidão expedida em 19 de março de 2017, às 23:12:51,
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco ~e dados: 19 de março de 2017
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I PODER JUDICIÁRIO
TRIBU~AL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109211774896

I
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas deI . _

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇAO PENAL elou
- IEXECUÇAO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

I

Requerente i: Amanda de Siqueira
Nome da Mãe I : Machbeth Terezinha de Siqueira
Data de Nascimento I : 23/07/1985
CPF I : 01135067163

I

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do' CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da

I •

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
I

titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidãb deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

I
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações pehais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os prdcessos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; I ,
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda i~lValidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO I
I

109211774896
I
i

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:48:55
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 19~ Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do bane<;>de dados: 18 de março de 2017



" .
1910312O17 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1&Região :.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇAO PARA FINS GERAIS
PRpeESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Crimina.is mantidos no Tribunal Regional Federalda 18Região, que

NADA CONSTA

contra RODRlGO OLlVEI~ DE JESUS nem contra o CPF: 016.059.561-47.

Observações: I

a) o parâmetro de pesqui~a para confecção desta certidãôlevou em conta apenas e tão
somente processose'k':ocedimentos decornpetência-originária do Tribunal e que
estejam em tra.rrii~'~ã~>~xçtuidoS os ,p"()Ce~stisé"'; grau ,de recurso. Poderão,
também, serexdúrçjo~; processos sigilosos' cuja' divulgaçãopos~a frustrar eventuais
investigações; ,

. ..1 ..' . '. '.

b)também estãôexdüídos da pesquisa os proce$sos que trarnitam no sistema PJe, nas
-,.. ..1.- ..... . . .o,. .'

classes de mandado de segurança (indiyidual e coletivo}..e'ações monitórias (em 10
. ,; . l" ". .. . .. ,

grau de,_jurisdição)e".has:dâsses deman~é!do.desegürança (,individual e coletivo,
ambos cíVei~),agrav~s; de ';in~tr'umentoorigir:i~rioS 'depr~cessos 'quétr~mitam no PJe),
suspensão 'deSegUran~'(ém 2~grau~e jurisdição) além das~peía9Ões em processos
que também triúnitarârpno PJe no 1° grau. (RésoílíÇ"ãàPRESI2~,~e27/11/2014);

c) a autenticidade 'destatertidão ,deverá ser confirmadanâ' págin~'do Tribunal Regional
Federal da la Regi~'ê>(_.trfi.jus.br), iríformando-s~'~ô número de controle acima
descrito.

Certidão Emitida em: 19/93/2017 às 23:40 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos ba1ncosde dados: 19/03/2017, 23h40min.

Endereço: SAU/SUL. Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
MaU: secju@trf1.jus.br

mailto:secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109911794898

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente rodrigo de oliveira de jesus
Nome da Mãe Ana Maria Oliveira de Jesus
Data de Nascimento 28/09/1984
CPF 01605956147

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço httos:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109911794898

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:51:04
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109511704032

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente rodrigo de oliveira de jesus
Nome da Mãe Ana Maria Oliveira de Jesus
Data de Nascimento 28/09/1984
CPF 01605956147

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao perfodo de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109511704032

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:51:54
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 19 Região:.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GE.RAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS .

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra EUS REGINA SILVA DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 520.857.912-04 .

.Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas
classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1°
grau de jurisdi<;ão) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivol

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Fed~rÇ!1dÇ!la R~gião (wWw.trf1.jus.br). informando-$~o núm~ro c;Jecontrole Ç!çima
descrito.

Certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:40 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 19/03/2017, 23h40min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos 1iibunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trf1.jus.br

http://wWw.trf1.jus.br.
mailto:secju@trf1.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109611754037

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja. execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente Elis Regina silva de Oliveira de Jesus
Nome da Mãe Maria Euna da silva Leite
Data de Nascimento 08/04/1984
CPF 52085791204

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF

informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/lprojudi.tjgoJus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109611754037

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:54:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109011714035

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente Elis Regina silva de Oliveira de Jesus
Nome da Mãe Maria Euna da silva leite
Data de Nascimento 08/04/1984
CPF 52085791204

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/IDrojudi.tjgo-ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109011714035

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:55:42
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017

rLÜ,~)



1910312O17
i
;.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região:.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO

I

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
pROêESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminaisi mantidos no Tribunal Regional Federalda 18 Região, que

NADA CONSTA

contra EUSABETH TOLEDO 'RODRIGUES nem contra o CPF: 000.021.521-00.

Observações: ,'J'~'

a) o parâmetro de pesquisa !para é:onfecç~o.:desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos 'e:prócediméhtÓ~dé'çort,'petêncj'éi originária do Tribunal e que
estejam em tramit~çãQ,~xdtiidos oSPr'ot~sSÓ$'elngraUCle recurso. Poderão,
também, sere~dl.lfdos:pfo~essos sigilososcujá. divulgação possa frustrar eventuais

,; .... .. ,,1 ' ,: '" .... ' .' '.,'"
investigações;'," i.

b)também estãoexCh.iíclos déi'c'pesquisa'os processos quet:ramitam :~o sistema PJe, nas
",;. :,':- - 1./ . ," . . .... _ ,:: _,,_" .';":.

classes de mandado de segurança ,(individual e coletivo).,€! ações monitórias (em 1°
grau de.jurisdição)' e'naiclaS~êS'de"'mandado;dé"segurança (il1ç1ividual e coletivo,
ambos cíveis),' ágravos,deiinstr'umento,:origiriário'sd~pr2CeSSOSquet;-ámitam no PJe),
suspensãocle segurança(~m:i~ grau .de}úrisdiçã6) ()Iém das apelações em processos
que també~ tramitaram nOPJe'no io'grâu>(I~.ésolução PRESI22;~€!27/11/2014);

c) a autenticidade desta c~rtidão ..deverá ser confjrr;nadilna ~págilÍado Tribunal Regional
Federal da la Região{wWw.trf1.juS~br);.informanCl().;.s~:onúmero de controle acima
descrito> I . . .. .. . . ..

Certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:42 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos banco~ de dados: 19/03/2017, 23h42min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314--5225. e-
MaU: secju@trfl.jus.br

mailto:secju@trfl.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109411764038

CERTIFICA que revendo os reigistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciario do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : i Elisabeth Toledo Rodriques
Nome da Mãe ' Heloisa Toledo Honorato Rodriques
Data de Nascimento 08/03/1983
CPF : 00002152100

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF' é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao períOdo de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109411764038

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:58:05
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7413~12
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109611724085

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente Elisabeth Toledo Rodriques
Nome da Mãe Heloisa Toledo Honorato Rodriques
Data de Nascimento 08/03/1983
CPF 00002152100

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109611724085

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 18:59:10
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017



19/0312017
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: .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18Região :.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROÇESSOSORIGINARIOSCIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pes4uisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
I

execuções Cíveis e Criminais; mantidos no Tribunal Regional Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra ADEMYR GONCALVE~ DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 333.306.701-34.

Observações: ' .
a) o parâmetro de pesquisa:pa'ra coI)fecçãO desta certidão' levou em conta apenas e tão

.' " • I • ~ • ',,' - • _' • " -.' ,.' •

somente processos e <procedimentos ':de .competênciaoriginária do Tribunal e que
estejam em trai'nitação:~XcluídÔs ospr~~e$SOSé~' grau~e recurso. Poderão,
também, serexclúídos::j:>rocessos sigilososCuja.di~ulgação'possa frustrar eventuais

investigações; " "1,, ,
".' • I.,. .' ' " : ':,

b)também estãó excluídOs,da pesquisa os processos que tramitam :no sistema PJe, nas
classes de mandadb de s~gurança, (i ndividual'" e coleti'vo) '.é'ações monitórias (em lO
grau de jurisdição)' e ~a~c1âsse~de'm~ndadó. dê segurança (individual e coletivo,
ambos dveis),agrav'osdeiinsu:-ürliênto'.origináriosde :'processo~,que tr~mitam no PJe),
suspensãodésegurança(em.20<gráudEfjurisdição)além das àpelações em processos

'.. '. ; " .'~' _ .: _ ': ...•. _-~-_._"__ ',. _ . "- ': "i, ".". " '... .' .: . ..1 .:

que também tramitaram no PJe nO lO'grau.{Resoiução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade dest~'ceriidão deverá ~er confirmada.na págiha'do Tribunal Regional
Federal da la Região(~.ttfl.jÚs.br), Jnf~rinând~7$e'ÓnÚmero de controle acima

. .t ,',' . .

descrito. !

Certidão Emitida em: 19/03/2017 às 23:42 (hora e data de Brasília).
I

Última atualização dos banco~ de dados: 19/03/2017, 23h42min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, BloCQA. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
. Mail: secju@trf1.jus.br

mailto:secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109511784080

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente Ademyr goncalves de oliveira
Nome da Mãe' Graciena Peixoto de Oliveira
Data de Nascimento 31/03/1965
CPF 33330670134

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o nome e o
CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do número do CPF
informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109511784080

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 19:02:03
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

~.:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109911764089

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

Ademyr goncalves de oliveira
Graciena Peixoto de Oliveira
31/03/1965
33330670134

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a
titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109911764089

Certidão expedida em 18 de março de 2017, às 19:03:02
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2017
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LisTA DA N[]VA DlRET[]RIA DD INSTITUT[] EDUCACIDNAL C[]NCEITD DE MEI[] AMBIENTE
CULTURA E SAUDE (IECMACS). .

ElEITA NA ASSEMBLEIAS GERAL EXTRA[]RDlNÁRIA, D[] DIA 25 DE MARÇ[] DE 2mB.
(REFERENTE A ATA DE N!! 2/2mB)

MARIA DAS GRAÇAS MAMEDE CEcíu[] RAMALH[], CPF 32315G191-49, CI 1451OG4 SSP/GD,
BRASILEIRA, CASADA, PRDFESSDRA, ENDEREÇDRUA IG A. Nº 37 A, SETDR UNIVERSITÁRIO, G[JIANÉS.IA- GD
CEP: 7G38D-DDD. F[JI ElEITA [JIRETDRAGERAL,PARA D MANDATD DE 25/D312[J1G a 25/D312D2D.

M[]RVAN SANT[]S P[]RTAL CPF: 598G9GGG7-87, CI: 11513D9 SSP/DF, BRASILEIRD, CASADD,
ADMINISTRADDR, ENDEREÇD: SMPW DO. 29 CDNJ. D2, LI D3, CASA G. BRASllIA - DF, CEP: 71745-5DI, F[JI
ElEITD [JIRETDRADMINISTRATIVD, PARA D MANDATD DE 25/D312[]1G a 25/D312D2D.

RICARD[] S[]USA DE JESUS JUNIDR. CPF: 825D88871-53, CI: 3435[]14-G34D717 SESP/GD,
BRASILEIRD, CASADD, PRDFESSDR, ENDEREÇD:RUA DDNA FIRMINA, DO. IC,U. 12, RESIDENCIALMDNTE VERDE,
G[]IÂNIA - G[]IAS, CEP: 74G81-GDD, ELEITD DlRETDR TÉCNICD, PARA D MANDATD DE 25/D312[]1G A
25/D312D2D.

J[]SANNE MARDUES G[]NZAGA DE CASTR[], CPF: D[]ID539GI-17, ci: 42215D3 DGPC/GD, BRASILEIRA,
DlVDRCIADA, ADMINISTRADDRA, ENDEREÇD: RUA MADRI 28, DD. 22, n. 32, "S/N JARDINS MADRI, G[]IÂNIA -
G[]IÁS, CEP: 743G9-DGD, ELEITA PRESIDENTE DD CDNSElHD DE ADMINISTRAÇÃD, PARA D MANDATD DE
25/D312[]1G A 25/D312D2D.

LENICACIA RIBEIR[] SILVA E SILVA. CPF: 427DG5G41-72, CI: 2431099 DGPC/GD. BRASILEIRA, CASADA,
PRDFESSDRA, ENDEREÇD:AVENIDA BRASIL Nº 241. SANTA LUZIA, G[]IANÉSIA - G[]IÁS, CEP: 7G38D-DDD, ELEITA
PARA D CDNSElHD DE ADMINISTRAÇÃD, PARA D MANDATD DE 25/D312D1G A 25/D312D2D.

IlTILlIl MIDUEl MANSIl. CPF: 37D5G9481-2D, CI: 1G34828 SSP/GD, BRASILEIRD, CASADD,
PRDFESSDR, ENDEREÇD:RUA SENHDRINHA DE ALBUDUERDUE DO. 102 A, LT. D5, PARDUE DESTE INDUSTRIAL,
G[]IÂNIA - G[JIÁS, CEP: 74375-1GD, ELEITD PARA D CDNSELHD DE ADMINISTRAÇÃD, PARA D MANDATD DE
25/D312[J1G A 25/D312D2D.

RENATIlIlLlVEIRA DE JESUS, CPF: []I7D35411-38, CI: 4GI0553 DGPC/GD, BRASILEIRD, SDLTEIRD,
PRDFESSDR, ENDEREÇD:RUA X 14, DO. X23,LT.14, JARDIM BRASIl. G[]IÂNIA - G[]IÁS, CEP: 7473D4GD, ELEITD
PARA D CDNSELHD DE ADMINISTRAÇÃD, PARA D MANDATD DE 25/D312[]1G A 25/D312D2D.

WAlUZIA MIRANDA FlllRES, CPF: 19D355351-2D, CI: 315510 SSP/GD, BRASILEIRA, SEPARADA,
PSICÓlDGA, ENDEREÇD:RUA 255, Nº 434, DO. 34,LT. 42, SETDR C[]IMBRA, GDIÂNIA - G[JIÁS, CEP: 74533-15D,
ElEITA PARA D CDNSElHD DEADMINISTRAÇÃD, PARA D MANDATD DE 25/D312[]1G A 25/D312D2D.

MARIIl PEREIRA MAMEDE. CPF: 773G3GG31-49, CI: 1729978 SSP/GD, BRASILEIRD, CASADD,
ARDUIÓLDGD, ENDEREÇD: RUA JI, DO. 23. LT. 27, CDNJUNTD ARUANÂ I. G[]IÂNIA - G[JIÁS, CEP:7474[]1-GD,
ELEITD PARA D CDNSELHD DEADMINISTRAÇÃD, PARA D MANDATD DE 25/D312[]1G A 25/D312D18. .
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liSTA DA NOVA DIRETORIA DO INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTEI fOl. ,

CULTURA E SAUDE (IECMACS). \~::-
ElEITA NA ASSEMBlEIAS GERAL EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 25 DE MARÇO DE 2D18. \:'19'('1'

(REFERENTE A ATA DE Nº 2/2D18)

MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA MAMEDE. CPF: 771789121-20, CI: 3109&2&SSP/Go,
BRASILEIRA, CASADA, PEDAGOGA, ENDEREÇO: RUA JI, DO. 23, LT. 27, CONJUNTO ARUANÂ I. GOIÂNIA - GOIÁS,
CEP:747401-&o, ELEITA PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, PARA O MANDATO DE 25/031201& A
25/0312018.

KÁREN CHRISTINA PEREIRA DDS SANTDS, CPF: 990595091-53, CI:32&088829 SSP/SP,
BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, ENDEREÇO: RUA SR/&, DO. 12, LT. 17, PARDUE SANTA RITA, GOIÂNIA -
GOIÁS, CEP: 74393-470, ELEITA PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, PARA O MANDATO DE 25/031201& A
25/0312020.

GllMAR DE SOUSA SilVA. CPF: 337089081-04, CI: 1725410 SSP/Go, BRASILEIRO, CASADO,
CONTADOR, ENDEREÇO: VIA UBALoo VELoSo PEREIRA, DO. 3D, LT. 12, CoNooMINlo RIO FORMOSO, GOIÂNIA -
GOIÁS, CEP: 74370-250, ELEITO PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201& A
25/03/ 2019.

AMANDA DE SIDUEIRA, CPF: 011350&71-&3, CI: 4778&59 SSP/Go, BRASILEIRA, OIVoRCIAoA,
ADVOGADA, ENDEREÇO: RUA CI39, DO. 5&9, LT. 03, GOIÂNIA - GOIÁS, CEP: 74275-070, ELEITA PARA O
CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201& A 25/03/2019.

RODRIGO OLIVEIRA DE JESUS, CPF: 01&9595&1-47, CI: 4485127 oGPC/Go, BRASILEIRO, CASADO,
TECNoLoGo, ENDEREÇO:AVENIDA MANCHESTER BI ROMA, DO. AREA L, APT: 401, JAROIM NOVO MUNDO GOIÂNIA
- GOIÁS, CEP: 74805-100, ELEITO PARA O CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201& A 25/03/
2019.

ElIS REGINA SilVA DE OLIVEIRA DE JESUS, CPF: 520857912-04, CI: 5787598 SSP/Go,
DIVORCIADA, FISIOTERAPEUTA, ENDEREÇO: RUA JoA lO, 00.7, LT.14, CASA 3, JARDIM DAS AROEIRAS, GDlÂNIA
- GOIÁS, CEP: 74770-550, ELEITA SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201& A
25/03/2019.

ElISABETH TOlEDO RODRIDUES, CPF: 000021521-00, CI: 39&5&35 SPTC/GO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ENGENHEIRA, ENDEREÇO: RUA B&A, CASA 41. DO. CHACARA, LT. 17/18, PARDUE DAS LARAJEIRAS,
GOIÂNIA - GOIÁS, CEP: 74855-110, ELEITA SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201&
A 25/03/ 2019.

ADEMVR GONÇALVES DE OLIVEIRA, CPF: 33330&701-34, CI: 12&9813 SSP/GO, BRASILEIRO,
CASADO, ENGENHEIRO, ENDEREÇO: RUA SB, DO. 28, LT. 37, CONDOMíNIO PORTAL DO SOL li, GOIÂNIA - GOIÁS,
CEP: 74884-&59, ELEITO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/031201& A 25/0312019.

I
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'tISTA DA NDVA DlRETDRIA DD INSTITUTD EDUCACIDNAL CDNCEITD DE MEID AMBIENTE

CULTURA E SAUDE (IECMACS).
ELEITA NA ASSEMBLEIAS GERAL EXTRADRDlNÁRIA, DD DIA 25 DE MARÇD DE 2mB.

(REFERENTE A ATA DE Nº 212mB)

MARIA DAS GRAÇAS MAMEDE CEcíUD RAMALHD. CPF 323156191-49. CI 1451064 SSP/GO,
BRASILEIRA. CASADA. PROFESSORA. ENDEREÇO RUA 16 A. N!! 37 A. SETOR UNIVERSITÁRIO. GOIANÉSIA - GO
CEP: 76380-000. FOI ELEITA DIRETORA GERAL. PARA OMANDATO DE 25/0312016 a 25/0312020.

MDRVAN SANTDS PDRTAL CPF: 59B696667-87. CI: 1151309 .SSP/DF. BRASILEIRO, CASADO.
ADMINISTRADOR. ENDEREÇO: SMPW 00. 29 CONJ. 02, LT. 03. CASA G. BRASllIA - DF. CEP: 71745-501. FOI
ELEITODIRETOR ADMINISTRATIVO. PARA O MANDATO DE 25/0312016 a 25/0312020.

RICARDD SDUSA DE JESUS JUNIDR, CPF: 82508BB71-53. CI: 3435014-6340717 SESP/GO.
BRASILEIRO. CASADO. PROFESSOR, ENDEREÇO:RUA DONA FIRMINA. 00. IC. LT. 12. RESIDENCIAL MONTE VERDE.
GDlÂNIA - GDlAS. CEP: 746BI-600. ELEITO DIRETOR TÉENICO. PARA O MANDATO DE 25/0312016 A
25/0312020.

JDSANNE MARDUES GDNZAGA DE CASTRD. CPF: 001053961-17. CI: 4221503 DGPC/GO, BRASILEIRA.
DIVORCIADA. ADMINISTRADORA, ENDEREÇO: RUA MADRI 2B, 00. 22, LI. 32, S/N JARDINS MADRI, GDlÂNIA -
G[lIÁS, CEP: 74369-060. ElEITA PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. PARA O MANDATO DE
25/0312016 A 25/031202D.

LENICACIA RIBEIRD SILVA E SILVA. CPF: 427065641-72. CI: 2431099 DGPC/GO. BRASILEIRA. CASADA,
PROFESSORA. ENDEREÇO:AVENIDA BRASIL N!! 241. SANTA LUZIA. GOIANÉSIA - GOIÁS, CEP: 763BO-000. ElEITA
PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. PARA O MANDATO DE 25/0312016 A 25/0312020.

IlTIUIl MIDUEL MANSIl, CPF: 3705694BI-20, CI: lG34B2B SSP/GO. BRASILEIRO. CASADO.
- - --PROFESSOR, ENDEREÇO: RUA SENHORINHA DE ALBUOUEROUE 00. 102 A. n. 05. PAROUE DEST£1NIJUSTRIAL.

GOIÂNIA - GOIÁS, CEP: 74375-lGO. ElEITO PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. PARA O MANDATO DE
25/0312016 A 25/0312020.

RENAT[] []lIVEIRA DE JESUS. CPF: 0I7035411-3B, CI: 4610553 DGPC/GO, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
PROFESSOR, ENDEREÇO: RUA X 14, 00. X23, LI. 14. JARDIM BRASIL, GOIÂNIA - GOIÁS. CEP: 74730460. ELEITO
PARA O CONSElHO DE ADMINISTRAÇÃO, PARA O MANDATO DE 25/0312016 A 25/0312020.

WALUZIA MIRANDA FL[]RES. CPF: 190355351-20. CI: 315510 SSP/GO. BRASILEIRA, SEPARADA,
PSICÓLOGA. ENDEREÇO: RUA 255, N!! 434. 00. 34, LI. 42, SETOR COIMBRA, GOIÂNIA - GOIÁS, CEP: 74533-150.
ELEITA PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, PARA O MANDATO DE 25/0312016 A 25/0312020.

MARIIl PEREIRA MAMEDE. CPF: 773636631-49. CI: 172997B SSP/GO, BRASILEIRO, CASADO,
AROUIÓLOGO, ENDEREÇO: RUA JI, OD. 23, LI. 27. CONJUNTO ARUANÂ I, GOIÂNIA - GOIÁS, CEP:747401-60,
ELEITO PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. PARA O MANDATO DE 25/0312016 A 25/031201B.

JUS OIREC1U('i\. .
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\ISTA DA NDVA DlRETDRIA DD INSTITUTD EDUGACIDNAl GDNGEITD DE MEID AMBIENTE ~
CULTURA E SAUDE (IEGMAGS). f F01Ji,a. 9

ElEITA NA ASSEMBlEIAS GERAL EXTRADRDlNÁRIA, DD DIA 25 DE MARÇD DE 2mB. \ 0-. ,j
(REFERENTE A ATA DE Nº 2/2D1B)

-_..--.

MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA MAMEDE. CPF: 771789121-20. CI: 3109828SSP/GO.
BRASILEIRA. CASADA. PEDAGOGA, ENDEREÇO: RUA JI, 00.23, LT. 27, CONJUNTO ARUANÂ I. GOIÂNIA - GOIÁS.
CEP:7474D1-80. ELEITA PARA U CONSELHO DE AOMINISTRAÇÃO. PARA O MANOATO DE 25/0312018 A
25/0312018.

KÁREN CHRISTINA PEREIRA DUS SANTUS, CPF: 990595091-53, CI:328088829 SSP/SP,
BRASILEIRA. CASADA, PROFESSORA, ENDEREÇO: RUA SR/8. 00. 12. LT. 17, PAROUE SANTA RITA. GOIÂNIA -
GOIÁS. CEP: 74393-470. ELEITA PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, PARA O MANDATO DE 25/0312018 A
25/0312020.

GllMAR DE SUUSA SilVA. CPF: 337089081-04. CI: 1725410 SSP/GO, BRASILEIRO. CASADO.
CONTADOR. ENDEREÇO: VIA UBALDO VElOSO PEREIRA, 00. 30. LT. 12. CONDOMINIO RIO FORMOSO. GOIÂNIA-
GOIÁS. CEP: 7437D-25D. ELEITO PRESIDENTE OD CONSELHO FISCAL PARA D MANOATO OE 25/0312018 A
25/D3/ 2019.

AMANDA DE SIDUEIRA, CPF: 0I135D871-83. CI: 4778859 SSP/GD, BRASILEIRA, DIVORCIADA.
ADVOGADA. ENDEREÇO: RUA C139. 00. 589, LT. 03. GDlÂNIA - GOIÁS. CEP: 74275-070. ELEITA PARA O
CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/D312018 A 25/03/2019.

RUDRIIJU UlIVEIRA DE JESUS. CPF: 018959581-47, CI: 4485127 DGPC/GO. BRASILEIRO, CASADO.
TECNOLOGO. ENOEREÇO:AVENIOA MANCHESTER BI ROMA, 00. AREA L. APT: 401. JARDIM NOVO MUNOO GOIÂNIA
- GOIÁS, CEP: 74805-100, ELEITO PARA O CONSELHO FISCAL PARA o MANDATO DE 25/0312018 A 25/D3/
2019.

.- •.._-._~-
ElIS REGINA SilVA DE UlIVEIRA DE JESUS, CPF: 520857912-04, CI: 5787598 SSP/GO.
DIVORCIADA. FISIOTERAPEUTA. ENDEREÇO: RUA JDA 10,00.7, LT.14. CASA 3. JARDIM DAS AROEIRAS. GOIÂNIA
- GOIÁS. CEP: 74770-550. ELEITA SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO OE 25/0312018 A
25/03/2019.

ElISABETH TUlEDU RUDRIDUES. CPF: 000021521-00. CI: 3985835 SPTC/GO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA. ENGENHEIRA. ENDEREÇO: RUA B8A, CASA 41. 00. CHACARA, LT. 17/18, PAROUE DAS LARAJEIRAS,
GOIÂNIA - GDlÁS. CEP: 74855-110. ELEITA SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 25/0312018
A 25/03/2019.

ADEMYR IJUNÇAl VES DE UlIVEIRA, CPF: 3333087D1-34, CI: 1289813 SSP/GO, BRASILEIRO.
CASADO, ENGENHEIRO, ENDEREÇO: RUA SB. 00.28. LT. 37, CONDOMíNIO PORTAL DO SOL 11.GOIÂNIA - GOIÁS.
CEP: 74884-859, ELEITO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL PARA O MANOATO DE 25/0312018 A 25/0312019.
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

." ••• &.,.Ui.'a&.1!l.V"A~JM'
Q~c:M~

A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

•. ,,' ..•.r

(

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO EDUCACIONAL

CONCEITO DE MEIO AMBIENTE CULTURA E SAÚDE (IECMACS), inscrito

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO04.992.734/0001-55,

com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

o INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTE

CULTURA E SAÚDE (IECMACS) é pessoa jurídica de direito privado, na forma

de associação civil sem fins econômicos, denominada "IECMACS", cujo

objetivo é o desenvolvimento de ações e projetos nas áreas de saúde, gestão,

educação, pesquisa científica, assistência social, cl)ltura e proteção e

preservação do meio ambiente, envolvendo projetos de âmbito educacional,
social, filantrópicos e de desenvolvimento humano.

1
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A IECMACS esta sediada na Avenida Anhangue t: ' Qd. 2ft~À

Lt. 30, Edifício Anhanguera, sala 1303, 13° andar, Setor Central, CEP: 74043:"J'St:t:IA \ <

904, Goiânia - Goiás.

A Associação é válida e legalmente constituída consoante à
legislação brasileira, por meio de Assembleia Geral, devidamente formalizada

em ata. Também já foi registrado no Cartório competente seu Estatuto Social,

sendo, pois, legítima sua atuação.

A declaração de utilidade pública da IECMACS atende a demanda

de diversas naturezas. A uma, em especial de cunho social, dirigida ao bem

comum, com ações e projetos nas em diversas áreas outrora citadas, está o

desenvolvimento de projetos de âmbito educacional, social, filantrópicos e de

desenvolvimento humano.

A iniciativa de declaração de utilidade pública em tela está de acordo

com a Lei Estadual nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que "Baixa normas para

declaração, como de utilidade pública, das entidades civis constituídas no
Estado", cuja transcrição de seus arts. 1° e 2° se impõe:

, ••f"

f \

/,

Art. 1° As sociedades civis, as associações e as

fundações, constituídas no Estado de Goiás com o fim

exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade,

podem ser declaradas de utilidade pública se provarem:

I - que possuem personalidade jurídica;

" - que estão em efetivo funcionamento há mais de um

ano e sirvam desinteressadamente à coletividade;

111- que os cargos de sua diretoria não sejam
remunerados;

IV - que seus diretores sejam pessoas idôneas.

Art. 2° A declaração de utilidade pública será feita por lei

emanada do Poder Legislativo Estadual, ao qual compete

a verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos
no artigo anterior.



..
r r-,

}.

.~ r')

Q«-C" ,.0<'0

Destarte, de uma simples leitura destes dispositivos leg9{~ f
\ (j)

considerando o que restou supra-aduzido quanto à IECMACS, mormente S\l!t;ó>,
objeto, verifica-se que estão cumpridos todos os comandos legais. (~/A ~:.

\1-0 D~
A utilidade pública, no caso em epígrafe, está relacionada ao apoi (qa;,~ FOLHAsG~

ao desenvolvimento de ações e projetos nas áreas de saúde, gestã 51 .3 (11 -

educação, pesquisa científica, assistência social, cultura e proteção

preservação do meio ambiente, envolvendo projetos de âmbito educacional,

social, filantrópicos e de desenvolvimento humano, portanto além do respeito

às regras legais de sua constituição, seu objeto também cumpre os parâmetros
legais previstos.

Diante da fundamentação acima, fica sedimentado que estão

presentes ambos os requisitos necessários para a deClaração de utilidade

pública de entidade citada, a conveniência - consistente na análise de mérito

administrativo - e a legalidade (verificada pelo cumprimento dos comandos

legais aplicáveis).

Sala das Sessões aos de de 2017.

elegada A la a Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 18 de fevereiro de 2019.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.

SAR BUENO E FREITAS
Diretor Parlamentar
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A deputada que o presente subscreve na forma regimental e

após manifestação plenária, requer a Vossa Excelência, desarquivamento das

Proposições relacionadas a seguir:

PL 2018002711, GARANTE O DIREITO A ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS

OSTOMIZADAS AOS BANHEIROS DE USO PÚBLICO DO ESTADO DE G,OIÁS,

MEDIANTE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA,J.. SUA_ l
UTILlZAÇAO. :

PL 2018002187, ALTERA O TERMO DE PERMISSÃO DE USO, PARA CESSÃO DE

USO. NO PRAZO DE 20 (VINTE) ANOS, PARA ASSOCIAÇÃO CULTURAL FEIRA

DO CERRADO.

PL 2018000960, ESTABELECE INGRESSO PRIORITÁRIO DE CRIANÇAS E DE

ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU ÓRFÃOS

DE PAIS MILITARES EM COLÉGIOS MILITARES.

PL 2018001169, DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES DE ATUAÇÃO DAS

COOPERATIVAS E PLANOS ODONTOLÓGICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DE

GOIÁS, CONFORME ESPECIFICA.

PL 2018001482, INSTITUI A POLiTICA DE ATENDIMENTO A MULHER VíTIMA DE

VIOL~NCIA DO ESTADO.

1



PL 2018001502, TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO DOS MEDICAMENTOS

DISTRIBUíDOS GRATUITAMENTE A POPULAÇÃO PELO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) NOS ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZEM OU

FORNEÇAM TAIS MEDICAMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

PL 2018001736, DISPÕE SOBRE O PRAZO DE AUTORIZAÇÃO DE EXAME

SOLICITADO POR PESSOA IDOSA.

PL 2018001738, OBRIGA AS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERViÇOS DE

SEGURANÇA PARTICULAR DO ESTADO DE GOIÁS A ESTAMPAREM, NO

UNIFORME DE SEUS EMPREGADOS, O TIPO SANGuíNEO E FATOR RH.

PL 2018002268, ALTERA O TERMO DE PERMISSÃO DE USO, PARA CESSÃO DE

USO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) ANOS, PARA0 CIRCO LAHETO .

.~
PL 2018002806, CRIA A CAMPANHA "NÃO-'ESPERE 24HORAS", A FIM DE

DIVULGAR A LEI 11.259/2005, CONHECIDA COMO "LEI DA BUSCA IMEDIATA",

QUE ALTEROU O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA). t
t:~,

PL 2018002416, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DA COBRANÇA

DO ICMS, A COMPRA DE ARMA DE FOGO, VEicULOS, MUNiÇÕES E DEMAIS

EQUIPAMENTOS PELA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÃNIA E

DEMAIS GUARDAS MUNICIPAIS DE GOlAS.

PL 2018002846, DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ESTiMULO E BENEFíCIOS

As EMPRESAS QUE IMPLANTAREM SISTEMA DEREÚSO DE ÁGUA EM SEU

EMPREENDIMENTO.

PL 2018002857, DISPÕE SOBRE O PLEBISCITO, REFERENDO E INICIATIVA

POPULAR NO PROCESSO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS

2
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PL 2018003839, DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DE EXERCíCIO DE '0l,~~~4::'
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA POR PESSOA CONDENADA POR VIOl~NCIA

DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER.

PL 2018003843, GARANTE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO E A

ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM OBESIDADE EM GRAU 111, AOS SEUS

SERVIÇOS DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, COMERCIAIS, ÓRGÃOS

PÚBLICOS E OUTROS QUE IMPORTEM EM ATENDIMENTO POR FILAS,

SENHAS OU OUTROS MÉTODOS SIMILARES E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

PL 2018004010, ALTERA A lEI N. 18.807, DE 9 DE ABRil DE 2015, QUE INSTITUI

A pOlíTICA ESTADUAL DE ACOLHIMENTO E ASSISTtNCIA A MULHER VíTIMA
r

DE VIOLtNCIA.

I
PL 2018003975, OBRIGA OS PRODUTORES DE ALIMENTOS CONGELAI:!>OSA

I
INFORMAR NAS EMBALAGENS O PESO ANTERIOR E POSTERIOR AO

I
CONGELAMENTO NO ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS E DÁ OUTRAS

PROVIDtNCIAS. ~
t

I
PL 2018003974, SUSTA NOTIFICAÇÕES DA GERtNCIA DO PATRIMÓNIO

IMOBILIÁRIO E MOBILIÁRIO DA SEGPLAN E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.1

PL 2018003972, INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI ESTADUAL 17.545/12 E DÁ

OUTRAS PROVIDtNCIAS

PL 2017000872, DETERMINA QUE AS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE SAÚDE

OFEREÇAM LEITO SEPARADO PARA MÃES DE NATIMORTO E' MÃES COM

ÓBITO FETAL, E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS.

PL 2017000882, ALTERA A LEI N° 17.294, DE 25 DE ABRil DE 2011, QUE

INSTITUI A POllTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO A VIOLtNCIA CONTRA

EDUCADORES DA REDE PÚBLICA E ESTADUAL DE ENSINO.

3
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PL 2017001040, ALTERA A LEI N°18.464, DE 13 DE MAIO DE 2014, QUE DtSPOE0"""'-:...

SOBRE O PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES

EFETIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E DÁ OUTRAS

PROVIDt=NCIAS.

PL 2017001491, DISPOE SOBRE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR A

PARTURIENTES COM GRAVIDEZ DE ALTO RISCO E NEONATOS NAS MESMAS

CONDiÇÕES.

PL 2017001493, ALTERA A LEI N° 12.695, DE 11 DE SETEMBRO DE 1995, QUE

CRIA A POLlTICA ESTADUAL DE ATENÇÃO AO DEFICIENTE, O CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIt=NCIA E DÁ OUTRAS

PROVIDt=NCIAS.

PL 2017001610, DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE INGRESSO GRATUITO

PARA PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MEIA ENTRADA EM

CINEMAS, TEATROS, MUSEUS, CIRCOS, CASAS DE SHOW, ESPETÁCULOS

DESPORTIVOS, ESTÁDIOS DE FUTEBOL E OUTRAS ATIVIDADES CULTURAIS,

NO ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS, E DÁ OUTRAS PROVIDt=NCIAS.

PL 2017001981, ALTERA A LEI N° 18.135 DE 07 DE AGOSTO DE 2013, QUE

DISPOE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES SUPLEMENTARES EM

FARMÁCIAS E DROGARIAS, ESTABELECENDO PRÁTICAS E ATIVIDADES QUE

PROMOVAM A SAÚDE DA POPULAçÃO.

PL 2017002292, DECLARA' DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA (INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTE

CULTURA E SAÚDE -IECMACS).

PL 2017002295, INSTITUI O ESTIMULO A REALIZAÇÃO DO "EXAME DO

COTONETE", EM TODAS AS GESTANTES QUE REALIZAM O PRÉ-NATAL NOS

HOSPITAIS, MATERNIDADES E CONGt=NERES PÚBLICAS E PARTICULARES

NO ESTADO DE GOIÁS.

4



PL 2017002498. INSTITUI A POLiTICA ESTADUAL DE ESTIMULO A UTILIZAÇÃO

DE ENERGIA SUSTENTÁVEL NO ESTADO DE GOlAs.

PL 2017003251, INSTITUI A ELABORAÇÃO DE DADOS ESTATíSTICOS SOBRE A

VIOL~NCIA CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE, NA FORMA QUE

ESPECIFICA.

PL 2017003481, DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA (ASSOCIAÇÃO GOIANA DE BANDAS E FANFARRAS).

PL 2017004555, DISPÕE SOBRE A PROPAGANDA, PUBLICIDADE,

INFORMAÇÃO E OUTRAS PRÁTICAS CUJO OBJETIVO SEJA A DIVULGAÇÃO

OU PROMOÇAO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS.

PL 2017004553, DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA (31° CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA).

PL 2017004986, OBRIGA EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DO SERViÇO DE

ÁGUA A INSTALAR BLOQUEADOR DE AR MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO

CONSUMIDOR NO ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2016000406, ASSEGURA A DEFICIENTES FíSICOS PRIORIDADE DE VAGA

EM ESCOLA PÚBLICA PRÓXIMA DA SUA RESID~NCIA.

PL 2016000365, DISPOE SOBRE A DOAÇAO DE BICICLETAS APREENDIDAS

POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE POliCIA, PARA INSTITUIÇOES

BENEFICENTES QUE AS TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E

OUTROS OBJETOS.



Pl 2016000776, OBRIGA OS POSTOS ESTADUAIS DE DISTRIBUiÇÃO DE

MEDICAMENTOS A REALIZAREM CADASTRO DE CELULAR DE PACIENTES

PARA PREVIAMENTE INFORMAR AOS USUÁRIOS ACERCA DA,
DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTO PARA SUA RETIRADA. I

Pl 2016000773,DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE BARES, BOATES E
j

CASAS DE SHOWS EXIBIREM ADVERT~NCIA SOBRE O PERIGO DA

ASSOCIAÇÃO ENTRE BEBIDA ALCOÓLICA E DIREÇÃO NO TRÂNSITO. I

Pl2016000771, NSTITUI O PROCEDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA

DA VIOL~NCIA CONTRA O IDOSO NOS SERViÇOS DE SAÚDE, PÚBLI~OS E

PRIVADOS, DO ESTADO DE GOIÁS.

Pl 2016000779, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO TRAVA-QUEDA

ACOPlADO A TRAVA DE SEGURANÇA NOS BRINQUEDOS INSTALADOS EM

PARQUE DE DIVERSOES E EVENTOS DE ENTRETENIMENTO NO ÂMBITO DO

ESTADO DE GOIÁS.

Pl 2016000931, DISPÕE SOBRE CAMPANHA EDUCATIVA, VISANDO

CONSCIENTIZAR AS MULHERES DAS VANTAGENS ADVINDAS DA PRÁTICA DE

ATIVIDADES FfslCAS ADEQUADAS, DURANTE O PERJODO DE GESTAÇÃO,

INSTITUINDO O PROJETO "GRÁVIDAS ATIVAS" NO ESTADO DE GOIÁS, NA FORMA

QUE ESPECIFICA. I
I

Pl 2016000941, DISPOE SOBRE CAMPANHA EDUCATIVA, VISANDO

CONSCIENTIZAR AS MULHERES DAS VANTAGENS ADVINDAS DA PRÁTICA DE

ATIVIDADES FíSICAS ADEQUADAS, DURANTE O PERíODO DE GESTAÇÃO,



PL 2016001225, DISPÕE SOBRE A POLiTICA ESTADUAL DE FORMAÇÃO E

CAPACITAÇÃOCONTINUADA DE MULHERES PARAO MUNDO DOTRABALHO.

Pl 2016001401, OBRIGA AS MONTADORAS DE VEicULOS, POR INTERMÉDIO

DE SUAS CONCESSIONÁRIAS OU IMPORTADORAS. A FORNECEREM CARRO

RESERVA SIMILAR AO DO CLIENTE, NO CASO DO AUTOMÓVEL FICAR

PARADO POR MAIS DE 15 DIAS POR FALTA DE PEÇAS ORIGINAIS OU

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO SERViÇO DURANTE O PRAZO DE

GARANTIA CONTRATADO.

PL 2016001517, ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE INDICAÇAO

EXPRESSA SOBRE O USO DE AGROTÓXICOS NOS PRODUTOS ALIMENTARES

COMERCIALIZADOS NO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2016001866, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANHEIRO FAMíLIA.

Pl 2016002505, ALTERA A LEI N° 13.898, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE

CONCEDE PASSE LIVRE As PESSOAS PORTADORAS DE DEFICI~NCIAS E

MEIO PASSE PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA DE

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL.

PL 2016002507, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CENTROS AVANÇADOS DE

ESTUDO E CAPACITAÇÃO DE EDUCADORES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

NO ESTADO DE GOIÁS PARA INSERÇÃO ESCOLAR DE ALUNOS PORTADORES

DE AUTISMO.

PL 2016003108, ESPECIFICA NOS REGISTROS DE OCORRÊNCIA DA POLiCIA

CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS CRIME DE "FEMINICíDIO".



PL 2016001225, DISPCE SOBRE A POLlTICA ESTADUAL DE FORMAÇÃO E

CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE MULHERES PARA O MUNDO DO TRABALHO.

PL 2016003066, SIMPLIFICA O ATENDIMENTO DAS PESSOAS COM

DEFICI~NCIA PARA REQUERER ATUALIZAÇÃO DE LAUDO MÉDICO JUNTO ÀS

UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO, E DA OUTRAS PROVID~NCtAS.

PL 2016003068, INSTITUI A POLíTICA ESTADUAL DE SAÚDE INTEGRAL DA

POPULAçÃO NEGRA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2016003069, OBRIGA OS AEROPORTOS DO ESTADO DE GOIÁS A

DISPONIBILIZAREM FUNCIONÁRIO PARAAUXILIAR OS IDOSOS NO DESPACHE

E RETIRADA DE SUAS BAGAGENS.

PL 2016003107, ESPECIFICA NOS REGISTROS DE OCORRÊNCIA DA POLlCIA

CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS CRIME DE "TRANSFEM1NICIDI0".

PL 2015001092, DISPCE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DAS DELEGACIAS DE

POLíCIA CIVIL NO ESTADO DE GOIÁS DENOMINADO PROGRAMA DE

PADRONIZAÇÃO DAS DELEGACIAS DA POliCIA CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2015001289, ESTABELECE DIRETRIZES E PARÂMETROS PARA O

DESENVOLVIMENTO DE POLíTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS VOLTADAS À

EDUCAÇÃO B1LINGUE, LIBRAS/PORTUGUÊS ESCRITO, A SEREM

IMPLANTADAS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO.

PL 2015001431, INSTITUI A POLíTICA ESTADUAL PARA O SISTEMA INTEGRADO

DE INFORMAÇÕES DE VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO NO ESTADO DE GOIÁS,

DENOMINADO OBSERVATÓRIO ESTADUAL DA VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO.
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PL 2015001432, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE VALORIZAÇÃO

DO IDOSO (CEVI), EM ATENÇÃO ESPECIAL DO ESTADO AO IDOSO COM

SESSENTA ANOS OU MAIS, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE OU RISCO

SOCIAL, OBJETIVANDO PROPORCIONAR-LHE ACOLHIMENTO, ABRIGO,

CUIDADOS, PROTEÇÃO E CONVIV~NCIA ADEQUADOS A SUAS

NECESSIDADES.

PL 2015001471, ALTERA A LEI N° 13.898, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE

CONCEDE PASSE LIVRE ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICI~NCIA E MEIO

PASSE PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA DE

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, PARA ESTENDER A GRATUIDADE

AOS POLICIAIS CIVIS E GUARDAS CIVIS RESIDENTES NO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2015001498, ALTERA A LEI N° 16.901, DE 26 DE JANEIRO DE 2010, QUE

DISPOE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DE GOlAs.

PL 2015001855, DISPÕE SOBRE O SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO

PREVENTIVO AO DESAPARECIMENTO DE CRIANÇAS, E DÁ OUTRAS

PROVID~NCIAS.

PL 2015001945, DISPÓE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS

CONCESSIONÁRIAS DE AUTOMÓVEIS PLANTAREM ARVORES PARA A

MITIGAÇÃO DO EFEITO ESTUFA E DA OUTRAS PROVID~NCIAS.

PL 2015003358, ESTABELECE A POLlTICA DE CONTING~NCIA NAS

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTOS, RAPTOS, SEQUESTROS, OU ABUSOS

SEXUAIS DE CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES, INSTITUI "ALERTA AMBER",

NA FORMA QUE ESPECIFICA.
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PL 2015003404,. DISPÕE SOBRE A PROIBIÇAO DAS EMPRESAs-.:.-

PRESTADORAS DE SEGURANÇA E/OU VIGilÂNCIA PATRIMONIAL DE

UTILIZAREM A COR "AZUL MARINHO" NOS UNIFORMES DOS FUNCIONÁRIOS

QUE EXERÇAM A ATIVIDADE DE SEGURANÇA,

. .

PL 2015003435, APLICA A NÃO INCID~NCIA DE IMPOSTO SOBRE

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO - ITCD AOS IMÓVEIS DE

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DOADOS PELOS MUNIClpIOS.

PL 2015003751, ALTERA A LEI N° 18,052, DE 24 DE JUNHO DE 2013, QUE

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE DELEGACIAS ESPECIALIZADAS NO

ATENDIMENTO A MULHER - DEAM, NAS ÁREAS DE JURISDiÇÃO DAS

DELEGACIAS REGIONAIS DE POLICIA QUE MENCIONA E DA OUTRAS

PROVID~NCIAS. ':

PL 2015003750, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVOS

FISCAIS AOS MUNiCípIOS, NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS

PROVID~NCIAS.

PL 2015003880, ACRESCENTA NO CALENDÁRIO DO PROGRAMA MAMOGRAFIA

MÓVEL, O ATENDIMENTO DAS UNIDADES PRISIONAIS DO ESTADO DE GOIÁS

E DÁ OUTRAS PROVIDt::NCIAS.

I
PL 2015003878, ESTABELECE QUE OS PRODUTOS DE VESTUÁRIO, lcAMA,

I

MESA, BANHO E CAlÇADOS, APREENDIDOS PELA SECRETARIA DE FAZENDA

DO ESTADO DE GOIÁS - SEFAZ, SEJAM DESTINADOS AOS PROGRAMAS DAS

SECRETARIAS DE ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDI:NCIAS.

PL 2015003875, ESTABELECE O ABONO DE FALTA AO TRABALHO DE PAIS E

RESPONSÁVEIS POR ALUNOS, PARA PARTICIPAÇÃO DE REUNiÕES

OFICIALIZADAS NO CALENDÁRIO ESCOLAR.



. ,.

Pl 2015004062, ALTERA A LEI 13.898, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE

CONCEDE PASSE-LIVRE As PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIt::NCIA E

MEIO-PASSE PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA DE

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL.

Pl 2015004153, DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE

EXAME PARA DETECTAR TROMBOFILlA NO ESTADO DE GOIÁS E OUTRAS

PROVIDtNCIAS.

Sala das Sessões aos de de 2019.

elegada Aân ccorsl
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás .
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO 
CNPJ: 04.992.734/0001-55 

Capitulo 1— Da Denominação, Sede, Foro e Afins 

Art. 1°- O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, inscrito no CNPJ/MF 04.992.734/0001-55, fundado em 22 de fevereiro de 2002, 
também designado pela sigla CONCEITO, sob a forma de Associação civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e/ou 
econômicos, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente estatuto consolidado e pela legislação que lhe for 
aplicável. 

INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, também denominado como CONCEITO, poderão constituir filiais e escritórios 
de apoio em outras regiões do país. 
A sede do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO está localizada na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, Rua 09n° 
101, Quadra 19, Lote 13, Setor Central, CEP: 74013-040 

Parágrafo primeiro- Em todas os atos e compromissos do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, serão observados com todo rigor 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 

Parágrafo segundo - A fim de cumprir suas finalidades sociais do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, se organizará em tantas 
unidades, que se fizerem necessárias em todo o Território Nacional, mediante delegação do Conselho Diretor e se regerão pelas disposições 
contidas no presente estatuto. 

Parágrafo terceiro - O prazo de duração do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO é indeterminado. 

Art. 2° - O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO tem como objetivo principal a prestação de serviços nas áreas de Saúde e 
Educação, buscando a elevação da qualidade do serviço á população, por meio de uma Gestão com transparência, eficiência e eficácia, em 
atendimento ao artigo 37 caput, da Constituição Federal, promovendo a excelência nos resultados, nas áreas da educação e saúde, com 
ênfase no desenvolvimento institucional, incluindo a promoção de atividades científicas, culturais, educacionais e literárias nas áreas acima 
descrita

-
s, com foco na cidadania e desenvolvimento socioeconômico. 

Parágrafo Único - INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO tem as seguintes finalidades: 

Ce. 

o 
o 

en 
CNI 

o 

g 

Observar os princípios do Sistema Único de Saúde — SUS, expressos no Artigo 198 da Carta Magna Brasileira e no Artigo 7°, da ,É1  
Lei Federal n° 8080/90 — Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde; 
Promover em unidades de saúde fixas ou móveis, programas de assistência medica, coletas de exames e educação em saúde, 4_1'2  
com o apoio de voluntários e Agentes Comunitários de Saúde, visando uma melhor e mais ampla cobertura de atenção â saúde da ;P 
comunidade, em consonância com o Sistema Público de Saúde, em suas áreas de influência; 
Gerenciar e operacionalizar serviços técnicos de saúde em suas diversas áreas no Atendimento na Atenção Básica, na Media, na "4  
Alta Complexidade e na Área Ambulatorial, com serviços como de Clinica Medica, Clínica Pediátrica, Neonatal e UTI Infantil e 
Adulta, de Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia, de Ortopedia e Traumatologia, Gastroenterologia, Radiologia, Serviço de Buco 
Maxilo Facial, Serviço de Anestesiologia, Serviço de Dermatologia, Ortomolecular, Saúde do Trabalhador e afins; 
Fomentar o desenvolvimento de Políticas Públicas de Saúde, nas áreas de atenção á Saúde da Mulher, Saúde da Criança e do 
Adolescente, Saúde do Homem, Saúde da Pessoa Idosa, Prevenção do Câncer; 
Promover a gestão e terceirização de recursos humanos e gerais de hospitais, postos de saúde, clinicas, abrigos e 
estabelecimentos similares, bem como contratar empresas e/ou instituições do mesmo objeto social para executar o mesmo tipo de 
serviço na área da saúde, sob a responsabilidade da instituição; 
Promover ações que visem o incentivo à construção, reforma ou restauração de unidades de saúde ambulatoriais e hospitalares; 
Viabilizar, por meio de articulações com os Setores Públicos e Privados o financiamento para construção e restauração de 
unidades de saúde ambulatoriais e hospitalares; 
Promover a assistência â saúde e a cidadania de pessoas carentes de recursos ou com acolhimento nas unidades assistenciais 
sob sua gestão, por meio de esporte, da informação, de doações, de bolsas de estudos, de apoio material ou por meios e ações 
correlatas para atender ás suas necessidades e carências, especialmente a sua reabilitação física e intelectual; 
Desenvolver programas e projetos voltados â Saúde dos Apenados, Saúde do Afro descendente e Saúde dos Indígenas; 
Executar outros serviços correlatos na área da saúde, educação ou cultura, com ênfase no Programa de Voluntariado, com o 
objetivo de propiciar à pessoa carente e sem recursos, o apoio psicossocial e material para superar ou reduzir as deficiências, o 
sofrimento e a falta de informação do paciente e da sua familia; 
Desenvolver cursos de graduação, pós-graduação e aperfeiçoamento na área de atuação; 
Prestar serviços de assessoria, consultoria e gestão nas áreas relacionadas ao campo de atuação para instituições de natureza 
pública ou privada, nacionais e/ou internacionais, sendo que no tocante a saúde e educação, a prestação de serviços será gratuita. 
Os serviços mencionados serão prestados através de profissional (s) habilitado (s), devidamente contratado (s), ou mediante 
trabalho voluntário; 
Gerir, elaborar, executar e fomentar projetos esportivos em geral, desporto educacional e de inclusão social; 
Produzir, disponibilizar e comercializar material didático, científico, publicações e outros materiais destinados â divulgação e 
informação sobre as atividades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, desde que o produto desta transação reverta 
integralmente para a consecução dos seus objetivos; 	 t 
Organizar-se como um centro de referência especializado nas áreas relacionadas ao seu campo de atuação, sistematizando, 
disponibilizando e disseminando ao público em geral informações relativas ao seu objeto social; 
Possibilitar a capacitação, qualificação e aperfeiçoamento dos profissionais que atuam em áreas compatíveis com seu objetivo 
institucional, por intermédio de cursos, seminários, oficinas de trabalho entre outros. 
Promover a certificação da qualidade na gestão de instituições nas áreas relacionadas ao campo de atuação Da instituição, para 
instituições de natureza pública ou privada. 
Captar e gerir recursos para a constituição de um fundo patrimonial visando á promoção da causa que constitui seu objeto social, 
sendo que o património e rendimentos amealhados serão mantidos e aplicados nas atividades desenvolvidas. 
Realizar investimentos e exercer atividades econômicas consentâneas com seu objeto e que não incidam em vedação legal, desde 
que os resultados  
seu patrimônio. 
Promover, desenvolver, gerenciar, implantar Curso de aprendizagem, capacitação e treinamento técnico ofissio 	gerencial, 
presencial e ou â distância inclusive desenvolver materiais didáticos para a prática do ensino. 

ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DE ESPECIALIDADES COMI 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO 
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CNPJ: 04.992.734/0001-55 

Promover e Desenvolver atividades de atenção à saúde humana e serviços sociais, integradas com assistência social, prestadas 
em residências coletivas, particulares e ou públicas de apoio a pacientes. 
Promover e Desenvolver atividades de assistência psicossocial e à saúde os portadores de distúrbios psiquicos, deficiência mental 
e dependência química, incluindo tratamento ambulatorial e internação. 
Gestão, gerenciamento, operacionalização de atividades de atenção à saúde humana, centros de assistência psicossocial. 
Organização, produção e promoção de feiras, congressos, exposições, atividades de organização de eventos, culturais e 
esportivos. 
Promover intercâmbio de cooperação entre entidades nacionais e internacionais para troca de conhecimentos, desenvolvimento de 
produtos pedagógicos e capacitação de pessoal; 
Pesquisar tecnologias educacionais e adequá-las para serem absorvidas pelos diversos segmentos da sociedade; 
Qualificar pessoal das áreas de educação, tecnologias administrativas, de saúde e de marketing, atravês de reciclagem, ensino 
médio e fundamental, graduação e pôs-graduação; 
Desenvolvimento de propostas pedagógicas, aperfeiçoando e introduzindo novas características as já existentes; 
Elaboração de projetos educativos e educacionais que visem à formação, habilitação capacitação e qualificação profissional para 
os seguintes setores: Escolas públicas ou privadas, instituições de ensino profissionalizante e técnico; Instituições de apoio social e 
do sistema prisional; integração social do menor infrator e garantia de seus direitos individuais e sociais; Instituições de qualificação 
do trabalhador; Instituições ligadas aos meios de comunicações 
Estabelecer convênios de contratos de gestão, assessoria e execução de projetos nas áreas de saúde e educação com instituições 
públicas ou privadas; 
Manter instituições de ensino fundamental e médio, bem como atuar como mantenedora de instituições de ensino superior, ainda c " 
oferecer toda sorte de cursos profissionalizantes, seja por seu intermédio, seja por meio de convenio ou contrato com instituições 'á' 
públicas governamentais ou privadas; 
Adquirir receber e promover os instrumentos educacionais e tecnológicos necessários à execução dos projetos juntos aos 
cooperadores e conveniados; 
Adquirir, confeccionar ou repassar recursos didáticos, materiais pedagógicos, e execução de projetos junto aos cooperados e 
conveniados; 
Promover o aperfeiçoamento e a qualificação profissional dos trabalhadores através da realização de treinamentos, cursos, 
semint7los, palestras, etc.; 	 r 
Pesquisar tecnologias no setor de informática e de comunicação e adequá-las para serem absorvida pelos diversos segmentos da 
sociedade; 	 o 
Qualificação de pessoal nos recursos das tecnologias e informática através de cursos, seminários, capacitação e treinamento; 
Elaboração de projetos educativos que visam à aplicação da informática e da comunicação para os seguintes setores: Escolas 2 
públicas ou privadas, Instituições de apoio social e do sistema prisional, Instituições de qualificação do trabalhador, Instituições 
ligadas aos meios de comunicações; 	 e 
Aquisição de equipamentos de informática, repasse, instalação e manutenção em instituições públicas e privadas; 
Ministrar cursos de artes cénicas, danças folclóricas, teatro, música e demais ações de cunho cultural; 
Organizar, manter e administrar diretamente, ou mediante convênios com as entidades nacionais e internacionais, governamentais, 
autarquias e particulares, centros de treinamentos para fins de estágios, experimentação de processo, sistemas e métodos para 
formação de pessoal ou especialização em assuntos educacionais e de formação técnico-pedagógica; 
Compor diferentes Conselhos de Entidades Públicas e Privadas; 
Manter estreito intercâmbio com instituições e serviços de objetivos afins e com aqueles cujas relações possam resultar em 
benefícios mútuos; 
Promover o desenvolvimento do turismo local e nacional; 
Promover, planejar, organizar, apoiar e ministrar, cursos, seminários, conferências e simpósio para divulgação do turismo 
brasileiro; 
Planejar, organizar e realizar congressos, eventos carnavalescos exposições, rodeios, feiras, shows, e eventos similares, para 
divulgação do turismo local e nacional; 
Estabelecer convênios com órgãos públicos e privados para a divulgação do turismo; 
Organizar e editar, diretamente, ou através de terceiros, publicações contendo dados e informações relacionadas com o 
desenvolvimento do turismo; 
Promover a cultura, defesa e conservação dos patrimónios históricos, cultural, artístico e turístico. 
Elaborar projetos e estudos e atuar na gestão e execução de serviços técnicos gerais na área ambiental. 
Ministrar cursos de formação em todas as esferas, palestras, simpósios, produção de material cientifico e didático nas áreas de 
atuação do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, ou seja, saúde, meio ambiente, cultura e educação. 
Elaborar projetos e estudos e atuar na gestão e execução de serviços técnicos em biologia e Engenharia Ambiental. 

Art.3°  - Para consecução de seus objetivos, o INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO poderá: 

Celebrar convênios, contratos de gestão, contratos e termos de cooperação técnica, acordos, consórcios, ajustes ou termos de parceria 
com instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 
Propiciar a instituições conveniadas, a complementação de recursos e equipamentos, visando à melhor qualidade da assistência 
oferecida aos seus usuários; 

III Participar do Sistema único de Saúde (SUS) em convênios de parcerias, contratos de gestão e correlatos com os órgãos públicos 
municipais, estaduais e federais; 

IV Desenvolver e implantar pela internet projetos virtuais na área de atuação; 
V Produzir, publicar, editar, distribuir, divulgar, patrocinar e/ou organizar, por si ou juntamente com outras instituições públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais, livros, periódicos, estudos, revistas, videos, filmes ou documentados, fotos ou quaisquer outros materiais, em 
qualquer mídia ou meio digital relacionados aos seus objetivos institucionais; 

VI Promover cursos, simpósios, estudos, conclaves, reuniões, congressos e similares; 
VII Instituir auxilio educação, estágios, auxílios de assistência, auxílios para pesquisas e trabalhos científicos nas suas áreas e unidades de 

atuação e outras formas de incentivos, aqueles interessados que se proponham contribuir para o desenvolvimento e os objetivos da 
instituição; 

VIII Receber contribuições, patrocinios, auxilios, dotações, emendas parlamentares, subvenções, doações e legados de s 	sociados e de 
outras pessoas fisicas e ou juridicas, públicas e ou privados, nacionais e ou estrangeiras; 4:a 
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO 
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Auferir verbas advindas de contratos, venda de produtos e remuneração por serviços prestados a terceiros, atividades ou eventos 
realizados; 
Obter empréstimos, financiamentos, investimentos ou outras formas de aporte. 
Utilizar-se de bens móveis e imóveis que lhe sejam disponibilizados, a qualquer titulo, por pessoas físicas e ou jurídicas, públicas e ou 
privados, nacionais e ou estrangeiras, na forma que lhe for legalmente permitido; 
Adotar as providências cabiveis no âmbito administrativo e ou judicial, inclusive por meio da propositura de ações judiciais para a defesa 
dos interesses da instituição, de seus associados e da coletividade em geral. 
Celebrar convênios, contratos de gestão, contratos, termo de cooperação técnica, acordos, consórcios, ajustes ou termos de parceria com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, visando à melhoria do sistema de educação. 
Participar como sócio cotista ou proprietário de outras pessoas jurídicas, desde que os resultados que cabe ao INSTITUTO DE 
ESPECIALIDADES CONCEITO sejam revertidos nas finalidades estatutárias. 
Adquirir, incorporar, coligar, fundir, arrendar, alugar e ou gerir instituições privadas, de qualquer natureza juridica da saúde ou educação, 
desde que aprovado em ata pelo conselho de administração da matriz, visando à sustentabilidade do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES 
CONCEITO, utilizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional integralmente no desenvolvimento dos objetivos 
institucionais. 

XVI Locar, arrendar, associar ou utilizar espaços fisicos necessários a exploração de seus objetivos, de forma onerosa ou não, para prestação 
de serviços a órgãos públicos ou privados na área de atuação do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 

Parágrafo primeiro • O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
património, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Parágrafo segundo - Não ê permitido distribuir bens ou parcelas de patrimônio liquido em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 
associados ou membros da instituição. 

Parágrafo terceiro — Os membros do conselho diretor, do conselho de administração, e do conselho fiscal, ou qualquer associado, não e 
receberão qualquer tipo de remuneração, salário ou gratificação do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 

Cr 

"Art. 4°- No desenvolvimento de suas atividades, o INSTITUTO tE ESPECIALIDADES CONCETTO, observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Atuará de forma desvinculada de quaisquer atividades ou ações de : 
cunho político partidário ou religioso e não fará qualquer discriminação de credo, género, orientação sexual, origem étnica, geográfica ou 'a 
social. 

g 
o 

Parágrafo primeiro — O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO desenvolverá suas atividades por meio do planejamento, elaboração, 
implantação, execução, monitoramento e avaliação direta de projetos, programas ou planos de ações e metas e/ou planos de trabalho entre 
outros, relacionados ao seu campo de atuação e na prestação de serviços de assessoria, consultoria e gestão técnica, administrativa e 
operacional nas áreas de saúde e educação. Os serviços mencionados serão prestados através de profissional (is) habilitado (s), devidamente 
contratado (s), ou mediante trabalho voluntário. 

Parágrafo segundo — O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO celebrará convénios, termos de parcerias, contratos administrativos 
entre outros, com instituições públicas ou privadas, nacionais e/ou internacionais de ensino, pesquisa e/ou assistência â saúde e educação. 

Art. 5°- As fontes de recursos para manutenção do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO poderão ser constituídas de doações, 
receitas de serviços, receitas provenientes de participação ou exploração de outras instituições privadas dotações, patrocinios, receitas de 
aplicações financeiras, receitas de locações e arrendamentos, empréstimos ou captações de valores obtidas junto a instituições públicas ou 
privadas, subsídios e auxílios que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado e ou de direito público, nacionais ou 
estrangeiras, bem como, os rendimentos produzidos por esses bens. 

Art. 6°-0 Regimento Interno, assim como os demais regulamentos que se fizerem necessários, do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES 
CONCEITO serão aprovados pelo Conselho de Administração, que disciplinará no mínimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, cargos 
e respectivas competências. 

Art. 7°— Com a finalidade de cumprir seus objetivos, o INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias, 

Capitulo II — Dos Associados, seus Direitos e Deveres 

Art. 80.  O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, contará com um número ilimitado de associados, podendo filiar-se ás Pessoas 
Juridicas, Nacionais e Internacionais, que desejarem contribuir ativamente, através de contribuições mensais, doações regulares ou 
esporádicas, ou ainda aquelas que, a critério do Conselho Diretor, demonstrar real interesse em servir nas atividades da Instituição. 

Parágrafo Único - As pessoas jurídicas que desejarem ingressar como associadas deverão apresentar proposta devidamente preenchida na 
sede do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, obedecendo aos seguintes requisitos: 

A proposta deverá ser feita'pelo Conselho Diretor da instituição proponente, assinada pelo seu representante legal; 
O Conselho Diretor do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
proposta, para aceitá-la ou justificar o seu parecer contrário â admissão; sendo que em ambos os casos, deverá apresentar relatado 
ao Conselho de Administração para deliberação. 

Art. 9° - O quadro de Associados do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO Poderá admitir-se toda pessoa natural ou jurídica com 
interesse nos objetivos da instituição, que se submeta ás disposições estatutárias e regimentais, através de preenchimento de formulário 
próprio, e mediante aprovação do Conselho Diretor e ratificação pelo Conselho de Administração. 

Após o preenchimento da ficha de admissão o candidato a associado tem seu nome levado á reunião do Conselho Diretor que 
deliberará sobre a associação, que em caso de aprovação já passará a integrar o quadro associativo do CONCEITO de forma 
provisória, nos termos do parágrafo seguinte. 

ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DE ESPECIALIDADES C 
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Em caso de deliberação favorável do Conselho Diretor a aprovação do candidato permanecerá sob censura, devendo a 
admissão ser ratificada por ato do Conselho de Administração da associação em reunião ou ainda em assembleia geral. 

Caso o Conselho de Administração não ratifique a admissão do candidato, caberá ao Conselho Diretor cientificar o candidato, 
que deixará o quadro associativo do CONCEITO, consignando válidos todos os atos eventualmente praticados no período em 
que seu nome estava sob análise. 

Aos associados são garantidos todos os direitos e obrigações previstos no presente Estatuto Sociais e no Regimento Interno. 

Poderão associar-se ainda todos os profissionais e empresas que venham a participar do projeto ou Programa da instituição. 
Contudo, não poderão ingressar nos quadros da instituição, pessoas que exerçam qualquer atividade considerada prejudicial 
ou que colida com seus objetivos. 

Os associados poderão contribuir mensalmente com a instituição, mediante simples requerimento feito ao Conselho Direito, 
que fixará anualmente, se necessário o valor da contribuição mínima ao CONCEITO. 

Em caso de admissão de pessoa jurídica esta será ordinariamente representada por seus associados ou ainda 
extraordinariamente por pessoa indicada. Em qualquer caso, para efeito de quorum e voto, contar-se-á apenas um voto. 

Parágrafo primeiro — Todos os Associados poderão votar, e serem votados para cargo de direção do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES ?..; 
CONCEITO; 

Parágrafo segundo — Os Associados, independente da categoria, não respondem subsidiária, nem solidariamente pelas obrigações do ;a 
INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, não podendo falar em seu nome, salvo se expressamente autorizado pelo Conselho Diretor. 7 

C•1 

1. 
 -• 

Participar das Assembleias Gerais e de todos os eventos de acordo com o presente Estatuto; 
Requerer, mediante fundamentação de objetivos e juntamente com o número de associados que represente 1/5, para a convocação 
da'Assembleia Geral Extraordinária,— o 

PARÁGRAFO ÚNICO— É direito do associado, poder pedir demissão da sua condição de associado quando julgar necessário, protocolando 
seu pedido junto á Secretaria do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO e a sua demissão não o desobriga do pagamento de todas 20  
as contribuições devidas, anteriormente a data em que seu pedido venha a se tornar efetivo. 

Art.11° - São deveres de todos os associados 

1. 	Cump▪  rir as disposições estatutárias e regimentais; 
II. 	.Prestigiar o INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, respeitando o Estatuto Social, Regimento Interno e as decisões do =" 

Conselho de Diretor e do Conselho de Administração, cooperando no desenvolvimento dos objetivos sociais; 
Aceitar e desempenhar com dignidade os cargos para os quais foram eleitos e as responsabilidades que aceitaram; 
Comparecer às reuniões ordinárias ou extraordinárias convocadas pelo Conselho de Administração, Conselho Diretor, Presidente do 
Conselho Fiscal, participar das discussões e votar, conforme as diretrizes do Estatuto Social, contribuindo com a sua participação; 
Zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 

Parágrafo primeiro — Os associados que descumprirem o presente estatuto estará sujeito as seguintes penalidades que serão 
aplicadas pelo Conselho Diretor e impostas pelo Conselho de Administração, atendendo a seguinte ordem: 

Advertência por escrito; 
Suspensão de 30 (trinta) dias até 2 (dois) anos; 
Demissão do Associado; 
Exclusão por justa causa. 

Parágrafo segundo - A exclusão do associado se dará nas seguintes situações: 

Desvio dos bons costumes; 
Grave violação do Estatuto Social do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Atividades que contrariem as decisões do Conselho Diretor e do Conselho de Administração; 
Difamação o INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, membros do Conselho Diretor, Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal e Associado; 
Conduta duvidosa, atos ilicitos ou imorais. 
Descumprimento do Código de Ética da Instituição após apreciação do Conselho de Administração. 

Parágrafo terceiro — Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação 
extrajudicial, para que.apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação. 
Parágrafo quarto — Apôs o decurso de prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação 
será decidida em-feunião extraordinária do Conselho Diretor, por maioria simples de votos dos Diretores presentes, cabendo ao Presidente no 
prazo de 3 (três) dias úteis, apresentar Relatório Circunstanciado ao Conselho de Administração. 
Parágrafo quinto — Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, ao Conselho de Administração, o qual 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, ser objeto de deliberação em 
última instância. 
Parágrafo sexto — Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de pleitear indenização ou compensação de 
qualquer natureza, seja a que titulo for. 
Parágrafo sétimo — Decorrido 12 meses e mediante deliberação do Conselho de Administração, o associado excluido poderá ser readmitido. 

Capítulo III— Da Assembleia Geral 

Art. 12° - A Assembleia Geral é órgão máximo e soberano do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO e se reunirá ordinariamente três 
(3) vezes ao ano e impreterivelmente até 30 de novembro de cada ano, para tomar conhecimento da ação do Co4k,.,—Dir tdr, e 
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Art. 10°- São direitos de todos os associados quites com suas obrigações sociais: 
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extraordinariamente quando convocada por escrito, com 5 (cinco) dias de antecedência pelo Diretor Presidente, pelo Presidente do Conselho 
de Administração, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 dos membros associados que subscreverão e especificarão os motivos da convocação: 

1. 	Assembleia geral é constituída pelos associados contribuintes no gozo de seus direitos, e somente poderão ser discutidas as 
meterias constantes das respectivas ordens do dia; 
Quando a assembleia for convocada pelos associados, pelo Presidente do Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal ou 
pelos associados, após 3 (três) dias a contar da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao Diretor Presidente 
através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua realização farão a 
convocação; 
Assembleia Geral decidirá por maioria dos votos presentes sendo permitidos os votos por procuração revestida das formalidades 
legais, onde cada procuração representará um voto. Funcionarão em primeira convocação com a presença minima de 2/3 (dois 
terços) dos associados contribuintes, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, salvo nos casos 
previsto neste estatuto; 
As assembleias Gerais serão convocadas mediante edital fixado na sede social do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda 
chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou. 

Art. 13° - Compete á assembleia Geral 

Eleger os membros do Conselho de Administração; 
Eleger a diretoria;  
Eleger os membros do Conselho Fiscal;  
Apreciar o relatório anual, balanço e as contas do Conselho Diretor; 	 0 
Autorizar alienação ou gravame de bens imóveis do CONCEITO; 	 ---i-, 
Deliberar sobre modificações no Estatuto, conforme decisão prévia do Conselho de Administração; 	

.0 

Deliberar sobre a extinção do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO  
Aprovar planos de trabalho; 	

rd e 

Aprovar balanço e prestação de contas anuais;. 	 -i  
Destituir/Dispensar membros do Conselho Met-Sr/Administradores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mesa da assembleia Geral será constituída pelo Presidente, secretariado pelo Diretor Administrativo 	 o 

§I  Art. 14°- A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente 1 vez ao ano e impreterivelmente em até 30 de novembro de cada ano, para:  

Aprovar a proposta de programação anual do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, submetida pelo Conselho de °É 
Administração; 
Aprovar a proposta de programação anual do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, submetida pelo Conselho Diretor; 
Apreciar e deliberar sobre o relatório anual de atividades e o seu plano de ações para o exercício social seguinte; 	 E 
Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 15°- A assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

Pelo Conselho Diretor; 
Pelo Conselho de Administração; 
Pelo Conselho Fiscal; 
Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Parágrafo primeiro - A assembleia geral extraordinária poderá se reunir quantas vezes necessárias, sempre que o assunto for de interesse do 
INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 

Parágrafo segundo - Compete â assembleia geral extraordinária: 

Discutir assuntos referentes a bens e patrimónios; 
Dissolução da entidade; 
Alterar ou consolidar o presente estatuto; 
Indicar interinamente em casos de vacância os membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
Aprovar a indicação e dispensa dos profissionais do Conselho Diretor; 
Demais assuntos de relevância. 

Parágrafo terceiro - A convocação das assembleias gerais poderá ser realizada por publicação na imprensa local ou por meio de circular, 
inclusive eletrônica, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias ou ainda por fixação do edital no quadro de aviso da secretária da sede com 
antecedência mínima de cinco (05) dias. 

Parágrafo quarto - As deliberações das assembleias poderão ser da seguinte forma: 

Na primeira chamada com mínimo da metade dos issociados em pleno gozo dos seus direitos; 
A segunda chamada meia hora depois, com qualquer número de membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo quinto - A deliberação da pauta da assembleia será em forma de votação, sendo que a decisão será por maioria dos votos dos 
presentes em pleno gozo dos seus direitos. 

Parágrafo sexto - No edital de convocação das assembleias deverão conter: 

Data da assembleia; 
Horário da assembleia; 
Local com endereço completo; 

IV- 	Pauta da assembleia. 

Ed11111501.1  
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Capítulo IV — Do Conselho de Administração 

Art. 160  - O Conselho de Administração do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO ê um órgão de deliberação superior. 

I - O Conselho de Administração poderá ser composto por 07 membros, podendo chegar 10 membros por ocasião da celebração de contrato 
de gestão com a Administração e devera ser formado com a seguinte composição: 

1 — Composição: 

3 (três) membros, representantes do poder público que serão, por ocasião da celebração de contrato de gestão com a 
Administração, nomeados pelo chefe do executivo ou, por delegação deste, pelo titular do órgão ou da associação correspondente 
atividade fomentada; 

3 membros que representam 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes entidades da sociedade civil, 
definidos pelo estatuto; 

1 membro que representa até 10% (dez por cento) de membros eleitos entre os membros ou os associados; 
2 membros que respresentam10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre 

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 
1 membro que representa até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto; 

II - Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de quatro anos, admitida uma recondução; 	 •,* 

III 	os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I devem corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do .15: 
conselho; 

IV - O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 	ri 

V - O dirigente máximo da associação deve participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto; 

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 
ao c 

VII — os conselheiros não devem receber qualquer espécie de remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à organização .2 
social, ressalvada a ajuda de custo, de caráter indenizatório, por reunião da qual participem; 

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar o Conselho Diretor da associação devem renunciar ao assumirem funções executivas. g£ 

Parágrafo primeiro — É vedada a participação, no Conselho de Administração e em Conselho Diretor da entidade, de cônjuges, companheiros 
ou parentes, consanguíneos ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, dos Secretários de Estado, 
Presidentes de Autarquia ou Fundação, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, membros do Judiciário, Ministério Público, :e 
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, Agências Reguladoras, Prefeito, Vice prefeito, Secretários Municipais, Subsecretários 
Municipais, Vereadores, demais membros do Poder Executivo e dirigente de Organizações Sociais; Servidor Público detentor de cargo 
comissionado ou função gratificada, e, ainda, dos integrantes do quadro de direção de quaisquer outros órgãos da Administração Direta e 
Indireta, nesta compreendidas as Empresas Estatais, de todos os Estados da Federação. 

Parágrafo segundo- O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez a cada ano, e extraordinariamente quando 
convocado por requerimento, com 05 (cinco) dias de antecedência através do: 

Diretor Presidente; 
Presidente do Conselho Fiscal; 
1/5 (um quinto) dos Associados, que subscreverão e especificarão os motivos da convocação para o Diretor Presidente. 

Parágrafo terceiro - Nas reuniões extraordinárias a maioria dos membros que compõe o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal, quando 
vencidos os mandatos dos respectivos Presidentes, poderá os mesmos providenciar através de notificação extrajudicial, o pedido para 
convocação da reunião no prazo de 3 (três) dias úteis junto ao Conselho de Administração. Se mesmo assim, os Presidentes se omitirem, 
aqueles que deliberaram por sua realização, respaldados com toda documentação pertinente que gerou tal fato, poderão fazer esta 
convocação. 

Parágrafo quarto - Nas reuniões onde tiverem a participação dos Associados, o Conselho de Administração decidirá por maioria dos votos 
presentes, sendo permitidos os votos por procuração revestida das formalidades legais, onde cada procuração representara um voto. 
Funcionara em primeira convocação com a presença minima de 2/3 (dois terços) dos Associados em dia com suas contribuições, em segunda 
convocação, uma hora após a primeira, com qualquer número, salvo nos casos previsto neste estatuto. 

Parágrafo quinto - Serão tomadas por voto secreto as deliberações que envolvam nomeações do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, bem 
como o julgamento dos atos dos membros do Conselho Diretor na aplicação das penalidades. 

Parágrafo sexto - As reuniões serão convocadas mediante edital fixado na sede do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem 
do dia, e o nome de girem a convocou. 	- 

Parágrafo sétimo - O Presidente do Conselho de Administração será designado entre seus membros, devendo participar de todas as reuniões 
sem direito ao voto, salvo no caso de empate, podendo constituir procurador. 

Parágrafo oitavo - Na falta ou ausência do Diretor Presidente, poderá o Presidente do Conselho de Administração nomear membro temporário 
para assinar, contratos, documentos, constituírem procuradores extrajudiciais e judiciais para o INSTITUTO DE ESPECIALIDADES 
CONCEITO e representar com plenos poderes perante quaisquer instituições necessárias ao funcionamento das atividades da Instituição. 
Parágrafo nono - Os membros de conselho e diretores, estatutários ou não, é vedada participação da estrutura de mais de 1 (uma) entidade 
Qualificada como Organização Social, exceção feita apenas aos representantes do Poder Público estadual, que, nessa condição, devem 

fir 
Administração, na forma da alínea "a" do inciso I deste artigo. 
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integrar o Conselho de Administração, na forma do art. 16. I, 1, "a". 
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Art. 17°- Compete ao Conselho de Administração: 
I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto; 
II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 
III - aprovar a proposta de orçamento da associação e o programa de investimentos; 
IV — indicar e/ou nomear os membros do Conselho Diretor; 
V - fixar a remuneração dos membros do Conselho Diretor, em valores compatíveis com os de mercado onde, no Estado de Goiás, atua 
a organização social, desde que não superiores ao teto estabelecido pelo art. 92, XII, da Constituição Estadual; 
VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da associação por maioria, no mínimo, de dois terços de seus 
membros; 
VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no minimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e 
respectivas competências; 
VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve 
adotar para a contrafação de obras, serviços, compras, alienações e admissão de pessoal, bem como o plano de cargos, beneficios e 
remuneração dos empregados da entidade, que não poderá ultrapassar o limite de 90% (noventa por cento) da maior remuneração paga 
aos membros do Conselho Diretor; 
IX - Aprovar e encaminhar, ao órgão supervisar da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, 
elaborados pelo Conselho Diretor; 
X - Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da 
entidade, com o auxilio de auditoria externa. 

Parágrafo único- Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 
I — Presidir e dirigir os trabalhos do Conselho de Administração; 
II — Cumprir e fazer cumprir as leis pertinentes, as disposições estatutárias, outras normas internas e as deliberações do Conselho 
Administração; 
III - Convocar assembleias e reuniões conjuntas; 
IV - Ter o voto de qualidade nas deliberações coletivas, em caso de empate; 
V - Convocação de Assembleia Geral para instituir o Conselho de Administração; 
VI - Dar cumprimento ás deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do Conselho Direta/to,  
VII- Designar comissões ou indicar membros para o desempenho de atribuições especificas 
VIII - Adotar medidas pertinentes à realização dos objetivos da instituição, com oportunidade e eficácia; 
IX - Submeter ao Conselho e Assembléia os assuntos de sua competência; 
X - Cumprir outras atribuições que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral ou pelo Conselho Diretor; 
XI - Gerir as atividades sociais da instituição. 
XII — Nomear os membros do Conselho Diretor; 
XIII — Nomear o Conselho Diretor Executivo das Filiais; 
XIV — Aprovar a Nomeação de Novos Associados e Membros do Conselho; 

Capítulo V — Dos órgãos de Administração 

Art. 19° -Compete ao Conselho Diretor: 

	

1. 	Analisar e submeter ao Conselho de Administração a proposta de programação anual do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES 
CONCEITO; 
Executar a programação anual de atividades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório de atividades anual; 
Propor a contratação e demissão de funcionários; 
Regulamentar as ordens normativos do Conselho de Administração e emitir ordens executivas para disciplinar o funcionamento 
interno INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Recomendar a criação de comissões de assessoramento técnico, politico e estratégico; 
Elaborar e submeter ao Conselho de Administração normas e procedimentos relativos á prestação de serviços; 
Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração; 
Aplicar os haveres do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, com segurança e proveito, de conformidade com seus 
objetivos sociais. 
Analisar os orçamentos mensais e anuais do-  INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO e tomar providências para a sua fiel 
execução. 

	

Xl. 	Preencher os cargos que vierem a vagar no Conselho Diretor, por abandono, morte ou pedido de demissão, convocando os 
substitutos de acordo com as disposições deste Estatuto Social. 
Administrar o INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO e todos os haveres e bens patrimoniais. 
Captar recursos financeiros, junto a Iniciativa Privada e órgãos Públicos. 
Elaborar o Regimento Interno, contendo no minimo todos os procedimentos e normas gerais e especificas do INSTITUTO, DE 
ESPECIALIDADES CONCEITO, submetendo para deliberação do Conselho de Administração. 

Art.20° - Para adquirir, alienar ou onerar por qualquer forma os bens imóveis o Conselho Diretor deverá, preliminarmente, obter aprov.  
Conselho de Administração. 

9 
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Art. 18° - O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO será administrada e gerenciada, por um Conselho Diretor composta por 4 = 
(quatro) membros, nominalmente indicados como: Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro e Diretor Juridico 

Parágrafo primeiro — O mandato do Conselho Diretor de 48 meses (quarenta e oito meses), podendo haver mais de uma recondução. 

Parágrafo segundo - Não poderão ser indicados para os cargos do Conselho Diretor da instituição os associados que exerçam cargos, 
empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público. 

Parágrafo terceiro- O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos 
decisórios. 
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Art. 21° - O Conselho Diretor não poderá assumir qualquer compromisso ou obrigação estranha aos interesses e objetivos do INSTITUTO 
DE ESPECIALIDADES CONCEITO, devendo apresentar relato ao Conselho de Administração. 

Art. 22°- O Conselho Diretor deverá realizar obrigatoriamente pelo menos uma reunião por bimestre, o Diretor ausente, justificará 
expressamente a sua falta. 

Art. 23° - Será considerado automaticamente vago o cargo do Diretor que, sem motivo justificado, faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 
três assembleias consecutivas da Instituição, sejam ordinárias ou extraordinárias. 

Art. 24° - Os Diretores, atêm das atribuições que lhe são conferidas neste Estatuto, poderão, a critério do Diretor Presidente, obedecidas as 
disposições aplicáveis, cumulativamente, preencher a vaga de outro Diretor, por impedimento, licença ou abandono de seu titular, até a 
convocação de novo titular. 

Art. 25° - Não poderá haver reunião do Conselho Diretor sem que estejam presentes, no mínimo três Diretores. 

Art. 26° - As decisões do Conselho Diretor serão tomadas pela maioria dos votos dos Diretores presentes; cabendo o Diretor Presidente o 
voto de qualidade, no caso de empate, além do voto próprio. 

Art. 27°- Caberá ao Conselho Diretor através de dois de seus membros, assinarem sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de 
negócios tais como: cheques, endossos, ordens de pagamentos, títulos de credito e quaisquer documentos que envolvam responsabilidade 
social. 

Parágrafo Único - A Gestão financeira, movimentação bancaria, abertura, encerramento de contas, aplicações, quitações ou qualquer outra 
ação referente a qualquer movimentação financeira, venda ou alienação de bens ou patrimônio ou ainda qualquer ato referente aos recursos0,_ 
ou patrimônio da associação, deverá obrigatoriamente seguir as seguintes disposições: 

g 

A-) obrigatoriamente deverá ter assinatura de 2 membros do Conselho Diretor com a seguinte ordem: 	 o 
1-) Diretor Presidente e/ou Diretor Financeiro e/ou Diretor Administrativo 

or'Art. 28°- Compete ao diretor Presidente: 

Representar o INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente ou prover a suara* 
representação em juizo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição e constituir mandatários e procuradores em casos específicos; •-• 
Ser o responsável perante todos os órgãos de todas as esferas do poder executivo, judiciário e legislativo pela Instituição; 	 ._ o 
Cumprir e fazer cumprir o estatuto e o regimento interno; 	 o 
Convocar as Assembleias Gerais; 
Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e Conselho Fiscal; 	 g 
Outorgar procuração em nome do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, estabelecendo poderes e prazos de validade; 	itÉ 
Assinar convênios e contratos, termo de parceria, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos com instituições públicas, privadas, , 
pessoas jurídicas e pessoas fisicas, nacionais e/ou internacionais com o intuito de assegurar a plena realização das finalidades do .-, 
INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, observadas as orientações estabelecidas em Assembleia Geral; 	 O. O 
Reunir-se com instituições públicas e privadas para mutua colaboração em atividades de interesse comum; 
Fixar as quantias que deverão ficar em caixa para despesas do expediente. 	 -. 
Assinar junto com o Diretor Administrativo ou Diretor Financeiro os cheques e títulos cambiários e responsabilidades financeiras da 
instituição. 

Xl. 	Rubricar livros e demais documentos de responsabilidade do Conselho Diretor. 
Apresentar, anualmente, por ocasião da reunião Ordinária, relatório das atividades da instituição durante o exercício ou relatórios 
específicos, sempre que solicitado pelo Conselho de Administração. 
Após apresentação e aprovação do Conselho de Administração, conferir o titulo de associado Ativo, Honorário e Benfeitor, nos 
termos deste Estatuto. 
Estabelecer e modificar o organograma do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, criando e extinguindo cargos, admitindo 
ou demitindo empregados e fixando niveis de remuneração, apresentado para deliberação do Conselho de Administração. 
Resolver todos os casos que requeiram solução imediata levando-os ao conhecimento do Conselho Diretor e ao Conselho de 
Administração, quando for o caso, zelando assim pela fiel observância do Estatuto Social. 
Propor a aquisição e alienação, gravação, sub-rogação de bens móveis de vulto ou imóveis, bem como da doação com encargo, 
atendidas as finalidades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, com aprovação dos órgãos fiscalizadores, para o 
Conselho de Administração. 
Adquirir bens imóveis e aceitar doações com encargos onerosos na forma deste Estatuto Social. 

Art. 29°- Compete Diretor Administrativo; 
Elaborar e submeter ao Conselho Diretor o relatório anual de atividades e providenciar sua publicação após aprovação pelo 
Conselho de Administração. 
Analisar os projetos de pesquisa e desenvolvimento, de aquisições e prestação de serviços entre outros, requerendo a necessária 
assessoria técnica especializada. 
Acompanhar, monitorar e aVáliar a execução de projetos, planos de ações e de trabalhos desenvolvido pelo INSTITUTO DE 
ESPECIALIDADES CONCEITO ou prestadores de serviços contratados e/ou apoiados pelo INSTITUTO DE ESPECIALICIADES 
CONCEITO. 
Verificar junto aos responsáveis técnicos de cada projeto, a observância dos cronogramas de execução, responsabilizando-os pela 
eventual falta de cumprimento das cláusulas contratuais estabelecidas. 
Analisar em conjunto com o (a) Diretor (a) Financeiro (a) a proposta orçamentária anual, submetendo-a a instância superior. 
Analisar as prestações de contas relativas ás atividades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Secretariar as reuniões do Conselho Diretor, do Conselho Fiscal e Conselho de Administração, bem como, redigir as atas. •• 
Publicar noticias de todas as atividades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Coordenar a politica de recursos físicos, humanos e materiais. 

X. 	Coordenar a produção e disponibilização do material didático, cientifico entre outros. 	 1.11. col 
Xl. 	Exercer o voto e todos os direitos e obrigações decorrentes do cargo de membro do Conselho Diretor; 	 2.-' r(n 	ri 
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XII. 	Dirigir todo o serviço de Secretaria do Conselho Diretor, mantendo em dia o expediente e livros o seu cargo, tomando iniciativas que 
julgar convenientes e necessárias ao andamento regular dos serviços internos do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, 
notadamente o arquivo, o livro de registro dos Associados e respectivas atas das reuniões legalmente realizadas. 

Art. 30°-Compete ao Diretor Financeiro: 

	

I. 	Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração do 
INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Pagar as contas autorizadas pelo Conselho Diretor; 
Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas. 
Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria. 
Manter todo o numerário em estabelecimento de credito. 
Organizar a proposta orçamentária anual. 
Analisar as prestações de contas relativas às atividades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 
Elaborar os balanços, balanceies e relatórios financeiros dentro do exercício fiscal respectivamente. 
Coordenar e supervisionar as atividades de contabilidade do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Prestar, de modo geral, sua colaboração aos Conselhos Diretor e Fiscal. 
Elaborar também a contabilidade, relatórios de receitas e despesas; balanços, balanceies e demais procedimentos do fundo o-
patrimonial dentro do exercício fiscal e encaminhá-los a instância superior. 
Assinar os Balanços Contábeis, Balancetes e Relatórios Financeiros. 	 c. 

Art. 31°-Compete ao Diretor Jurídico: 
	 er, 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 	 CS▪  É 

II - Acompanhar, em tempo hábil, todos os ptocedimentos judiciais ou admirágiafivos de interesse do IECMACS; 
III - Promover, coordenar, acompanhar ou supervisionar o estudo e a propositura de ações, interposição de recursos e outros procedimentos 
para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses do IECMACS ou de seus associados; 

o 

Art. 32°-A administração da entidade será fiscalizada, assídua e minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído por 03 (três) membros e 
efetivos, divididos em 01 (um) Presidente do Conselho Fiscal e 02 (dois) Conselheiros Fiscais, e de 03 (três) suplentes eleitos dentre os 
associados na forma do Estatuto pela Assembleia. 

o▪  _ 
Parágrafo primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, por umaimica vez de1/3 (um terço) de seus 
componentes. 

Parágrafo segundo - Em caso de vacância, será realizada uma Assembleia Geral Extraordinária para eleição e/ou designação do mesmo, ate 
seu término. 

Art. 33°- Compete ao Conselho Fiscal: 

	

1. 	Examinar sem restrições a todo o tempo os livros de escrituração do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 
pareceres para os organismos superiores da instituição; 
Requisitar ao Diretor (a) financeiro (a), a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-financeiras 
realizadas pelo INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO 
Acompanhara trabalho de eventuais auditores externos independentes. 
Acompanhar a gestão financeira, exercendo o controle orçamentário e financeiro, propondo ao Conselho Diretor, adequações de 
procedimentos que se façam necessários. 
Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. 
O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 2 (duas) vezes ao ano e, extraordinariamente, sempre que necessário: 
Emitir parecer sobre o relatório e a prestação de contas anuais do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO e fundo 
patrimonial, elaborados pelo (a) Diretor (a) financeiro (a) antes de submetê-los à aprovação do Conselho Fiscal e do Conselho de 
Administração. 

	

IX. 	As funções do componente do Conselho Fiscal são incompatíveis com as de membro do Conselho de Administração ou Conselho 
Diretor, 

Capitulo VI — Das Filiais 

Art. 34° - O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO poderá constituir e destituir finais de acordo com a necessidade e decisão do 
Conselho de Admidatração da Matriz através de Assembleia .Geral Extraordinária. - • 

Art. 35°- As filiais poderão possuir Conselho de Administração a ser formado de acordo o definido na ata de criação da mesma e com 
consonáncia com o Artigo 16 deste estatuto. Em caso de não constituição de Conselho de Administração próprio, a filial será subordinada 
diretamente ao Conselho de Administração da Matriz; 

Art. 36°- A administração da Filial deverá ser feita por um Conselho Diretor Executivo que será formada por pelo menos três gerentes 
indicados pelo Conselho de Administração da Matriz, podendo ser por profissionais contratados para tal atividade ou associados do 
CONCEITO que podem assumir cargos cumulativos em filiais ou no Conselho Diretor da Matriz, com mandato de 4 anos podendo ser 
reconduzidos, sendo eles: 

Gerente Geral 
Gerente Financeiro 	 4#11-‘• 
Gerente Administrativo 	 ..4•fri  

e 

çà .  f)°).  
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Art. 37°- Compete o Conselho Diretor Executiva da Filial: 

I. 	Analisar e submeter ao Conselho de Administração a proposta de programação anual da Filial 
Executar a programação anual de atividades da Filial 
Elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório de atividades anual; 
Propor a contratação e demissão de funcionários; 
Regulamentar as ordens normativas do Conselho de Administração e emitir ordens executivas para disciplinar o funcionamento interno da 
Filial desde que em consonância com o da matriz 
Recomendar a criação de comissões de assessoramento técnico, político e estratégico da filial; 
Elaborar e submeter ao Conselho de Administração normas e procedimentos relativos à prestação de serviços da filial; 
Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração; 
Aplicar os haveres a filial, com segurança e proveito, de conformidade com seus objetivos sociais. 
Analisar os orçamentos mensais e anuais da filial e tomar providências para a sua fiel execução. 
Administrar a filial e todos os haveres e bens patrimoniais. 
Captar recursos financeiros, junto a Iniciativa Privada e Órgãos Públicos. 

Elaborar o Regimento Interno, contendo no mínimo todos os procedimentos e normas gerais e especificas da filial tendo como base 
e em consonância o Regimento Interno da Matriz do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, submetendo para deliberação 
do Conselho de Administração da Matriz. 
O Conselho Diretor Executiva da Filial, através de seus responsáveis, possui plena autonomia para decisões operacionais, 
financeiras e administrativas na filial, sendo os gestores da filial os responsáveis cíveis e criminais por todos os ata 
praticados por parte do Conselho Diretor Executiva da Filial. 
O Conselho Diretor Executiva da Filial não poderá ser remunerado, respeitando o artigo terceiro, parágrafo terceiro destg 
estatuto. o 

Art. 38° - Para adquirir, alienar ou onerar por qualquer forma os bens imóveis, Conselho Diretor Executiva da Filial deverá, preliminarment 
obter aprovação do Conselho de Administração da Matriz e do Diretor Presidente do Conselho Diretor da matriz 

-• 
Art. 390  - O Conselho Qiretor Executiva da Filial não wecler.0 assumir qualquer compromisso ou obrigação estranha aos interesses e objetivo 
do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, devendo apresentar relato ao Conselho de Administração. • 

Art. 40°-O Conselho Diretor Executiva da Filial deverá realizar obrigatoriamente pelo menos uma reunião por trimestre, o Gerente ausente,2 
justificará expressamente a sua falta. 	 g 

Art. 41° - Não poderá haver reunião do Conselho Diretor Executiva da Filial sem que estejam presentes, no minimo três Gerentes. 

Art. 42° - As decisões do Conselho Diretor Executiva da Filial serão tomadas pela maioria dos votos dos Diretores presentes; cabendo ao-,I  
Gerente Geral o voto de qualidade, no caso de empate, além do voto próprio. 

Art. 43°- Caberá o Conselho Diretor Executiva da Filial através de dois de seus membros, assinarem sempre em conjunto, documentoe 
referentes ao giro de negócios tais como: cheques, endossos, ordens de pagamentos, títulos de credito e quaisquer documentos que envolvam 
responsabilidade social da filial de acordo com o Parágrafo Único deste artigo. 

Parágrafo Único - A Gestão financeira, movimentação bancária, abertura, encerramento de contas, aplicações, quitações ou qualquer outra 
ação referente a qualquer movimentação financeira da filial, venda ou alienação de bens ou patrimônio ou ainda qualquer ato referente aos 
recursos 	ou 	património 	da 	filial, 	deverá 	obrigatoriamente 	seguir 	as 	seguintes 	disposições: 
A-) Obrigatoriamente deverá ter assinatura de 2 membros do Conselho Diretor Executiva da Filial com a seguinte ordem: 

1-) Gerente Geral e Gerente Financeiro 

Art. 44° - Compete ao Gerente Geral: 

Representar a Filial, judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente ou prover a sua representação em juizo ou fora dele, 
podendo delegar esta atribuição e constituir mandatários e procuradores em casos específicos; 
Ser o responsável pela filial perante todos os órgãos de todas as esferas do poder executivo, judiciário e legislativo pela Instituição; 
Cumprir e fazer cumprir o estatuto e o regimento interno; 
Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor Executiva da Filial; 
Outorgar procuração em nome da Filial, estabelecendo poderes e prazos de validade; 
Assinar convênios e contratos, termo de parceria, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos com instituições públicas, privadas, 
pessoas jurídicas e pessoas físicas, nacionais e/ou internacionais com o intuito de assegurar a plena realização das finalidades da 
Filial, 
Reunir-se com instituições públicas e privadas para mutua colaboração em atividades de interesse comum; 
Fixar as quantias que deverão ficar em caixa para despesas do expediente. 
Assinar junto com o Gerente Administrativo ou Gerente Financeiro os cheques e títulos cambiários e responsabilidades financeiras 
da instituição. 
Rubricar livros e demais documentos de responsabilidade do Conselho Diretor Executiva da Filial 
Apresentar, anualmente, por ocasião da reunião Ordinária, relatório das atividades da filial durante o 
especificos, sempre que solicitado pelo Conselho de Administração ou pelo Conselho Diretor da Matriz. 
Estabelecer e modificar o organograma da Filial, criando e extinguindo cargos, admitindo ou demitindo empregados e fixando niveis 
de remuneração, desde que respeitada á política da matriz. 
Propor a aquisição e alienação, gravação, sub-rogação de bens móveis de vulto ou imóveis, bem como da doação com encargo, 
atendidas as finalidades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, com aprovação dos órgãos fiscalizadores, para o 
Conselho Diretor. 
Adquirir bens imóveis e aceitar doações com encargos onerosos na forma deste Estatuto Social. 

exercício ou relatórios 

Art. 45°- Compete Gerente Administrativo: 

ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO 
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1. 	Substituir o Diretor Presidente em suas fartas, impedimentos e licenças, e ainda auxiliá-lo no desempenho de suas funções e 
encargos, legalmente determinados neste Estatuto Social. 
Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término. 
Elaborar e submeter ao Conselho Diretor o relatório anual de atividades e providenciar sua publicação apôs aprovação pelo 
Conselho de Administração. 
Analisar os projetos de pesquisa e desenvolvimento, de aquisições e prestação de serviços entre outros, requerendo a necessária 
assessoria técnica especializada. 

Acompanhar, monitorar e avaliar a execução de projetos, planos de ações e de trabalhos desenvolvidos pela filial ou prestadores de 
serviços contratados e/ou apoiados pela Filial do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 
Verificar junto aos responsáveis técnicos de cada projeto, a observância dos cronogramas de execução, responsabilizando-os pela 
eventual falta de cumprimento das cláusulas contratuais estabelecidas. 
Analisar em conjunto com o Gerente Financeiro a proposta orçamentária anual, submetendo-a a instância superior, analisar as 
prestações de contas relativas ás atividades das filiais 
Secretariar as reuniões do Conselho Diretor Executiva da filial, bem como, redigir as atas. 
Publicar noticias de todas as atividades da filial; 
Coordenar a política de recursos fisicos, humanos e materiais da filial. 
Coordenar a produção e disponibilização do material didático, científico entre outros da filial. 
Exercer o voto e todos os direitos e obrigações decorrentes do cargo de membro do Conselho Diretor; 
Dirigir todo o serviço de Secretaria do Conselho Diretor, mantendo em dia o expediente e livros o seu cargo, tomando iniciativas quer., 
julgar convenientes e necessárias ao andamento regular dos serviços internos da filial, notadamente o arquivo, o livro de registro do 
Associados e respectivas atas das reuniões legalmente realizadas. 	

-. 
Ca ..... 
Yb 
0 

	

1. 	Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Filial; 	.c;;.• 
Pagar as contas autorizadas pelo Conselho Diretor Executiva da Filial; 

	

I. 	Apresentar relatórios de aceitas e despesas, sempre que forem solicitados. 

	

IV. 	Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da filial, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas. 
Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria. 
Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 
Organizar a proposta orçamentária anual. 
Analisar e efetuar as prestações de contas relativas às atividades da filial; 
Elaborar os balanços, balancetes e relatórios financeiros dentro do exercício fiscal respectivamente. 
Coordenar e supervisionar as atividades de contabilidade da filial; 

Xl. 	Prestar, de modo geral, sua colaboração aos Conselhos Diretor e Fiscal. 
Elaborar também a contabilidade, relatórios de receitas e despesas; balanços, balancetes e demais 
patrimonial dentro do exercício fiscal e encaminhá-los a instância superior para conciliação com a matriz. 
Assinar os Balanços Contábeis, Balanceies e Relatórios Financeiros da filial. 

o 

2 
o 

procedimentos do fundo ri 

Capitulo VII - Do património 

Art. 47° - O património do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO será constituído: 
Bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da divida pública, bem como de doações, sub-rogações, dotações, 

legados, heranças, subvenções e auxilios que venham a ser feitos por pessoa física e jurídica nacional, estrangeira ou internacional; 
Bens e direitos adquiridos de forma regular; 
Dos resultados favoráveis de exercícios, deduzidas as eventuais obrigações. 

§1° As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a manifestação do Conselho de Administração. 

§2° 	Os bens e direitos, acima mencionados, integrantes do património do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, só poderão 
ser utilizados para a realização de seus fins, bem como, será obrigatório o investimento dos excedentes financeiros no desenvolvimento das 
próprias atividades. 

Art. 48°-No caso de dissolução da Instituição, o respectivo o acervo patrimonial, dos legados, ou das doações que lhes forem destinados, bem 
como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades em caso de extinção ou desqualificação, serão transferidos a outras 
Organizações Sociais qualificadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios da mesma área de atuação, ou ao 
património da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens a ela alocados. 

Capitulo VIII - Da prestação de contas 

Art. 490  - A prestação de contas da Instituição observará as seguintes normas: 

1. 	Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações 
financeiras da instituição, incluindo as certidões negativas de-  d-êtitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os á disposição para o 
exame de qualquer cidadão; 
A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto 
de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 
A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do 
artigo 70 da Constituição Federal; 
Será publicado trimestralmente ou anualmente, no diário oficial dos respectivos Estados, Distrito Federal, Municípios e da União os 
relatórios financeiros e de atividades e os balanços referente aos contratos de gestão firmados com o INSTITUTO DE 
ESPECIALIDADES CONCEITO, conforme exigência estabelecida pelas leis de qualificação dos Estados, Distrito Federal, dos 
Municípios e da União. 	 s. 
Fica obrigado o Conselho Diretor Executivas das Filiais, entregarem até o 1° dia do mês de fevereiro de cada ano, a prestação d9 r   

contas financeira/contábil/ patrimonial/operacional referente ao exercício anterior ao Diretor Presidente do Conselho Dire 	• - ra 	£9  
fé  /25,a/ • 
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Art. 46°- Compete ao Gerente Financeiro: 
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todas sejam consolidadas em um balanço único conforme exigido pelas normas Brasileiras de Contabilidade e para-àer submetido 
para aprovação do Conselho Fiscal e de Administração. 

Capitulo IX — Da Perda do Mandato e Demissão 

Art. 50°-Perderá o mandato os membros do Conselho de Administração, do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, que incorrerem em: 

Malversação ou dilapidação do património social; 
Grave violação deste Estatuto Social e do Regulamento Interno; 
Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas; 
Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO; 
Conduta duvidosa no desenvolvimento de seus trabalhos, bem como participações e comportamentos dentro e fora do INSTITUTO 
DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 

Parágrafo Primeiro — Definida a justa causa, o Conselheiro ou Diretor será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele 
imputados, para que apresente sua defesa prévia ao Conselho de Administração, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
comunicação; 	 R  
Parágrafo Segundo — Apôs o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a 
representação será submetida á Reunião da Assembleia Geral Extraordinária, convocado para esse fim, composta de Associados com suas 
obrigações sociais, em dia, não podendo deliberar sem os votos de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo primeira chamada, com a maioria 
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora apôs a primeira, com qualquer número de associados, onde será garantido o 
amplo direito de defesa. 

Parágrafo Terceiro - A perda do mandato será homologada e declarada pelo Presidente do Conselho de Administração, em reunião 
especifica convocado somente para este fim, em primeira chamada com maioria absoluta dos Associados contribuintes, com voto de 2/3 (dois 
terços), e apeworia hora, em segunda chamada com qualquer número de associ;dos contribuintes, onde será asihegurado o amplo direito de 
defesa. 

Art. 51° - Em caso de demissão de qualquer membro do Conselho de Administração, Conselho Diretor e Conselho Fiscal, os conselheiros 
remanescentes escolherão, em reunião especialmente convocado, um nome em substituição para completar o período. 
Parágrafo Primeiro - O pedido de demissão se dará por escrito, devendo ser protocolado na Secretária do INSTITUTO DE 
ESPECIALIDADES CONCEITO; que no prazo de 60 (sessenta) dias no máximo, da data do protocolo, o submeterá a deliberação do Conselho 
de Administração. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo a demissão coletiva do Conselho de Administração, Conselho Diretor e Conselho Fiscal, o Presidente 
demitido, qualquer membro do Conselho Diretor ou do Conselho Fiscal, e em último caso, qualquer dos Associados, poderá convocar Reunião 
Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a instituição e fará realizar 
novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida reunião, sendo que os Diretores e 
Conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos demitidos. 

Capitulo X — Dos Conselhos Técnicos 

Art. 52° - Os Conselhos Técnicos são órgãos consultivos especializados na sua área de atuação e responsáveis pela montagem das políticas 
e diretrizes de trabalho técnico específico da sua área, tendo um diretor representante para cada área. 

Art. 530  — São compostos por profissionais associados do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO e com notório conhecimento da 
área de atuação. 

Art. 54° - Cada conselho será regido por normas que serão criadas por eles próprios desde que respeitando integralmente as diretrizes do 
atual estatuto. 

Art. 55° - Estão previstos e deverão ser criados em Assembleia Geral Extraordinária especifica os seguintes conselhos — Conselho de 
Educação — Conselho de Saúde — Conselho de Cultura — Conselho de Meio Ambiente. 

Art. 56° - Os regulamentos intemos dos conselhos, apôs confecção e aprovação pelo mesmo, deverão ser devidamente aprovados em 
assembleia geral extraordinária e apôs isso registrado como parte integrante da documentação do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES 
CONCEITO. 

Art. 57° - As alterações dos regulamentos internos dos conselhos deverão ser levadas ao conhecimento de todos em assembleia geral 
extraordinária para que surja efeito. 

Art. 58° - Os conselhos são facultativos ao funcionamento do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 

Capitulo XI — Das Disposições Gerais 

Art. 59° - Os recursos amealhados em beneficio do fundo patrimonial não poderão ser destinados a cobrir, ainda que excepcional e 
transitoriamente, despesas ordinárias de custeio e capital, salvo se precedido de prévia e justificada autorização do Conselho Diretor, que, 
todavia, não poderá autorizar o uso de valor superior a 20% dos recursos, durante seu mandato, desde que comunicado o fato ás pessoas e 
instituições que tenham contribu ido para o referido fundo em valor igual ou superior a 02 (dois) salários mínimos a época. 

Art. 60° — No caso de dissolução da Instituição, o respectivo património líquido será transferido à outra pessoa juridica qualificada nos termos 
da Lei n°9,637, deis de maio de 1998, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Parágrafo Único — O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO poderá ser extinto por decisão do Conselho de Administração, em 
Assembleia, por maioria, no minimo de dois terços de seus membros especialmente convocados para esse fim, quando se 	• bossivel á 
continuação de suas atividades. 	 -estO 
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Art. 610- O presente estatuto poderá ser alterado, a qualquer tempo, por decisão da maioria no mínimo de dois terços de seus membros, er 
Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim, e entrara em vigor na data de seu registro em Cartório. 	 g 

Art. 62°- O INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO não se responsabilizará por afirmações ou opiniões apresentadas por patesuante.a.  
convidados ou realizadas por seus associados durante reuniões e/ou atividades do INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO, ou que: 
constem em publicaçôes de artigos por eles produzidos. 	 rn 

Art. 63°  - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor Geral e referendados pelo Conselho de Administração. 
-• 
• 
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Goiánia, 17 de dezembro de 2018. 
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RELACAO DE MEMBROS ELEITOS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO FOLHAS 
DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2018 	 L 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Presidente: 
Ricardo Sousa de Jesus Júnior — brasileiro — Casado - professor - portador da Carteira de Identidade 
tipo RG: 343.5014 SSP-GO, e CPF: 825.088.871-53. residente e domiciliado a rua dona Firmina, Quadra 
1c, lote 12, Residencial Monte Verde, Goiânia — Goiás, CEP, 74681-500. Com  mandato iniciado em 06 de 
junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Membros 
Lenicacia Ribeiro Silva e Silva — Brasileira — Casada — Professora — portador da Carteira de Identidade 
tipo RG de número 2431099 (DGPC-GO) e CPF 427.065.641-72, Residente e domiciliada a Avenida 
Brasil, 241 — Bairro Santa Luzia — Goianesia (GO) - CEP: 76380-000. Com  mandato iniciado em 06 de 
junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022 
Ademyr Gonçalves de Oliveira — Brasileiro — Casado — Engenheiro — portador da Carteira de Identidade 
tipo RG de número 1269813 (SSP-GO) e CPF 333.306.701-34 Residente e domiciliado a Rua SB-
Quadra 28 —Lote 37 — Condomínio Portal do Sol 2 - Goiânia (GO) - CEP: 74884-659. Com  mandato 
iniciado em 21 de novembro de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Otilio Miguel Manso - Casado, brasileiro, professor, RG: 163.4828 — SSP-GO, CPF: 370.569.481-20. 
residente á Rua Senhorinha de Albuquerque, Od. 102 A, Lt. 05, St. Parque Oeste Industrial, Goiânia — 
GO, CEP: 74.375-160. Com  mandato iniciado em 21 de novembro de 2018 e com termino em 05 de junho 
de 2022 
Waluzia Miranda Flores - Separada, brasileira, psicóloga, RG: 315510 SSP-GO, CPF: 190.355.351-20. 
residente á Rua 255, n° 434, 0d. 34, Lote 42, St. Coimbra. Goiânia — GO, CEP 74.533-150. Com  mandato 
iniciado em 21 de novembro de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Morvan Santos Portal Casado, brasileiro, administrador. RG: 115.1309 SSP-DF, CPF: 598.696.667-
87.endereço smpwqd. 29, conj. 2, lt, 03, casa g, BRASÍLIA — DF, CEP: 71745-501. Com  mandato iniciado 
em 21 de novembro de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Fabio Pereira Marins — Brasileiro — Casado — Assistente Financeiro — portador da Carteira de Identidade 
tipo RG de número 4.460.853 e CPF 728.995.731-87. Residente e domiciliado a Rua José do Patrocínio. 
sem número, Condominio Costa Verde - Casa 53 — Bairro Parque Industrial João Braz — Goiânia (GO) - 
CEP: 74483-330. Com  mandato iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Maria das Graças Mamede Cecílio Ramalho — Brasileira — Casada — Professora — portador da Carteira 
de Identidade tipo RG de número 1451064 (SSP-GO) e CPF 323.156.191-49, Residente e domiciliada a 
Rua 16A, 37A — Setor Universitário — Goianésia (GO) - CEP: 76380-000. Com  mandato iniciado em 06 de 
junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022 

CONSELHO FISCAL: 

Presidente: 
Gilmar de Souza Silva — Brasileiro — Casado — Contador — portador da Carteira de Identidade tipo RG de 
número 1725.410 (SSP-GO) e CPF 337.089.081-04, Residente e domiciliada a Via Ubaldo Veloso 
Pereira, Quadra 30 Lote 12—Condomínio Rio Formoso — Goiânia (GO) - CEP. 74370-250 - Com mandato 
iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2020. 
Membros: 
Amanda de Siqueira — Brasileira — Divorciada — Advogada — portador da Carteira de Identidade tipo RG 
de número 4778659 (SSP-GO) e CPF 011.350.671-63, Residente e domiciliada a Rua C. 139 Quadra 569 
Lote 03— Setor Jardim América — Goiânia (GO) - CEP: 74275-070- Com mandato iniciado em 06 de junho 
de 2018 e com termino em 05 de junho de 2020. 
Rodrigo Oliveira de Jesus — Brasileiro — Casado — Tecnfflogo — portador da Carteira de Identidade tipo 
RG de número 4485127 (SSP-GO) e CPF 016.059.561-47 Residente e domiciliada a Avenida Manchester 
— Edificio Roma — Quadra Área L — Apto. 401 — Setor Jardim Novo Mundo - Goiânia (GO) - CEP: 74805-
100 Com mandato iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2020. 
Suplentes: 
Elis Regina Silva de Oliveira — Brasileira — Divorciada — Fisioterapeuta — portador da Carteira de 
Identidade tipo RG de número 5787598 (SSP-GO) e CPF 520.857.912-04 Residente e domiciliaria a Rua 
10 Quadra 7 Lote 14 — casa 3 — Setor Jardim das Aroeiras — Goiânia (GO) • CEP: 74770-550. Com  
mandato iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2020. 
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Elisabeth Toledo Rodrigues - Brasileira - Solteira - Engenheira - portador da Carteira de Identidade 
tipo RG de número 3965635 (SSP-GO) e CPF 000.021.521-00 Residente e domiciliada a Rua B-6A Casa 
41 - Quadra Chácara Lote 17 e 18- Setor Parque das Laranjeiras - Goiânia (GO) - CEP: 74855-110. 
Com  mandato iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2020. 

CONSELHO DIRETOR: 

Diretor Presidente: Silvano Pereira Mamede - Brasileiro - Casado - Jornalista - portador da Carteira 
de Identidade tipo RG de número 3712978 (DGPC-GO) e CPF 834.442.701-00, Residente e domiciliada a 
Rua 2, 386- apto 900- Setor Central - Goiânia (GO) - CEP: 74013-020. Com  mandato iniciado em 09 de 
novembro de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Diretor Administrativo: Josanne Marques Gonzaga de Castro - Brasileira - Casada - Administradora 
- portador da Carteira de Identidade tipo RG de número 4221503 (DGPC-GO) e CPF 001.053.961-17, 
Residente e domiciliada a Rua Madri, 28 Quadra 22 Lote 32-Jardins Madri - Goiânia (GO) - CEP: 74369-
060. Com  mandato iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022 
Diretor Financeiro: Mario Pereira Mamede - Brasileiro - Casado - Arqueólogo - portador da Carteira 
de Identidade tipo RG de número 1729978 e CPF 773.636.631-49, Residente e domiciliado a Rua J1 - 
Quadra 23- Lote 27- Conjunto Aruanâ 1 - Goiânia (GO) CEP: 74740-160. Com  mandato iniciado em 06 
de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Diretor Jurídico: Fábio Nogueira Duarte, brasileiro, casado, advogado (OAB/GO n°8372) portador da 
Carteira de Identidade tipo RG de número 861266 e CPF 265.109.351-00, Residente na Rua 24, n°461 - 
apto. 501 - Ed. Jaçanã - Setor Central Goiânia- Goiás - CEP: 74030-060.. Com mandato iniciado em 06 
de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 

Conselho Técnico: 

Titular da Educação: Maria das Graças Mamede Cecílio Ramalho - Brasileira - Casada - Professora 
- portador da Carteira de Identidade tipo RG de número 1451064 (SSP-GO) e CPF 323.156.191-49, 
Residente e domiciliada a Rua 16A. 37A - Setor Universitário - Goianésia (GO) - CEP: 76380-000. Com  
mandato iniciado em 09 de novembro de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Titular da Saúde: Jerónimo Carlos Divino Vieira, CPF: 307.521.081-15, RG: 1389428 - SSP/GO, 
Medico CRM 12.175, residente na Rua C-252, Qd. 602. It. 18, Setor Nova Suíça CEP: 74.280-160, 
Goiânia - Goiás, Com mandato iniciado em 09 de novembro de 2018 e com termino em 05 de junho de 
2022. 

Filial Aparecida de Goiânia (GO): 

Gerente Geral: Ane de Faria - Brasileira - Solteira - Secretaria Bilingüe - portadora da Carteira de 
Identidade tipo RG de número 20.926.691 e CPF 171.707.748-01 Residente e domiciliada a Rua C.153 - 
Quadra 290 - Apto. 08 - Jardim América - Goiânia (GO) - CEP: 74275-130. Com  mandato iniciado em 
06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
Gerente Financeiro: Fabio Pereira Marins - Brasileiro - Casado - Assistente Financeiro - portador da 
Carteira de Identidade tipo RG de número 4.460.853 e CPF 728.995.731-87. Residente e domiciliado a 
Rua José do Patrocínio, sem número, Condominio Costa Verde - Casa 53 - Bairro Parque Industrial João 
Braz - Goiânia (GO) - CEP: 74483-330. Com  mandato iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino 
em 05 de junho de 2022. 
Gerente Administrativo: Silvano Pereira Mamede - Brasileiro - Casado - Jornalista - portador da 
Carteira de identidade tipo RG de número 3712978 (DGPC-GO) e CPF 834.442.701-00, Residente e 
domiciliada a Rua 2, 386- apto 900- Setor Central - Goiânia (GO) - CEP: 74013-020. Com  mandato 
iniciado em 06 de junho de 2018 e com termino em 05 de junho de 2022. 
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AChb 21 dias do más de novembro de 2018. às 8h, a diretoria do Instituto Conceito, reuniu-se no seguinte endereço. R 9. n. ° 161; qd. 19, 
t3 - Setor central, Goiânia - Goiás - CEP 74. 013.040. Em Assembleia Geral Extraordinária, para discutir e votar assuntos 

pruerrentes ao: INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTE CULTURA E SAUDE (IECMACS). PAUTA: 
11 	Cancelamento da filial de São Paulo. 

Filiação do novo representante da Instituição junto ao CREMEGO. 
Criação de organograma, registro do acervo técnico no cartório. 
Mudança no nome da Instituição. 
Mudança na diretoria. 
Criação de novas diretorias e eleição dos respectivos diretores. 
Mudança estatutária. 

Para a discussão da pauta em questão, foram convocados todos os membros da diretoria e associadcis, presidindo a mesa o Diretor 
Presidente, Sr, Situaria Pereira Mamado. Aberta a sessão foi feita a primeira chamada às 8h. após 30 minutos foi feita a segunda 
chamada, verificando quorum. Deu-se inicio a assembleia, sendo convocado para secretário ad hoc o Sr. Edmilson. Martins do 
nascimento. Composta a mesa, passou a discutir e analisar o que constava na pauta, fatos que serão ditados em ata conforme estatuto. 
1) Cancelamento da filial de São Paulo. O diretor presidente ressaltou que o cancelamento da filial de são Paulo se faz necessário 
poioue não a contratos vigentes no momento, e que a diretoria continuará a fazer parte da instituição corno associados, foi posto em 
votação e por unanimidade foi aprovado o cancelamento da filial em são Paulo, 
21 Filiação do novo representante da instituição junto ao CREMEGO. Foi posto em votação e por unanimidade foi aprovado a filiação 
do Senhor Doutor Jerônimo Carlos Divino Vieira, CPF: 307.521.081-15, RG: 1389428- SSP/GO, Medico CRM 12.175. residente na 
Ruo C-252, Od. 602, 11..18, Setor Nova Stilça CEP: 74.280160, Goiânia - Goiás, que também será o representante no Conselho de 
Medicina do Estado de Goiás. (CREMEGO). e substituirá o antigo representante o senhor Dr. Luiz Alian Cantoni. 

Criação de Organograma, registro do acervo técnico no cartono. O Sr. Ricardo Sousa de Jesus Junior, presidente do conselho de 
administração ressaltou que a criação de organogramas ajudara a nortear a Instituição, criando padrões necessários para a instituição oo 
poder falar a mesma linguagem em diferentes situações da gestão, e que o registro do acervo se faz necessário por questões de -á-
Segurança. foi posto em votação pelo Sr. Presidente, e por unanimidade dos presentes foi aprovado. 

Mudança do nome da instituição, O Sr. Silvano Pereira Mamada. diretor Presidente ressaltou que a mudança do nome da 
mlutuição. requer pelo fato de suas áreas de atuação, sendo que a instituição não atua somente na área de educação. Foi proposta 
então a substituição do nome 130f Instituto de Especialidades Conceito que passara ter a sigla IEC, ressaltou também que a 
instituição não perderia a sua identidade sendo que no passado era chamada de IEC, foi posto em votação e por unanimidade foi 
aprovado o nome Instituto de Especialidades Conceito (IEC) o presidente então convocou uma nova reunião para que atualize e R aprove o estatuto social da instituição, para o dia 10 de dezembro de 2018 as 08h0Omin na sede da Instituição. 

Mudança na diretoria. O presidente propos a mudanças no conselho administrativo, sendo que o Sr. Ademyr Gonçalves de Oliveira 
- Brasileiro - Casado - Engenheiro - portador da Carteira de Identidade tipo RG de número 1269813 (SSP-GO) e CPF 333.306.701-34 
Raeidente e domiciliado a Rua SB- Ouadra 28 -Lote 37 -.Condominio Portal do Sol 2 - Goiânia (GO) • CEP: 74884-659. Substitua o Sr, 7; 
Carlos Saade - Brasileiro - Separado- Empresário - portador da Cadeira de Identidade tipo RG de número 77.967.115 (IFP-RJ) e CPF M 
985.305 407-30, Residente e domiciliado a Estrada do Agricultor, 62- Aldeia da Serra - Santana de Pamaiba (SP) - CEP: 06619-001, no; 
cargo de membro do conselho de administração sendo que o Sr. Carlos Saad pediu afastamento alegando motivos pessoais, e a Sra. ; 
Vsraluzia Miranda Flores -Separada, brasileira. psicóloga. RG: 315510 SSP-GO, CPF: 190.355.351-20, residente á Rua 255, no 434.0d. , 
34 Lote 42, Si. Coimbra, Goiânia - GO, CEP 74.533-150, e o Sr. Morvan Santos Portal • Casado, brasileiro, administrador, RG: 
110.1309 SSP-DF. CPF: 598.696.667-87, endereço smpwqd. 29, conj. 2, ti. 03, casa g, BRASILIA - DF. CEP.71745-501, e o Sr. °filio .2± 
Miguel Manso • Casado, brasileiro. professor. RG: 163.4828 - SSP-GO. CPF: 370.569.481.20. residente á Rua Senhorinha de -T-
Arhuquerque, Od. 102 A, It. 05. St. Parque Oeste Industrial, Goiânia - GO, Cep: 74.375-160, que retomam ao conselho de 
adromistração. para atender o parecer técnico emitido pela secretaria de educação. Foi posto em votação e por unanimidade foi 
aprovado, seguindo a pauta, o presidente propôs mudança na diretoria administrativa, sendo substituido o Sr. Luiz Allan Cantoni - 
Brasileiro - Casado - Médico - portador da Carteira de Identidade tipo RG de número 23.040.199-5 e CPF 169.151.448-97 (CRM-SP: 
91 646- CRM-GO: 22.313, residente e domiciliado a Rifa Guaraci, 119- Jardim Chácara Dela Rocr-a - Carapicuiba (SP) - CEP: 06345-
040. Que passa a ser apenas associado, pela Sra. Jotanne Marques Gonzaga de Castro - Brasileira - Casada Administradora - 
portador da Carteira de Identidade tipo RG de número 4221503 (DGPC-GO) e CPF 001.053.961-17, residente e domiciliada a Rua Madri, 
25 Quadra 22 Lote 32-Jardins Madri - Goiânia (GO) - CEP: 74369-060 foi posto em votação e por unanimidade dos presentes foi 
aprovado. 

Eleger Titulares para os conselhos de educação e saúde. O presidente ressaltou da necessidade de eleger os representantes dos 
utinselhos técnicOs, sendo técnicos Gestores, responsáveis por cada área de atuação da Instituição, Exemplo. Educação (diretor 
pedagógico) Saúde (diretor médico). Cultura (diretor cultural), e que seus mandatos seriam de Quatro anos, iguais a do conselho diretor. 
to; giosto em votação e por unanimidade dos presentes foi aprovado o nome da Sra. Maria das Graças Mamada Ceceio Ramalho - 
Brasileira - Casada - Professora - portador da Carteira dê Identidade tipo RG de número 1451064 (SSP-GO) e CPF 323.156.191-49. 
Residente e domiciliada a Rua 16A. 3M - Setor Universitário - Goianésia (GO) - CEP: 76380-000. Para titular do conselho técnico de 
educação e o Sr. Doutor Jerônimo Carlos Divino Vielni. CPF: 307.521,081-15, RG: 1389428 - SSP/GO, Medico CRM 12,175. 
indente na Rua C-252. Od. 602. Li. 18. Setor Nova Suiça CEP: 74.280-160, Goiânia - Goiás, para titular do conselho de técnico de 
saude, 

Mudança Estatutária. O Sr. Presidente leu o estatuto já com as devidas modificações. que foi aprovado por unanimidade, foi também 
proposto que a instituição Pleiteie a certificação estadual de organização social na Área da saúde, que teve à aprovação total dos 
prasontes. Não havendo mais assuntos a serem tratados, foi lida a ata e posta em votação, sendo aprovada por unanimidade, sendo 
então encerrado a Assembleia Geral Extraordinária e eu Ricardo Sousa de Jesus Junior, secretário ad hoc, lavrei a presente ata. que 
Sor assinada pelas pessoas presentes. 

Silvano parei 
Direto residente 

Goiânia 21 de novembro de 2018 

Nt 
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Silvan6 Pereira Mamede 
Diretor Presidente 

ATA DE N°04/2018 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2018H 
F012' 

Aos 17 dias do mês de dezembro de 2018, ás 8h, a diretoria do Instituto de especialidades 
Conceito, reuniu-se no seguinte endereço, Rua 9, n. ° 101, Qd. 19, Lt, 13, Setor central, 
Goiânia - Goiás - CEP 74. 013.040. Em Assembleia Geral Extraordinária, para discutir e 
votar assuntos pertinentes ao INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. PAUTA: 

Mudança Estatutária. 
Inclusão de novos associados. 

Para discussão da pauta, foram convocados todos os membros da diretoria e associados, 
presidindo a mesa o diretor presidente, Sr. Silvano Pereira Mamede. Aberta a sessão foi 
feita a primeira chamada às 8h, após 30 minutos foi feita a segunda chamada verificando 
quorum. Deu se inicio a assembleia, sendo convocado para secretario ad hoc o Sr. 
Edmilson Martins do Nascimento. Composta a mesa, iniciaram a discussão da pauta, fatos 
que serão ditados em ata conforme o estatuto. 
Primeiro Item da Pauta, Mudança Estatutária. O diretor presidente ressaltou que a 

S. 	
mudança do estatuto se faz necessária devido á má interpretação do parágrafo terceiro do 2; 
artigo terceiro do estatuto social, que consta a seguinte redação (Os membros da diretoria 
do conselho conselho de administração e fiscal, das filiais ou qualquei associado, não receburan-i E 
qualquer tipo de remuneração, salário ou gratificação do INSTITUTO DE 
ESPECIALIDADES CONCEITO) sendo que não deixa claro quanto à remuneração do E' 
conselno diretor, e que a nova redação seria mais especifica, deixando clara a 
interpretação do artigo, que será lido da seguinte forma, (Os membros do conselho dii etor, .67 
do conselho de administração, e do conselho fiscal, ou qualquer associado, não receberão 72 
qualquer tipo de remuneração, salário ou gratificação do INSTITUTO DE I! 
ESPECIALIDADES CONCEITO). Foi posto em votação e por unanimidade dos presentes & 
foi aprovado á mudança do parágrafo terceiro do artigo terceiro do estatuto sociaii do 
INSTITUTO DE ESPECIALIDADES CONCEITO. 
Segundo item item da pauta Inclusão de novos associados. O diretor presidente ressaltou a 1:4 
necessidade da inclusão dos novos associados, que representarão o INSTITUTO DE 
ESPECIALIDADES CONCEITO nos conselhos regionais de suas categorias, foram lidos 
os nomes, e posto em votação, e por unanimidade dos presentes, foi aprovado à inclusão 
do Sr. Herman Pereira Mamede, engenheiro civil, CREA 11827/D-GO, responsável 
técnico junto ao (CREA) conselho regional de engenharia e agricultura do estado de Goiás. 
o Sr. Pedro Jorge Araujo de Souza, administrador. 0RA17939/13A, responsável técnico 
junto ao (CRA) conselho regional de administração do Estado de Goiás, e o Sr. kison 
Gomes de Souza, enfermeiro, COREN 188.723/GO, responsável técnico junto ao 
(COREN) conselho regional e enfermagem e responsável da, instituição, na área da cultura. 
Não havendo mais assuntos a serem tratados, foi lida a ata, e posta em votação, sendo 
aprovada por unanimidade, sendo então encerrado a Assembleia Geral Extraordinária e eu 
Edmilson Martins do Nascimento, secretário ad hoc, lavrei a presente ata, que será 
assinada pelas pessoas presentes. 
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PROCESSO N/': 	2017002292 

INTERESSADO: 	DEPUTADA ADRIANA ACCORSI 

ASSUNTO: 	 Declara de utilidade pública a Entidade que especifica 

(Instituto Educacional Conceito de Meio Ambiente 

Cultura e Saúde - IECMACS). 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pela ilustre 

Deputada Adriana Accorsi com vistas a obter a declaração de utilidade pública ao 

Instituto de Especialidades Conceito, pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, tem por finalidade principal a prestação de serviços nas áreas de 

Saúde e Educação, buscando a elevação da qualidade do serviço à população, por 

meio de uma Gestão com transparência, eficiência e eficácia, em atendimento ao 

artigo 37 caput, da Constituição Federal, promovendo a excelência nos resultados, 

nas áreas da educação e saúde, com ênfase no desenvolvimento institucional, 

incluindo a promoção de atividades científicas, culturais, educacionais c literárias 

nas áreas acima descritas, com foco na cidadania e desenvolvimento 

socioeconômico. 

Analisando-se os autos, verifica-se que o projeto de lei atende 

aos requisitos estabelecidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, modificada 

pela Lei n. 19.408, de 13-07-2016, quais sejam: personalidade jurídica constituída, 

com inscrição no CNP]; declaração de efetivo funcionamento e prestação de 

serviços desinteressados à sociedade; comprovação de que os membros da diretoria 

não são remunerados e que os membros da diretoria são pessoas idôneas, 

conforme certidões negativas apresentadas. 

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada IlãO 

apresenta inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as 



S'e, 

FOLHAS 

--- alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivai-ido 

uniformizar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção do 

seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DELE] N° 271, DE 20 DE JUNHO DE 2017 

Declara de utilidade pública a entidade 

que e.specifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constitui cão Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO DE 

ESPECIALIDADES CONCEITO, organitação social (OS) inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 04.992.734/0001-55, com sede no Município de 

Goiânia — GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 	de 	 de 2019." 

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela 

constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em pauta. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em JLi de /ft 	 de 2019. 

DEPU\  ADI NRI 	NTES 
Relator 

Mtc/Pgg 



Presidente: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator FA/VORÁVEL A MATÉRIA. 
Processo N° 	   
Sala das Comissões Deputado Solou Amaral 
Em 	°Via( 	/2019. 
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